
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: {0**44) 652-1122 - 652-1177-CEP87.560-000 - IPORÀ • PR

DECRETO N° 001/2004

ATUALIZA A TABELA DE PílEÇO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA
PATRULHA MECANIZADA, MÁQUINAS E CAMINHÕES DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã - Estado
do Paraná, no uso do suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal n" 520/2001. de 20
de abril de 2001. publicada no Jornal A Tribuna do Povo em 22 dc abril de 2001;

DECRETA;

Ali. 1° - Fica atualizado os preços dos serviços prestados pelos tratores e
implementos agrícolas que compõem a Patrulha Mecanizada Municipal, máquinas e caminhões. de\'endo ser
obedecida a seguinte tabela:

MAQUINA SERVIÇOS VALOR/HORA RS

TRATOR 292 GRADE ARADORA 42.00

TRATOR 292 TERRACEADOR 42.00

TRATOR 275 CONJ. SILAGEM 32.00

TRATOR 275 DISTRIBUIDOR DE CALCARIO .12.00

PA CARREGADEIRA DIVERSOS 55,00

RETROESCAVADEIR.A DIVERSOS 55.00

MOTONIVELADORA DIVERSOS 55.00

PAZINHA/CALCARIO DIVERSOS 42,00

MAQUINA/CAMINHÃO DIVERSOS 60.00

CAMINHÀO VIAGENS DE TERRA 10.00

data de sua publicação.
Art 2" - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm vigor na

Paço Municipal, 05 de janeiro de 2004.

MARIA APARÉpftSTÍAGO UDENAL
PrcfpitóMunicípili
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PREFEITURA MUNIOPAL DE IPORA

DECKETO N- 001/21)04

ATUALIZA A TABliLA DB PREÇO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA PATRULHA
MECANI2ADA.MÂQUINASECAMINHÕES DO MUNICÍPIO DEIPORAEDÁOÜTTtAS
PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGOUDIiNAL- Prefeila Municipalde Iporl - Eslado do Paianí.
no uso de $ua5 alribuiçfiâslegais e considerando o disposto naLei Municipal n*S20/200U
de20deabril de2001, publicada nolomal ATribuna doI^voem22deabril de2001:
DECRETA;
An. l' • Rcaamalízado os preçosdos serviços prestadospelos iraiorese implementosagríco
las quecompõemaPatrulha Mecanizada Municipal. mã(iuiiiasecaniinhSes, devendo serobe
decida a seguinte ubela:

MAOtnNA S-FRVirOS VAtORliOKA R$

TRATOR 292 GRADE ARADORA 42.00

TRATOR 292 TERRACEADOR 42.00

TRATOR 273 CON). SILAGBM 32,00

TRATOR 273 DISTRIBUIDOR DB CALCAR10 yisfi

PA CARREGADEfRA DIVERSOS JjJ»

retroescavade:ka DIVERSOS 55XX}

MOTONIV ELADORA OfVERSOS 3JX»

PAZINHA/CALCARIO DIVERSOS 42.00

M AOU IN A^AMIN H AO DIVERSOS 60X10

CAMlNHAO VIAGENS DE TERRA lO.CO

An. 2*- Revogadasas disposiçOetemcontiirío.esieDecreto eiunemvi[;0rnadatadesua
publicaçSo.
("aço Municipal, OS dejaneiro de 2004.
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL
Afeita Municipal

l'tihiicado(ft) no Jornal
'• Hi8 ü DO POVO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
OBRAS E MEIO AMBIENTE

IPQRÃ - PARANÁ

4-
OFICIO N° 139/03 - 4'

Iporà, 26 de novembro de 2003.

Prezada Senhora

Referente: Tabela reajuste HM/ Caminhão

Vimos por meio deste, encaminliar em anexo a
Vossa Excelência, Tabela de correção de preços Hora Maquinas e Caminhão,
a seremreajustados por esta Municipalidade..

Sendo só para o momento e certo da
compreensão de Vossa Excelência, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

Exma Si^

Maria Aparecida Zago Udenal
MD. Prefeita Municipal
Iporã-Pr

JOSE DORIV
SeCfiCT/UüO DEAGRJCULTURA/ÓBRASEMEIOAMBIENTE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTg

TABELA DE PRgÇQ,q MÁQUINA / CAMINHÃO

TRATOR í SERVIÇOS VALOR/HORA
292 GRADE ARADORA R$ 42,00
292 Iterraceador R$ 4? no

275 CONJ.SILAGEM R$ 32,00
275 Idistribuidor de calcário R$ 32.00

aiAQWNA/CAmNHAO SERVIÇOS VALOR/fiORA
PA CARREGADEIRA {diversos R$ 55,00
RETROESCAVADEIRA " Idiversos R$ 55.00
MOTONIVELAOORA IbiVERSOS RS 55,00
PAZINHACALCARIO {DIVERSOS ,'RS 42,00MAQUINA / CAMINHÃO DIVERSOS 1 R$ 60,00
CAMINHÃO jVIAGEM DE TERRA 1R$ 10,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPO RÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 • Fones: (0*'44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 002/2004

REVOGA O EDÍTAL N" 030/2003. DE 19/12/2003, DE
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, CONFORME EDITAL DE
CONCURSO N" 043/2002, DE 11/11/2002.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã -
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais, c considerando incorreções no Edital n"
030/2003, que convocou indevidamente Médico Plantonista para preenchimento de vaga
inexistente, confonne dispõe a Lei Municipal n" 510/2000, dc 29/12/2000. que dispõe sobre o
Quadro de Pessoal e o Plano dc Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais c suas
alterações através da Lei n" 551/2001. dc 18/12/2001. Lei n" 572/2002, de 11/04/2002. e Lei n"
597/2002, de 14/11/2002, c considerando ainda o Edita! dc Convocação n" 014/2003 que originou
a nomeação dc médicos plantonistas para as 02 (duas) vagas existentes;

DECRETA;

Art. I" - Fica revogado o Edital n" 030/2003, de 19 de dezembro de 2003,
de convocação de candidato aprovado no Concurso do Município de Iporâ, permanecendo o
candidato aprovado c classificado para convocação fiitura, no caso de vacância de cargo ou
ampliação do Quadrode Cargos, conforme interesse da Municipalidade.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 dc janeiro de 2004.

MARIA AP, ZAGO UDENAL

efeita Municioal

Pübíicadoia) «o Jornal
• A 00

Órgão 'Wnutcípío
5.diçã«

. /uKcJOíriíífl ^RA:NOVOSTMOS^



PREFEITURA MUNiaPAL DE IPORÃ
Esiudo do Paraná

REVCtGA o EDITALN"03(V2003.DE 19/12/2003. DECONVOCAÇAO DECANDIDATO
APROVADO NOCONCURSO DOMUNICÍPIO DE IPORÃ. CONFORME EDITAL DE
CONCURSO N*043C002, DE I i/l 1/2002.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal deIporâ - Estado doParaná,
no uso de suas airibuições legais, econsiderando iocotre^Jes no Edita! n" 030/2003. que
convocou indevidimenie Médico Planlonisú para peeuchimento (k vaga inexistente, confot-
mcdispeea Lei Municipal n^SIOCOOO.deig/IíaMO.quedijpõesobreoQuadrode Pessoa]
eoPbno dcCargoscSaliríos dosSer^dores PiíblicosMunidpai} esuasalleracScs através
ib Uin*551/2001. de I8/12/200I.Uin'J72/2002,de lI/W«)02,cLti n'597/2002, de i4/
11/2002, eeonsiikrpndo ain(laoEditaIdeConvocaçaoa*0l4/2003 que originou anomeaçJo
de médicos planlonisias para as 02 (duas) vagas existenies:
DECRETA:
An, r-Rca rcvosadooE<liialn*030/2003.de 19 dedeiembrode 2003, deconvocação de
aindiiJuloaprovado noConcursodoMunicípiodcIpofl.pcrmanecendoocandidaio aprovado
eclassificado para convocação fulura.nocasode vacância de cargo ouançliaçüo doQuadro
<Ic Cargos, conforme interesse üaMunicipalidade.
ArL2*- RevogadasasdisposiçOe$emcontririo.este Decreto entra emvigor naíau dcsua
publicação.
Paço Municipal, 06 de janeiro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Jornal

h do povo

M^ín.icipio

iíítíÉí._A?- /, OJL '̂ 0^—



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0'*44) 6§2J122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

EDITAL N" 030/2003

rONVOrACÂO de candidato aprovado no concurso

DO MUNICÍPIO DE IPORÃ. CONFORME EDITAL N" 043/2002
DF i 1 DF. NOVEMBRO DE 2002.

MARIA APARECIDA ZAGO UDEN.AL - Prefeita Municipal dc Iporã.
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais, e cm conformidade com o Edital dc Concurso n"
043/2002, datado dc 11 dc novembro dc 2002, realizado em 26 dc janeiro de 2003. c considerando o
Editai n" 005/2003. de 30 dc janeirode 2003.que homologou o resultado final do Teste Seletivo.

CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, aprovado c classificado no
Concurso Público,para realizaçãodc Examede Sanidade Físicae Mental, c posterior nomeaçãoao cargo
público.

Nome do Candidato RG/CTPS Total Cias.

José Orlando Petito 6.034.703 65,00 3°

O candidato convocado por este Edital, deverá sc apresentar no Centro dc
Saúde do Município, sito a Rua Katsuo Nakata. s/n^ paraa realização de Exames fisicos c no Centro
Administrativo sito à Rua: Sinop. 1800 para avaliação de exame dc sanidade mental, conforme prevê o
Art, 14. caput e Art. 22. Parágrafo Único, da Lei n" 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município dc Iporã. portando os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e
obedecendo a seguinte ordem:

EXAMES FÍSICOS:

CARGO DATA HORÁRIOEXAMES A SEREM APRESENTADOS

Médico Plantonista • Raio X do tórax

- Urina 1

- Para.sitolo)>ia dc fezes
- Hcino|;rania
-VDRL

- Antí^cno Austrália
- Giiccmia dc jejum

05/01/2004 13:00

EXAME DE SANIDADE MENTAL

CARGO DATA HORÁRIO

Médico Plantonista 05/01/2004 10:00

As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima
mencionados, sãode responsabilidade do Candidato aprovado, queapósaprovação nos Exames Médicos,
deveracomparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã- Paraná, portando os
seguintes documentos:

- Carteira dc Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber;



t m

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2,677-Fones: (0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

Título dc Eleitor c fotocópia;
C-P.F. e fotocópia;
Comprovante dc escolaridade exigida;
Certidão dc Nascimento ou casamento c fotocópia;
Certidão dc Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
Duas fotos 3X4 recente;
C-N.H, e fotocópia grupo "C", "D"ou "E", quando couber;
Atestado de Sanidade Física e Mental.

Comprovante do PIS/PASEP.

Paço Municipal. 19 dc dezembro de 2003.

MARIA GO UDENAL

Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177- CEP 87.560-000 - iPORÃ - PR

nrrRF.TO n" 003/2004

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS FERIADOS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA.

Art. 1° - Fica decrctado a composição dos feriados, comunicando o
comércio, indústria, prestadores de serviços c ao povo cm geral, a composição de pauta de feriados
Nacional. Estadual. Municipal e Religioso, que a partir do corrente exercício deverá ser obedecida
para efeito de suspensão das atividades de trabalho em toda a área Municipal.

(nacional):

trabalho (nacional):

Antonio (municipal);

01 de janeiro - Dedicado à comemoração da Fraternidade Universal

24 de fevereiro - Carnaval (nacional):
09 de abril - Sexta-feira Santa (nacional);
11 de abril - Páscoa (nacional);
21 de abril - Tiradcntes (nacional):
01 de maio - Dedicado à exaltação do dever e da dignidade do

10 de junJio - Corpus Christi (religioso);
13 de junho - Dedicado ao Padroeiro do Município - Santo

07 de setembro - Dedicado à comemoração da independência e
considerado dia de festa nacional brasileira (nacional);

12 de outubro - Dedicado a culto público e oficial à Nossa Senhora
Aparecida, Padroeira do Brasil (nacional), e dedicado a comemoração da emancipação política do
Município de Iporã (municipal);

02 de novembro - Dedicado ao Culto aos mortos (nacional):
l.> de novembro - Dedicado ao advento da República (nacional):
25 de dezembro - Dedicado à comemoração da Unidade Espiritual

dos povos cristãos - Natal (nacional);

Art. 2° - Através de Decreto do Poder Executivo, poderá ser
alterada a presente pauta, para atender as necessidades de legislação que venha a modificá-la.

Art. 3° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra
cm vigor na data de sua publicação, com efeitos contados de 01 de janeiro de 2004,

Paço Municipal, 06 de janeiro dc 2004.

\'\ibiWit.d(Á^ii) no Jüx-<uii.
A ^RtBUWA 00 POVO

Órgão Odcin- -in Município

fdiçãe

•i-aia. / Qj /

Prefeita Municipal
UDENAL

"feORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiado do rano&T
DECRETO

UISPOESOBRK A COMPOSIÇÃO DOSHiRIADOS.
UDENAL - Prefeiu Municipal de tpori. Estado doPiinmâ. no

" ''a" " '̂ omposiçJtJ dos feriados, comunicando ocomírcio, indéstria,
í, «?n- ^ ?"?'•" composição de pautu de feriados Nacional. Esüi.dujl.MunicipaleReligioso,qoeapmirdoconenleexereíciodevcitlserobedecida paiaefeiiodesuspensSodassiividadesdenabalhoenitóiiaaa área Municipal01 de janeiro - Decido i conKmonfSo da Fíatenádade Univerul (nacional)-

*Adt fcv'erei ro - Canoval {ojciciaa]);
09 de abril- Sexla-feiia Sanu (nacional);
11 tle abril - Píscoa (nacional);
21 deabril- Hisdenlej (nacional);
01 de maio - [^dicado i e>altaç§o do dever cda dignidade do trabalho (nacional)-
10de.junho - CoT>us Cliristi (religioso);13 de ju^o- Dedicado ao Padroeiro do Município - Saolo Anionio (municipal)-

oLI^b^SSft^í-nadS; ' considerado dia&e festa nxi-
*Nossa Stnhofj Aparecida. Padroeira do

(rrmriri^) ' ' comemoração da emancipação políiica do Município de IporJ
02 de novembro - Dedicado ao Culto aos mortos (lociemal)-
15 de novembro - Dedicado ao advento da República (aaciònal)-

^comemoração da Unidade Espiritual dos povos cristãos - Natal

-í '•? Executivo, poderi ser alterada apresente pauta pariatendeiasoecessjdadesde legisiaçâoque v!hl«aniodificí-la t" •P
contrtrio. este Decreto entra em Mgor nadata denu

publicação.comefeitoscontadosde 01dejaneifode2004. <»»"»Paço Municipal. 06dejaneiro de2004.
MARIA APARECIDAZAGO UDENAL
PrefeitaMunicipal

Puh/icado(a) no Jornal
A TRIBUiüA DO POVr

Órgão Oücinl '!o M'..inic.i^nr.
Ediçàe no

^-a>_/ oj
• ftim.ttttfÁnie
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 004/2004

CONSTITUI O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA DE GARANTIA DE
RENDA MÍNIMA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL —Prefeita Municipal de Iporâ —
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto no Art. 4". 5 T da Lei n"
522/200], dc 20 de abril dc 2001;

DECRETA;

Art. 1" - Fica constituído o Conselho dc Acompanhamento e Controle
Social do Programa de Garantia de Renda Mínima, composto pelos seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: CECÍLIA ZAGO
SUPLENTE: ADRIANA APARECIDA MIGUEL JOLO

TITULAR: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA
SUPLENTE: LEANDRA ZAGO

Representante daSecretaria Municipal de Saúde
TITULAR: ROBERTO DA SILVA
SUPLENTE: ELIÊ ALVES DESIDÉRIO

TITULAR: RONALDO OLMO
SUPLENTE: NELMA MARQUES DE .ANDRADE

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança edo Adolescente
TITULAR: ROSA MARTINEZ FERREIRA
SUPLENTE: MARIA TEREZINHA VICENTE HERRIG

Representante da AssociaçSo de Pais e Mestres das Escolas Municipais
TITULAR: SANDRA APARECIDA DE COSMO PEREIRA
SUPLENTE: JOAQUIM BORGES

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - loorã - Pr
TITULAR: LUIZ CARLOS BOFI
SUPLENTE:SÔNIA MARIA BELATTO PALIN

Representante do Conselho Tutelar
TITULAR: LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA
SUPLENTE: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA

'íiDRAfNOVO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabrai. 2.677- Fones: {0**44) 652-1122 • 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

Representante da Associação de Professores de Iporã
TITULAR: INÊS SALVINO DE OLIVEIRA ALVES
SUPLENTE: MARIA APARECIDA COGO DE OLIVEIRA

Representante do Poder Legislativo Municipal
TITULAR: LUIZ CANDIL
SUPLENTE; JOSÉ SORRILHA BALADELI

Art. 2 - Este Dccrcto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições cm contrário.

Paço Municipal, 08 dcjaneiro de 2004.

MARIA APAR ZAGO UDENAL
Prefeita^unicipal

Puhlicadoi^o) «o JorixKií
\ A tribusm^do_L9.X£
lo^ão Oficia/ do Município
Edição no _£03:.i
iMa. 03J

4:
' 9 rvtir.isHMio

"IMRA NOVOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esl;iüü <io Ciininá
DFrRPTn N" 0IU/2fl04

CONSTITUI O CONSELHO DE ACOMPANHAMeSTO E CWJTROLE SOCIAL DO
PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MLVIMA.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal<k Iport - Estado do Paraná,
noujoilc sujsatribuições « considerando o disposio noAn.4*. 5 1". da Lei n'522G00l.(fc
30 üe abril Je liOOl;
DECRfTTA;
An. 1' - Fic:i consiiniído o Conselho de Acompanhamento e Controle Socialdo Programa de
Garjiilia de Rendii Mínitna, composto pelos seguintes membros:
Representantes daSecretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR; CECÍLIA ZAGO
SUPLIiNTE: ADRIANA APAUeCIDA MIGUEL JOLO
TITULAR; MARClA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA
SUPLENTE: LEANDRA ZAGO
Rcpresenlanie daSecretaria Municipal de Saúde
TITULAR; ROBERTO DA SILVA
SUPLENTE: ELIÉALVES DESIDÊRIO
TITULAR: RONALDO OLMO
SUPLENTE; NELMA MARQUES DE ANDRADE
Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criuifii e do Adolescente
TlfuUR: ROSAMARTINEZFERREIRA
SUPLENTE; MARIA TEREZINHA VICENTE HERRIG
Reprtsentwte da Associação de Paise Mestres das Escolas Municipais
TrniLAR; SANDRA APARECIDA DE COSMO PEREIRA
SUPLENTE: JOAQUIM BORGES
Representante da Ordemdos Advogados do Brasil-OAB - IporS-Pr.
TITULAR; LUIZ CARLOS BOFl
SUPLENTE; SONlA MARIA BELATlt) PALIN
Representante do Conselho Tutelar
TltUURiLUCIANA LOPES DE OLIVEIRA
SUPLEMT;; ANGtUJV RITA BERGAMIN PEREIRA
Representante da Associação de Professores de IporJ
TITULAR: INES SALVINO DEOI.IVEIRA ALVES
SUPLENTl;; MARIA APARECIDA COCO DE OLIVEIRA
Representante do Poder Lcfislativo Municipal
TITULAR; LUiZ CA NDIL

SUPLENTE; JOSÉ SORRIUIA BALADELI
An. 2*- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçüo,levogadas as disposiçõesem
contrário.
Paço Municipal,08 de janeiro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publi(''iilo{a) no Ji.fiial
k DO PQVQ

Órgão Oficiai do Município
Edição no ^)

• fVMTA9mXaie



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones; (0"44) 652-1122• 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

sanciono a seguinte Lei:

LEI N" 522/2001

SÚMULA: INSTITUÍ O PROGRAMA !>E GARANTIA DE
RENDA MÍNLMA ASSOCL\DO A AÇÕES SÓCIO-
EPUCATA^AS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal.
Faço saber i^e a Câmara Municipal de Iporâ. Estado do Paraná. apT'Jvou eeu

Art. 1" - Fica instituído, no ânibito deste Municipio. o Programa de
Garantia de Renda Minima associado a ações sócio-educaiivas.

§ 1" - São beneficiárias do Programa instituído por esta Lei as famílias
com renda familiar per capita até RS 90.00 (noventa reais) mensais, que possuam sob sua
respoiisabiüdade crianças com idade entre 06 fsws) e 15 (quinze) anos, matriculadas era
estabelecimentos de ensino fundamental r^lar, com freqüência escolar igual ou superior a S53Ó
(oitenta e cinco) porcento. ~ -

§ 2" - Para os fins do par^afo anterior, considera-se:

I - família a unidade nuclear, «ventualmente ampliada por outros
indivíduos que com da possuam laços pan^ntesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o
1 esmoteto e mantendo sua economia pelacontribuição de seus membros;

II - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança.^cnr número
de anos completados até o primeiro dia do ano no qual se dará aparticipação financeira da Onião. e

ni - para determinação da rende familiar per capita, a soma dos
rendimentos bmios auferidos pela totalidade dos membros da família dividida pelo número dc seus
membros.

§ 3" - O Poder Executivo poderá reajustar o limite de renda familiar
percapita fixado no § 1°. desde que atendidas todas as famílias compreendidas na faixa oriüinal.

Ari. 2" - O Prograniii instiiuído por esta Lei tem como objetivo
incentivar e viabilizar a permanência das crianças beneficiárias na rede escolar de ensino
fund^nental, por meio de ações sócio-educativas de apoio aos trabalhos escolares, de alimentação e
de práticas desportivas e culturais em horário complementai ao das aulas.

§ 1" - O Poder Executivo definirá as ações específicas a serem
desenvolvidas ou patrocinadas pela municipalidade para o atingimento dos objetivos do Programa

o - " dij 'U»(.'OílO ?U' naiaiiriiv
correrão àcoma dos orçamentos dos órgãos encarregados de sua implementaçau.

Ari. 3" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar a
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adesão ao Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Boisa-Escola". instituido
pelo Governo Federal.

§ i" - Fica o Podér Execi^vo Municipal igualmente autorizado a
aisuRüT. pefaníé'a UpíSA/á^Tesiionsabilidades admiiufetraiiVas e financeiras decorrenie» da adesão,»,
ao referido Programa.

§ 2" - Compete à Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano, desempenhar as funções de responsabilidade do Município em decorrência da adesão ao
Programa Nacional de Renda Mínimavinculada à educação - "Bolsa Escola"

Art. 4" - Fica instituido o Conselho dc Acompanhamento e
Comrole Social doPrograma de Garanria de Renda Mínima, com as seguintes contpetências;

I - acompanhar e avaliai' a execução das ações definãdas na forma dü
r, do arl. 2".

II - aprovar a relação de fomílias cadastradas pelo Poder Executivo
Municipal como beneficiária do Programa.

III - aprovar os relatórLô trimestrais de freqüência escolar das crianças
beneficiáiias.

IV - estimular a participação comunitária no controle da execução do
Prutíiama no ájnbito Municipal:

V - desempenhar as funções reservadas no Regulamento do Programa
Nacional de Renda Mínima - "Bolsa -Escola",

VI - elaborar, aprovar e modificaro seu Regimento Interno: e
Vn - exercer outras atribuições estabelecidas cm normas

complementares
§ 1" - O Conselho instituído nos lermos deste artigo terá 10 ídek")

membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, com respectivo supiente. por indicação da:>
seguintes entidades

Desenvolvimento Humano.

e do Adolescente;

Mimicipais.

Iporã - Parana,

I - 02 representantes da Secretaria Municipal de Educação e

II - 02 representantes da Secretaria Municipal de Saúde.

III - 01 representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança

l\' - 01 representante da Associação de Pais e Mestres das Escoia.s

V - 01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -

VI - 01 repi esemante do Conselliu Tuielai'. .

Vli - 0; '•C(jf%'=-senL.'i:n; Oii A.ssücincào de Pn»i>i£orei de -oor:..

VID - 01 representante do Poder Legislativo Municipal.

V- •
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§ 2" - A panicipação no Conselho insiituido nos termos deste artigo
não será remunerada, ressalvado o ressarcimento das despesas necessárias á participação nas
reuniões que ocorrerem fora do Município.

§ 3" - £ assegurado ao Conselho de que trata esteartigo o acesso a toda
a documentação necessária do exercício de suas competências,;

Art. 5" - O Poder Executivo publicará o regulamento do Programa
instituído no art. 1°, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da Lei. o qual compreenderá :

I - o Termo de Adesão do Município, bem como as condições para sua
homologação pelo Ministério da Educação;

II - as normas de organização e manutenção do cadastro de famílias
beneficiárias, bem como as condições para a admissão no Programa:

III - as normas de organizarão, funcionamento, acompanhamento e
avaliação do Programa no Município;

Parágrafo Único - Os cadastros referidos no inciso IL e a
documentação coraprobatória das informações deles constantes, serão mantidas pelo Município pelo
prazo de dez anos. contados do encerramento do exercício em que ocorrer o pagamento da
participação financeira da União, e ficarão sujeitos, a vistoria do Conselho de Controle Social, bem
assim a auditoria a ser efstuada por representante do Ministério da Educação, devidamente
credenciado

Art. 6" - Fica a Secretaria Municipal de Educarão e Desenvolvimento
Humano, incumbida de coordenar e executar o Programa no Município, cumprindo as exigências
estabelecidas pela Medida Provisória n° 2.140, de 13 de fevereiro de 2001

Art. 7" - Anualmente, em data previamente divulgada, a Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, fará o recadastramento das famílias do
Programa, com o objetivo de atualizar as informações e proceder aos ajustes necessários para o
exercício seguinte.

Art. 8" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Lei n® 450/99, de 07 de junho de 1999. e demais disposições em contrário

Paço Municipal de Iporâ. aos vinte dias do mês de abril do ano dois mil e

A tribuna do povo

Órgão Oficial do Município

EÍÍÇ" ne
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DECRETO N" 005/2004

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DOS PROFESSORES NO
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
MAGISTÉRIO DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei Municipal n" 670, de 25
dc novembro de 2003;

DECRETA;

Art. 1" - Os professores da rede nuinicif>ai dc Iporà ficam enquadrados no
Plano dc Cargos, Carreira c Remuneração do Magistério, de acordo com o que dispõe os artigos 33
e 34 da Lei Municipal n" 670/2003, com base na habilitação devidamente comprovada, no tempo
dc efetivo exercício no Magistério Municipal, prestado ao Município de Iporà até a data de
31/12/2003, conforme especificado no Anexo I, parte integrante deste Decreto.

Parágrafo Único; Fica computado, para efeitos exclusivos deste
enquadramento, o tempo de efetivo exercício em funções de magistério, com alunos portadores dc
necessidades especiais, em Instituição Especializada e semfins lucrativos.

Art. 2" - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos financeiros a partirdc T dejaneiro de 2004.

Paço Municipal, 12dcjaneirodc2004.

MARIA AP

P

XIDA ZAGO UDENAL

Municipal

I uohc. j
Puvo

Órgão (fncí.u fa Muíiísípio
tdiçâo HO

^ u.- / 01 /_o V
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPQRÃ
Estado do Paraná

(Decreto n " 005/2004, de 12de janeiro de 2004)

ANEXO I

QUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

CARGO: PROFESSOR

Nome Classe Referência

1 Ana de Souza Bezerra E 10

2 Ana de Souza Bezerra E 1

3 Ana Ferreira Leite A 10

4 Ana Maria Rosa A 1

S Angela Cristina de Faria Aleixo C 1

6 Angela Maria Montosa De! Grossi C 1

7 Angela Maria Montosa Dei Grossi C 9

8 Aparecida Antonia Sifontes Montilia Alves E 10

9 Aparecida Antonia Sifontes Montilia Alves E 1

10 Camila Ruiz C 1

11 Cecília Zago C 6

12 Célia Maria Oomingues Grola Frassor) E 11

13 Célia Maria Domingues Grola Frasson E 1

14 Claudete Ferreira dos Santos C 11

16 Cleuzelt de Abreu A 1

16 Devanira de Andrade Lol>ato B 12

17 Dina Lúcia Romano Pires C 11

18 •ina Lúcia Romano Pires C 4

19 Dulce de Carvalho Toledo A 1

20 Edna Francisco Alves Randolfo C 10

21 Elessandra Aparecida Vacari E 1

22 Elisangela Aparecida Cogo Ronchi B 1

23 Elizabete Aparecida Nogueira Antoniette A 6

24 Encarnação Dorigan De Menezes Perin C 1

25 Eliete Cerqueíra de Souza Nascimento C 5

26 Eunecir Constância Eller de Freitas E 6

27 Eunecir Constância Eller de Freitas E 1

28 Florivaldo Rodrigues C 9

29 Geltrudes Pastori Fernandes A 1

30 Genesis Zoltn Vicente B 1

31 Genesís Zotin Vicente B 5

32 Ilicemir Pereira de Lima A 1

33 Inéz Aparecida Micheletti Mottin A 1

34 Irene Martins Galdino Motrinho E 12

35 Irene Martins Galdino Moirinho E 1

36 Ivanifda Aparecida de Lima Souza A 1

Págioá 1



PREFEITURA DQ MUNICÍPIO DE IPORÃ
Estado do Paraná

(Decreto n" 005/2004, de 12 de janeiro de 2004)

ANEXO 1

QUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

CARGO: PROFESSOR

N" Nome Ciasse Referência

37 vanitdes Marques de Andrade E 1

38 vonete de Oliveira C 1

39 vonete de Oliveira C 6

40 izabei Cristina Rovaris c 7

41 izabel Cristina Rovaris c 1

42 Jania Luíza Bressan Herrera Gomes A 7

43 Joziane dos Santos Loyola Duin A 1

44 Justina Diva Frabri Mottin B 1

45 Leide Dionísio dos Santos A 12

46 Leide Dionísio dos Santos A 1

47 Leonor Brito de Oliveira C 11

48 Leonorâ Aparecida Sverçutti Moreira C 10

49 Leonora Aparecida Sverçutti Moreira C 4

50 Luci Francisco Alves Bezerra C 12

51 Lucilta Marques de Andrade 0 1

52 Luzia de Oliveira B 1

53 Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira A 1

54 Maria Ap'. Cogo de Oliveira C 8

55 Maria Aparecida de Oliveira B 1

56 Maria Bela da Silva Azevedo C 10

57 Maria Bela da Silva Azevedo 0 4

58 Maria Conceição Zago de Araújo c 7

59 Maria Conceição Zago de Araújo c 1

60 Maria das Neves Conceição A 6

61 Maria de Lourdes Dias Emerich C 1

62 Maria Elizabete da Silva Pardinho B 1

63 Maria Josefa Cavalcante Garcia C 9

64 Maria Julia da Silveira A 10

65 Maria Lizete Motin Cardoso A 1

66 Marta Rosa Stuke Garbin C 9

67 Mariene dos Santos Rlt>eiro A 1

68 Meire Terezinha Bogás Oliveira Sestari 0 1

69 Mirian Geovana Ribeiro A 1

70 Neusa Lopes Sebastião B 8

71 NIcéia Torlno Yofukuji C 5

72 Patrícia Fernandes de Oliveira A 1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPQRÃ
Estado do Paraná

(Decreto n ®005/2004, de 12 de janeiro de 2004)

ANEXO I

QUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

CARGO: PROFESSOR

H° Nome Classe Referência

73 Rosana Aparecida de Araújo Santos C 12

74 Rosana Aparecida Santana dos Santos 0

75 Rosana Cristina Leal B 1

76 Rosangela Maria Alves Daniele B 1

77 Rosilei Aparecida Serígiolí Gomes E 1

78 Rosiner Maria Húngaro Mícheletti E 1

79 Sandra E. Silva Brischiliari C 1

80 Sandra M*. Udenal Rochinski C

81 Sandra M*. Udenal Rochinski c 1

82 Silmara da Silva Israel E 1

83 Silvia Aparecida Húngaro de Lima E 1

84 Sirlei Aparecida Amalfi Milani B 1

85 Sirlei Aparecida Amalfi Milant B 12

86 Sônia Assis de Oliveira Rottienbucher 0 1

87 Sônia Maria da Silva Israel E 11

88 Sosilanqe da Silva Israel E 1

89 Sueli Afonso da Silva Rocha C

90 Sueli Aparecida Moreira A 1

91 Tânia Regina R. Pitarello A

92 Valterina da Silva Santos Camilo A 1

93 Vanilde Biava A 11

94 Veranice Celestino da Silva B 1

95 Virgínia Zago C 1

96 Wandir Silva de A. Candil B 11

97 Wandir Silva de A. Candil 8 1

98 Zulmira Parlandim de Souza A 12

Página 3
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ERRATA

No Decreto n"005/2004, de 12/01 /2004, no Anexo I - Quadro Geral do
Magistério Público Municipal, onde se lê:

49 ILeonora Aparecida Esverçutti Moreira Professor

Lê-se:

49 ILeonora Aparecida Esverçutti Moreira Professor

Tporã-Pr., 20 de agosto de 2004.

MARIA APA A ZAGD UDENAL

eita Municipal

Pubücadoía) no Jornal

A TRlinjHA Dí
órgão Oficial do íviurücipio
Edição n"

1 óll /Oi
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Ofício n.^ 092/2004 D,R.U.

Iporã - Pr, 18 de Agosto de 2004.

Prezada SciiIioiíLa

A 1. - j t? ^finalidade de solicitar \''ossos présíimos no sentido deproceder a alteraçao do Decreto n'' 005/200'!, datado de 11/01/200'í que dispõe sobr- o
enquadramenio dos professores no p!aü0 de cargos, carreira erenjuneração doniagisíério de Iporã.

A alteraçao se faz necessária sonente no nrnf«»ccr»r!> t TJrwinw a
APARECIDA ES^^RÇLrTT^ MOREIP.A, lendo em a
rcfcrcnc^a co correto seria Classe C. rcfcrcncia V,

" Decreto de\'erá ter efeito retroativo à 1° de janeiro '''» ''O'̂ '̂sa-tentpios que o problema esta sendo sanado neste momento, porque a ser.^idora e-""©'"--'Ü
req.enme.ío eapós a.áüse eesf.dos, co.s!alan.os q.e ho.ve un. iapío em se. enquadro "

r K ...... '""P" solicitamos que após alteração do Decreto nos e"-- ---apara fechamento da folha de agcsto/200'1.

Certos de podermos contar com \'ossa costiimen-a a""ícs
compreensão, ao ensejo renovamos votos de eles-ada estima edistinta consideração.

rtten^iosãiiicntfi

cié úà i^iviàãú uc RéííuiSúá iàúiiiítíiüá

í!ma. Sr^.
SUILENE MARIA PELEGULM
DD". Chefe da Di«/is2o de E.\pediente e Im-rensa

Oo riviA

\t>ir



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
liStudo do P;ir;Miá

NoDccicio n"005/20(M, de 12A)l/20(M, no Aneno I-Quadro Geraldo MajisUrioPúblico
MunicípaJ, onde se ü:

149 ILtonORi Apjrecida EsvereiilliMoreim

U-se:

|49 [LgonoraAparecidaEsvercultiMoreim

IporS-Pr., 20de agostode 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeiis Municipal

iProfcííor

Iprofeuoc

Fublicado(íi) no Jornal
A Tr?J3U^'A DO POVO
órgão Oficia! d:) Mar icípio
Edição n°

Data. ç2f /

i
o FUNCIONÁRIO
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DECRETO N" 006/2004

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais c considerando;

a) o novo Plano de Cargos. Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de IPORA.
ESTADO DO PAliANÁ. aprovado pela Lei n" 670 2()03:

b) o enquadramento dos cargos dos professores cm atividade, nos termos c condições estabelecidas no
íirt. 33 e 34 da Lei n" 670/2003. de 25 dc novembro dc 2003. que alterou a remuneração desses
profissionais:

C) o princípio estabelecido no § 8° doart. 40da Constituição Federal de 1988;
d) o principio da legalidade c da publicidade que deve nortear os atos daAckiinistraçâo Pública,

DECRETA:

Artigo 1° - Reajustar os proventos da aposentadoria dos(as) servidores(as):
^ome DE PARA

ELZA DA SILVA MOUZA 753.66 891.54
ENI SEVERINA DE AGUIAR MIRANDA 545.71 585,00
IVONE DIVA DE COSMO ANTUNES 575,77 575,77
MARIA DE AGUIAR SOARES 788.12 792,07
MARIA HENRIQUE TENCA 690,40 825.83

MARIA NEUZA DE OLIVEIRA ZANIN 459.06 525.98

NILCE ZULIN RODRIGUES 574,88 580.32

TEREZA SOUZA DOS SANTOS 463,69 547.56

com fundamento na correspondência dc enquadramento pelos mesmos critérios aplicados aos demais professores
cmatividade, considcrando-sc para isto, a situação funcional dos servidores na data de sua aposentadoria.

Artigo 2° - Sobre o valor fixado no artigo anterior deverá ser acrescido o adicional por tempo de serviço
no mesmo percentual aplicado por ocasião dc sua aposentadoria.

Artigo 3° - O valor do reajuste retroage à data dc 0I_ de JANEIRO de 2004. coincidindo com o inicio
dos efeitos financeiros decorrentes do reenquadramento aosprofessores ematividade.

Artigo 4° - Este Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

Paço Municipal, 12 de janeiro dc 2004.

MARIA A^AftEClÜA ZAGO UDENAL
refeita Municipal ) itn J.j • aí

> ' .1 -r ^0 P " •

ó '• W. r. \i -.- icípio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 •CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 007/2004

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DA

TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Art. r - Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 229,
Inciso II, e Art- 251, da Lei Municipal n® 553/2001, datada de 18/12/2001. para pagamento
da Taxa de Vigilância Sanitária e Taxa de Fiscalização de Funcionamento no
Município de Iporã, Estado do Paraná, para até o dia 10 de fevereiro de 2004.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal 16 de janeiro de 2004.

MARU APARECIDA rAGO UDENAL

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esi:ido do Paraná

DECRETO N- 007/2004

PRORROGA O PRAZOPARA PAGAMENTODATAXADE VIGILÂNCIA SANITARIAE
TAXA DEFISCAMZAÇÃO DEFUNCIONAMENTOEDA OUTRAS PROVIDÊNOAS.
MARIA APARECIDA ZAGüUDENAL - Prefeiis Monicipal deIpcS. EsudodoParaná, no
uso dc juus aliibuições icgiils.
nFCRRTA:

An. l"- ricaprorTnga<]oopraroestabeiecidonoAn.229.IndJoIl.cAn.251, daUiMuni

cipal n°553C001.üaUKla de18/12/2001. para pagamnlodaTua deVigilância Saniliriae Taxa
de Fiscalização de Funcionamento noMimiclpio de Ipori,Eilado doParani, paraalio dia 10
dç fevereiro de 2004.
An. 2* - Rtvogadas as dispojiçOej em coniririo.esle Decíeloentraetn vigorna dau de tua
publicação.
Paço Municipal. 16 itc janeiro de 2004.
MARIA APARECIDA ZAIjOODENAL

Prefeita Municipal

Publú-ad^,,) uo Jonuil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 -652-1177 - CEP 87,560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 008/2004

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. 1" - Fica constituída a Comissão Municipal de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil, composta pelos seguintes membros:

MEMBROS GOVERNAMENTAIS

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: LUCI FRANCISCO ALVES BEZERRA

SUPLENTE: IZABEL CRISTINA ROVARIS

Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Emprego e
Relações do Trabalho
TITULAR: WASHINGTON LUIZ MARQUES
SUPLENTE: JANICE LEILA ECKERT DIAS

Representantes da Divisão de Assistência Social
TITULAR: MARIA SOCORRO C. JAGUARIBE

SUPLENTE: VALÉRIA ROSSI FERMO DA SILVA >

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: ROBERTO DA SILVA ?
SUPLENTE: ELIÊ ALVES DESIDÉRIO

Representantes da Divisão de Esportes
TITULAR: ALESSANDRO JUNIO LÂNGARO
SUPLENTE: MARCO AURÉLIO GARCIA DE OLIVEIRA

MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes da Associação de Proteção à Maternidade e Infância de Iporã- APMI/1
TITULAR: ZÉLIA DA SILVA
SUPLENTE: ENCARNAÇÂO DORIGAN DE MENEZES PERIN

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
TITULAR: ROSA MARTINEZ FERREIRA

SUPLENTE: HELENA APARECIDA DOS SANTOS

"/P



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122-652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

Representantes da Fnstornl da Saúde
TITULAR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA

SUPLENTE: GER.\LDO VEQUIATO

Representantes do Conselho Tutelar
TITULAR: LUCIANA LOPES MONTEIRO

SUPLENTE: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA

Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social
TITULAR: IVANDERSON EMERICK DE FREITAS

SUPLENTE: FILOMENA FERNANDES SCHIMITT

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
re\ogado o Decreto n" 080/2002. de 13/09/2002.

Paço Municipal. 16 de janeiro de 2004.

MARIA>i^Rí:dD^AGO UDENAL
'refeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eslâdo do Panná '
nPrRFXn N* flfl8/20Q4

constituí COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO EERRADICAÇÃO DO TRABA
LHO INFANTIL. . „ ,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL -Prefeita Municipal de IporS - EsladodoPaninl no
uso dc suas a(ribui;ões legais;-
DECRETA;
An. ['-FícaconsüturdaaComissloMunicipaldeFrevençSoeEiradicaçto doTrabalho Infan
til. composta pelosseguintetmembros:

Repicsemanies daSecreuiría Municipal deEducsfloe Desenvolvimento Humano
TITULAR; LUCI FRANCISCO ALVES BEZERRA
SUPLENTE:lÍABEL CRlSTffíA ROVARIS

Representantes daSecreUria Municipal <)e Indústria. Comírcio. Turismo. Emprego eRelaçtes
do Trabalho
TITULAR: WASHINGTON LUIZ MARQUES
SUPLENTE:JANICE LEOA ECKERTDIAS

Representantes da Divisão de Assistência Social
TITULAR; MARIA SOCORRO C-JAGUARIBE
SUPLENTC:VALÉRIA ROSSIFERMODASILVA

Rqxesestantes daSecretaria Municipal deSidde
TrnjlAR; ROBERTO DASD-VA ^
SUPLENTE: EUE ALVES DESIDERIO

Representantes da l^viao de Eiportej
TmiLAR: ALESSANDRO JUNIO LANGARO
SUn.ENTE; MARCO AURÉUO GARCIA DE OLIVEIRA

11.^ íga I a fsiivii g

Representantes daAssoeiaçlo de Proteçio it Maternidade e Infinda deIport - APMI/I
TITULAR: ZÉLIA DASILVA _
SUPLENTE: ENCARNAÇÃO DORIGAN DE MENEZES PERW

Representantes da Associacio de Paise Amigos dos Excepcionais

SUPLENTE: HELENA APARECIDA DOS SANTOS

Rtoresentanies daPisunl daSadde
TTTULAR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA
SUPLENTE: GERALDO VEQUIATO

Repiesenuntes do Conselho Tutelar
TTTULAR; LUCIANA LOPES MONTEIRO
SUPLENTE: ANGELA RHA BERGAMIN PEREIRA

Representantes do Conselho Municipal de Assistinda Sodal
TITULAR; IVANDERSON EMERIthC DE FREITAS
SUPLENTE; FILOMENA FERNANDESSCHIMITT

Art 2* - Este Decreto entra emvigor nadatadesuapublicaçSo, ficando revogado oDecreto n"
0$0/200i de 13/09/2002.
PacoMunicipal, 16 de janeirode 20(M.
MAi(IA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Moiiicipal

PubíkiidiJ^a) no Jornal
A Tff 18 UN l) 0_ POVQ .

Órgão Oíicuíi '-o Mtxriicipic
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2,677 • Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - iPORÃ - PR

Oficio Circular n° 871/2002-GP

Iporã-Pr., 19 de setembro de 2002.

Prezada Senhora

Com o devido respeito e urbanidade, vimos
encaminhar cópia do Decreto n° 080/2002, datado de 13/09/2002, em que Constitui
Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, em que Vossa
Senhoria é membro.

Sendo o que se apresenta para o momento, na
oportunidade reiteramos votos de elevada estima e apreço.

Uma. Sr*.

TÂNIA MARA PEREIRA
Iporã - Paraná

Respeitosamente

MARIA APARECIM ZAGO UOENAL
Prefeita Municii

"/PORÁ NOVOS TEMPOV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 009/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n"
669/2003, dc 19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA:

Ari. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporâ, Estado do
Paraná, um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado
a atender as despesas que adiante especifica;

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412300072.007 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
3.3.90.00.00,0000,66 - APLICAÇÕES DIRETAS ,,R$ 80.000,00

TOTAL RS 80.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo P
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Oi - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2X84300070.001 - AMOR IIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6,90.00.00.0000.73 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

TOTAL R$

80.000,00

80.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra cni
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 20 dc janeiro de 2004,

MARlAh*PARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal
-L
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IPREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esiado do Paraná
DECRETO N- 009/2004

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA^!MARIA APARECIDA ZACO UDENAL - Prefeita Municipal de Ipori, Estado do Paráiá, no
1,1° '̂">""5®" « considerando o di>po]lo na Lei Municipal n' 669/2003. de I9/11/

* Tribuna do Povo. Ediçto n*8í33, de 20/11/2003-
UbCRF.TA-

»»Oríamento Geral do Município de Iporl Esl^Io do Paraal. um CrMiioAdirionsl SupleiTOiar no de RI80.000,00 (ollenia mil reaíi), destinado a aleoder as
despesaique adiaaleespecifica: «ueuucr u
03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412300072^ - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
^^.00.00.0000.« - APUCAÇÔES DIRETAS JU jo.000.00
JUiAL m SOOÚOOO

•*'" «"'l»"» no iiiio r desle becrélo, serio
Jli decorreoie» do cancelamenio loial/parcial das dcxacòes a saber03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS ^
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL ^
2884300050.001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÜBLICA

TOwi " • APLICAÇÕES DIRETAS rj 80.000.00joiAi. jy SOOOOiOO

publlVaçao'""®"''" '''SP'"'Ç»«S «m conlráilo, eite Decrtlo enira ern vigor na dala de sua
'aco Municipal, 04 de deumbro de 2003.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publlco.díl(_a) no Jorntxi
£ TBIRUftjA 00

Qrgão Oficial 'ii> Manicípio
tdiçãB ns í-Ji^aia. j^_i .. / ^_D_L
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1?^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR
DECRETO N" 010/2004

DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporà, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sãoconferidas por Lei.
DECRETA,

Art. r - O suprimento de aulas da Rede Municipal dc Ensino
far-se-á com observância das normas e diretrizes contidas nesse decreto.

Art. 2° - As aulas serão atribuídas a detentores dc cargo de
Professor do Quadro Próprio do Magistério, por escola, pela Secretaria Municipal da Educação e
Desenvolvimento Humano, c por série, pela Direção das respectivas escolas, obedecendo a
seguinte ordem:

a) Professores Estaduais, à disposição do município.
^ respeitando a lotação no estabelecimento:

b) Professores Municipais, com maior tempo dc efetivação
em cada padrão;

Art. 3" - Terão prioridade para exercício do Magistério nos
Distritos e Escolas Rurais, os Professores efetivos nele residentes.

Art. 4" - Para regência de Educação Infentil. Educação de
Jovens c Adultos terá prioridade o professor que tenha maior tempo dc experiência e horas de
capacitação dentro da referida modalidade. Sendo as mesmas prioridades mantidas para Educação
Especial e Projetos Especiais, alem da formação específica na área da educação especial.

Parágrafo Único : Em caso dc empate, respeitar-se-ão os
seguintes critérios;

a) Professor que tenha c-\crcido docência na área
especifica com maior tempo dc experiência;

b) Profcssor que tenha maior tempo de serviço efetivo
no município de Iporã;

c) Maior número dc horas cm cursos de Capacitação ;
d) Professor que for mais idoso;

^ e) Professor com maior encargo dc família.
Art. 5" - Em hipótese alguma poderá o titular da sala dc aula

afastar-se colocando por sua conta substituto em seu lugar, sem autorização do chefc imediato, sob
pena dc ser consideradofalta na escola implicandona elevaçãodc nível.

Art. 6" - Aulas efetivas são as de cunho permanente,
atribuíveis a detentores dc cargos do Quadro Próprio do Magistério,

§ 1° - Sendo possível a substituição do professor em casos
que prejudiquem os alunos e ou comprometem o processo educacional, comprovado através de
processo administrativo.

Art. T- Os professores que se afastarem dc exercício de suas
funções, no caso de licença para tratamento dc saúde ensejarão a designação dc substituto conforme
Lei n° 670/2003.

Parágrafo Único: Para atendimento ao disposto neste artigo,
a Secretaria Municipal de educação c Desenvolvimento Humano, fará publicar o edital de
convocação no Rádio do Município, Órgão Oficial do Município, em locais públicos, da qual

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44}652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

constará o dia, a hora c o local onde ocorrerá a Sessão Pública da distribuição dc Professores da
Rede Municipal dc Ensino.

Art. 8" - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela
equipe da Secretaria.

Art. 9" - Este dcercto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Paço Municipal de Iporã, 2 i dc janeiro de 2004

MARIA APAREOTA ZA^\JDENAL
Refeita Municipal

'ifí

\ 'ír\h.' •- •• •

Sít':--:.,

i. nia oÜ / (OL

• rvmciomUtto

W-ORÍNOVOSTEPOf-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA ,7,
doParai\á • *

DECRETO N* ú l(V20(W
DISCIPLINA ADISTRIBUIÇÃO DEAULAS NAS ESCOLAS DA REDE
MUNlCiPALDEENSINO i <. , , ^ ^ ^
MARIA APARECIDA ZACO UDBNAL- PrtftitíMunicipal deIpoiS. Eslido
doPuisl^ n^uso de luíi iirlbiú;6ei que lhe slocoi^eiid^ por Lei,
DECRETA •
An. r.OwphinenKMSe«ul*»d«RedcMiinicip»ldeíiitínofa:-ie-íconiobíei-
vliicia das norma» ediftlriie» eontidíi ««se deeteià . j
AM. 2°-Ataubswiioalhbuldas adelttiloits decarjodePwlMiordoQultóo
PrtpriodoMigluíno.poi escola, 5*1»Sícieuiria MuBicipaidaEdiicaçS«e«-
«cnvolrimuiio Himuno, epoiJíne.pel» Diieçlod»ir«pectiviic>c«la». ooe-
decendoatr^iniecfdem: J ' . . .
o)PiofessotM Eítadusi», i dUpoíitío domunicípio, respdundo alouçiono
esiatalcciineiiio; t, í . '
b)Prüfesjoies Muntdpji». com maioi tempo deefe(lvitloeni eada P;?™« '
AM. 3*-Terlo pcicftíaòe para exercíciodo Mapslí^nos Disoiioi eEicolas
Rurais,ojProfessoreseftUvosneletTíidenies. . r
Ail.4*- Paxí.regtncia deEducaçlo Inliniil, E<luciiç& deJgven» eAdulto» lert
prioridade oprofessor que lenha maior lempo de ciperUneis ehoris de capa-
ciueiodentrod» referida modalidade. Sendo st meimai priortdJdes mMiidaj
para Educaçlo Especial eProjelos Espertais, alémda forraaçloMpecíncan»
lreadaedoca;Soespeclil. ...
PuíarafoÜnlco; Emcasode empale, respeitar-se-!oo» segiintesciiieno»;
a)Pioíesior que tenha enercido doclnela naárea cípecUica com maior tempo

,*mohuor,quc'teiÀi maioi wmpode.seffijoefemonopwfi^
c}Maloi núincto dehoras émCursos <teCapacllá<So r
d) Professorque focmais idasc.' 1
ej ProfçiXM comsn&ior cncaigo de rdmOia.
Artr •Hm hípíriesè íl|utnàpodtiáoDrijJaTaiiaà'(feíull'âral»=5e 'OTOCínt-
por wa conu subiuiuio era «u lugaf, sem autoriuçao do chefe imídliio, job
KM deicrcoiluderaüo falta nat»ccla jmplteuido naelevaçtode nível.
Aít 6*« Aulaa efcüvw jâoaidecunho pefmtníüífi. Kribwl>«i»4dííiCTí«ei de
cs«ndoQuadroPròpriâ do Msgisiino,
%r. poMÍvel Bfubsíltuiçao dôpfefcuor emcaíOl que pn,{udaquera os
aiunfls ooucomproineicm oproceí» educacl o«aI. comprovado ao «vi» dcpr^
cessoadflúidftr^uv^-' ir; . .
Art. r-OiptoícsKHcs queseafaswemdeewfcic 10deSM» runç^a.«»«
liccDça pvatraiamcrno de saúde cmejarâo adewpwçSode »uWjI «©«oorome

•'tdiffiW2a». • " .-'vV '
PartpifoOniíftPafnatciwljmemo &odj$pos;oi«le^wSü.aSrt;rfUfiaMuni.

•cipal de educ»ç4o< EtociivolvimciiZotiumuK), Utipgblicjr ocalUl de cimvo-'c»efciwRídíodoMui»crpio,ÓtttoMicialdoMunic6>io,etnlocjispú6licoe.da
qual coiuoriodia.abwa colocai onde ocoreilaSesíioPeiWiUiBmOlboiçio
íeProfeisoresíaRoleMunicipaldeEiisino. , . -

- Art8°•Oscasos omissos setioupteciailose julgados pel» cqulpe^daSecretaiia.
Art 9"- Esie detietoentriem vifornadata desuapublies<lo. revogadas a»
dispoiictaernconrrlno' — * * -ji

: ròoMimicipaJdílport 2ide janeiro A 2004, ,,'7 . '
MARIA APARECIDA2AG0UOENAL
Pnftita Municipal »• ••f. •, * •

Jornffí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • (PORÁ - PR

nF.CRETQ N° 011/2004

REGULAMENTA O SERVIÇO EM REGIME DE
JORNADA SUPLEMENTAR DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO DE IPORÂ

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que llic são conferidas por Lei.

DECRETA,

Ait.l"; A convocação para prestar serv iço em Regime
do Jornada Suplementar de que trata o artigo 19 da Lei n" 670/2(103 de 25 de novembro de 2003.
obedeccrá aos seguintes criierios:

I- Remuneração com vencimento igual ao iniciai da carreira, fi.sado de acordo com
o nível de habilitação, correspondente a referência 1, confomic art, 44 e/ou 24 da
Lei a" 670/2003;

II- Formação específica para o exercício da função docente;
líl- Habilidade comprovada para a função docente a quesc destina:

Parágrafo Único: A habilidade prevista no inciso II!.
do Artigo 1° será aferída com embasamento cm docência anterior

An. 2°- Será convocado para Regime de Jornada
Suplementar o titular do cargo de professor, em Jornada de \inte lioras. que não esteja em
acumulação de cargo, conforme ArtigoI9 e Parágrafos: 1°. 2° e 3" da Lei n" 670/2003 de 25 de
novembro de 2003.

Art. 3°: Em caso de empate, quando da convocação do
professor, seráobedecido os seguintes critérios:

I- Maior tempo de serviço público na área;
II- Maior idade c encargo familiar.

Art.4''- Os casos omissos serão apreciados e julgadcB
pela Comissão de Gestão do Plano de Cargos. Carreira e Remuneração do Magistério conforme
Portaria n° 258/2003 de 25/11/03.

Art. 5"- Este Decreto entra cm \igor na data de sua
publicação, revogada as disposiçõesem contrário.

\-.bli- ) "O \

Ó(flOlO

^ ; O"

Paço Municipal. 21 dejatieiro 2004.

MAIUAAP ááSlí^ZAÓO UDENAL
cita Municipal

'̂ ORíNOVOS TEMPOS"'



PREFEITURA

MUNICIPAL DE IPORÃ
Esudo do Paronil

DECRETO N° 011/2004

REGULAMENTA O SERVJÇO EMREGI
ME DE JORNADA SUPLEMENTAR DO
MAGISTÉRIOPÚBUCO DE IPORÃ
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

- I^tcfciia Municipjl de Ipoci. Estado do
Painni. no uso de suas ainbuiçSei que Die
sJo coiirerídaspor Lei,
DLCUEIA.

An.l*: A convocaçSopara prestar serviço
cm Regimede JornadaSupienieDiar deque
traia o anigo 19 da Lei •* 670/2003 de 2S
de novembro de 2003, obedecerá aos se

guintes critérios:
I- RemuiMra;3o com vtocimenlo igual ao
inicial da carreira, Qudo de acordo com o
nfvelde habiliiaflo. cotrespoiidenlea leíe-
ríncia I, conforme Btt. 44 e/ou 24 da Lei a'
670/2003:

n-PofmaftoespecIficaparBoexercIdoda
funçio dwenie:
Ul- Habilidade comprovada para a funfSo
docente a que sedestina;
Psrigrafo Único: Ahabilidade prevista no
íkíso III. do Artigo i* será aferida com em-
basamcnio em docíncia anterior
An.2"-.SeríconvocadoparaRegimedeJor-
niiiLi Suplementaro lilular do cargode pro-
Icssor. em Jornada de vime horas, que nSo
esicja cm acumulação de cargo, conforme
Artigol9e Parágrafos:1°.2*6 3*da Lei n*
670/2003 de 25 de novembro de 2003.
Art. 3': Emcaso deempate,quandodacon-
vocaflodo professor, seráobededdoosse
guintes critírios:
I- Maior tempode serviço pilblicona irea;
II-Maior Idade e encargo familiar.
Art^"- Os casos omissos serio apreciados
e julgados pela Comlsslo de Cestio do
Plano de Cargos, Carreira e RemuneratSo
do Mugistíiio conforme Portaria n° 258/
2003 dc 25/11/03.

Art.5'- Esle Decretoentra em vigorsa data
desuapublica^3o. revogadaaadiqxmçâes
eni contrário.

Paço Municipal, 21 de janeiro 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeite Municipal

Puhii.Citdn{is) no Jornal
£ r r.! e u wA P> : p •} 0

Órgão (ffirt-ii Mimtcípin
Edição í> o ,

/..^ãL • .DJ

9 UfauosÀsíç



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO ^"012/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 038/2003,
TiPO CONVITE N.° 035/2003, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2003, de 03 de janeiro de 2003, do
Processo Licitatório n.° 038/2003, na modalidade Convite n.° 035/2003, que trata de
contratação de empresa para execução da 4® etapa do Centro Cultural.

Art 2." - Fica adjudicado o mesmo em íàvor da Empresa C. R.
MARTINEZ & CIA LTDA, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 28 de janeiro de 2.004.

MARIA AÇAREClbAZAGO UDENAL
'refeita Municipal _

•IPORÃ NOVOS TEMPOSf'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Bsiudo do Panina
DECRETO NrOllílOÍM
HOMOLOGA EADJUDICA OJULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSAO PFR-
MANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.-038/2003 TIPO CONVI
TEN.-035/2003, EDÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS,
MA^ APARECIDA ZAGOUDENAL, Prefeita Municipal de Ipora, Estado do Paianá. no
usodas atnbuiçfies quelhesâoconferidas porLei;
DECRETA:

Art. I." - Fica homologado ojulgamcnlo proferido pela Comissão Permanente de Liciiaçâo
" OOI/3003, de 03 dcj;üieiro de 2003. do Processo ücilatório n "038/2003, na modalidade Convite n," 035/2003, que iraia de conlrauçao de empresa para

execução da 4"etjpa do Centro Cultural.
An. 2." • Fica adjudicado o mesmo em favor da Empresa C. R. MARTLVEZ &CL\ LTDA
declarada vencedorado certsme licliatório,
An. 3." •Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação
Paço Municipa!, 28dejaneiro de 2.004,
MARW APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeila Municipal

ifl/ n© Jii

ó-gão úfich' if, n.^:s~i7r'

• PumiteuÁAto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 0t3/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 01/2004,
TIPO CONVITE N." 01/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1.° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Pemianente de Licitação, nomeada pela Portaria n,® 001/2004, de 05 dejaneiro de 2004,do
Processo Licitatório n.° 01/2004, na modalidade Convite n.° 01/2004, que trata de
contratação serviços técnicos especializados para execução de concurso e teste seletivo.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em fevor da Empresa DALL
PRESS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, declarada vencedora do certame
licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 28 de janeiro de 2.004.

MARIA ApA/R»eiDA ZAGOUDENAL
Prefeita Municipal

•iporà:novos1EMP(1Sí'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

nFCRETO N." 014/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 02/2004,
TIPO CONVITE N." 02/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, nouso das atribuições que lhesão conferidas porLei;

DECRETA:

Ait. 1Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de2004, do
Processo Licitatório n.°02/2004. na modalidade Convite n.°02/2004, que trata de aquisição
de peças para veículos do Transporte Escolar.

Art. 2." • Fica adjudicado o mesmo em favor das Empresas V. L.
GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS e E. A. GRANIÍCCI & FILHO LTDA, declaradas
vencedoras do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 30 de janeiro de 2.004.

MARIA í) UDENAL
Prefeita Municipal

"iRORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná

HOM(m!"oGA E^^ADJUDICA OJULGAMENTO •'REFERIDO ^LA CC>
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DO PROCESSO LICrTATÓRiOK' 0^2004 Tiro N» 02/2^. EDÂ OUTRAS PROVIDÈNCI-
AS
MARIA APARECIDÍ/ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de IporS. Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhesSo conferidas por Lei;pECRETA.^^ homologado ojulgamenio proferi^ ^la ^missSo Pe^n^
de Liciuçâo, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro ^ 2004,
do Processo Licitatório n.° 02/2004, na modalidade Convitó n- 02/2004. que
irata de aquisição de peças para veículos do Transporie Escolar.
An 1° • Fica adiudicado o mesmo em favor das Empresas V. L. GOMES
COMÉRCiO DE PEÇAS e E, A. GRANUCCI &FILHO LTDA, declaradas
vencedoras do certame licitatório ,
Art. 3." - Este Decreto cniia em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, 30 de janeiro de 2004.
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL
Prefeita Municipal

POvQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 015/2004

REABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL —Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto no § 2° do Art. 167, da
Constituição Federal, c na Lei n" 673/2003, de 28/11/2003, publicada no Jornal ATribuna do Povo
Edição n" 8641 dc 29/11/2003.

DECRETA:

Art. 1" - Fica reaberto ao Orçamento Geral do Município de Ipora, Estado
do Paraná, um Crédito Adicional Especial no valor dc R$ 47.711,00 (quarenta e sete mil, setecentos
e onze reais), (saldo cm 31/12/2003), destinado a atender despesas com construção da oficina e
garagem do Pátio Rodoviário Municipal, conforme as especificações a seguir demonstradas,

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
03-DIVISÃO DE AGROPECUÁRJAE VIAÇÃO
26 - TRANSPORTE

26782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
44307 - CONSTRUÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
4.4.90.00.00.0000.845-APLICAÇÕESDIRETAS R$ 47.711.00
4.4.90.51.01.846 - CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO/AMPLIAÇÃO E REFORMA DE BENS
PATRIMONIAIS

Art. 2° - O recurso para atendimento do encargo gerado com o que
estabelece o Artigo anterior decorrerá do cancelamento parcial da dotação abaixo;

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
04 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
1545200313.054 - MÁQUINAS/VEÍCULOS LIMPEZA PÚBLICA
4.4.90.00.00.0000.653 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 47.711,00
4.4.90.52.99 - OUTROS MATÉRIAS PERMANENTES

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 30 de janeiro de 2004.

MARIA ^1 Á^ECIDA ZAGO UDENAL

Pííblicado(a) no Jornal
A TRIBUhjA DO TOVO

-efeita Municipal

Órgão Oíiciai do í/iuiiicípio
Edição

Cata, / odu / Qif

Â



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
EsudodoPaisnl

^S^^^TO^ICIONALESPECIALEDAOÜTRASraOVroÊNCIAS
'̂ '̂ '̂'̂ '--'̂ '«""MLnícipaldtipQrS.EjtadodoParantnousodctu»!

publicada noJorail ATnbunído Povo, Ediçion* 36)Idc 29/11/J003. '

An. !•-Ficartabeno u Oiçanienia Geral do Municlpia de IpoiiEHada do Parani lun Ctídilo Adicional
&p«^DovítoifcRS47.7II.D0(qiiattnuesele mil, seiecenloseomcreait), (Mldoein3l/i:/»0i)

26-T8ANSPORTE
»7S2-TRANSPORTE RODOVIÁRIO
«307-CONSrRUÇAODEOFICINA EGARAGEM
4.4.9aai.(».0Cia).845-AH.ICAÇÔESDIRETAS- se mu nn

IS4520(UI3.054-MAQUINASA'E(CULOSUMPEAPCBUCA
4.4.9fl.OO.OO.OCIXI653-APUCAÇÔESDIRErAS— - st tTIlt nri
4.49a52.»-OUTROSMATERIASPERMANEOTES «7.7MJ»
^1.3-;Kcvo^a as disposições em conixino.es»Decreto«ninem vimriudiude liaDublltKia.PaçoMunicipal, JOdejjiieiio dc20(M "•"••«ociiapuoiicat»,
MARIAAPAREODA ZAOO UDENAL
Prefciu Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO IV." 016/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 03/2004,
TIPO CONVITE N." 03/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0% MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I- Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n,® 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n,° 03/2004, na modalidade Convite n,° 03/2004, que trata de
contratação de empresa para execução de funilaria e pintura de ônibus do transporte
escolar.

Ait. 2." - Fica adjudicado o mesmo em íàvor da Empresa V. L.
GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 de fevereiro de 2,004.

MARIA>P7ÇRÍmDASSMJDENAL
Prefeita Municipal

w-ORÍNOVOS-TENliiO^j^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esudo do Paraná
DECRETO N," 016/2004
HOMOLOGA EADJUDICA OJULGAMENTO PROKERIDO PEtA COMISSÃO PERMA
NENTE DE LICrTAÇÂODO PROCESSOLICITATÓRIO N.-03/2004, TIPOCOVVITEN •
03/J004, E DA OL^TKAS PROVIDÊNCIAS.
-MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeiia Muniripal de IporS, Eiiado do ParaBÍ. no
usod;is utfibuiçSes que lhe sio conferldjis por Lei;

An. 1."- rica homologado ojulgamenio proferido pela Comissão Pernianenle de Ucieaclo.
nomeada pcbPourij n.*001/2004. de05dejaneiro de2004, doProcesso Ucilalòrio b"OV
2004. na modalidade Conviie n.'03/2004. que trau de contratação de empresa pan «eeuçao
defuiiilaria t piniura deônibus do transporte escolar.

An. 2."-Iíca adjudiciidoomesmoemfavorda Empresa V.LGOMBSCOMÉRaODBPEÇAS.
declarada veiicedwa do ceriame liciiatôho.

3"• Esie Decrctoenlra cm vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal,06 de fevereirode 2 004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENA!.
Prefcila Municipal

Puhlicadc^a) no Jornai
* i RID i.] h O P ':> S.

Ó-gõo Ohrú.' <0 Mwicípio
ííJicTào



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677• Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N. " 017/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 04/2004,
TIPO CONVITE N." 04/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARLfV APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. l." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.® 04/2004, na modalidade Convite n,° 04/2004, que trata de aquisição
de materiais hospitalares para o Hospital Municipal Cyro Silveira.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor das Empresas
GUIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA e
LARISMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA,
declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 de fevereiro de 2.004.

MARIA AÇAREOTA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

•lEOfllNOVOSIWOf



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do pjranl
DECRETO N'On/:OW M.,rAMFMTnPROFERlt>0 PB-^i COMISSÃO PER-

í/^°BSARlc.SA Z\C0 ""
uso dal ílcibuiçOes que lhe sío conferida» poí Ui.

5?Sít üe «,ui.içíode m«crial. hospimiures p.ra
DllospilJl Municipal Cjro . p ^qijimed DISTRIBUIDORA DE
â?n?,;™srAÍMAc1u^^^
ro EHOSPITALAR l.TDA. declaradas vencedoras do cerliin* liciUiíno.
A° 3" Secrew enl^ èm vigor mdnu de.«. puWicuçlo.
F.ÇO Municipal. 06 de f"ereito dc 2^
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
pre(cil;i Niunicipal

; Pnhíímdo(fii) no Jornal
-ÍL. .J?_L? '"^0 POVO
0-Ç^O /•• iVi- Ul,"u\-!>í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44} 652-1122- 652-1177• CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N.° 018/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 05/2004,
TIPO CONVITE N." 05/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1- Fica homologado o Julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.® 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.® 05/2004, na modalidade Conviten.° 05/2004, que trata de aquisição
de medicamentos para Farmácia Básica do Hospital Municipal Cyro Silveira.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor da Empresa W. M.
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, declarada vencedora do certame
licitatório.

Art 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 de fevereiro de 2.004.

MARIA APAR®Í!SP»ÀZ^0 UDENAL
Prefeita Municipal

"/RORA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 • iPORÃ - PR

DECRETO N. " 019/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICiTATÓRIO N." 06/2004,
TIPO CONVITE N." 06/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARU APARECroA ZAGO U;DENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n,° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.° 06/2004, na modalidade Convite n." 06/2004, que trata de áquisição
de materiais para obras no barracão pré-moldado do pátio rodoviário.

Art. 2.° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas PIZZI
& VISSOCI LTDA., RODOLFO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., e
FIORELLl MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, declaradas vencedoras do
certame licitatório.

Art. 3." - Este Decretoentra em vigòr na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12 de fevereiro de 2.004^

MARIA APAJÍê^IDA ZAÍJOÍlbENAL
Afeita Municipal

PubUcsdoía) no Jornal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Hü^ido do í'jrani
DECRETO N* 019/2004

0^. F. DÁ OlrreAS PHOVII^CIAS CONVITE N."

20W, na n,«Wi<Í3(fc Ccxivile il* 060004 q« fjwwso Lic.ütóno n.-06/
lunacao prí-nwldmJo do píiio «xiiviiirio aquisição ilc maieriais pjra obras no

Ar». X • lãicDecreto enua emvigor nadata ifc sua mihlícarjn
Kaço Municiiial, (2 dc fevereiro de 2.004 t«ni.caçâa
^ria aparecida zago UDENAL
Prefeila Municipal

r.ciiçac 1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPO RÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones; {0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N.° 020/2004

DETERMINA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA
SUPRIR VAGAS EM SALA DE AULA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal dc Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas por Lei. c considerando:

A realização dc distribuição dc aula em rí^iinc de jornada suplementar
ocorrida em 10/02/2004. conforme Edital 07/04;

As desistências dc professores convocados que não estavam com
acúmulo dc cargo levando a abertura de 06 (seis) vagas em sala dc aula;

A necessidade imperiosa dc atendimento à Educação, permitindo que o
alunopennaneça efetivamente em sala dc aula, cumprindo o calendário escolar.

A inexistência dc candidato aprovado em Concurso Público aguardando
convocação;

DECRETA:

Art. 1." - Fica determinado a contratação de 06 (seis) professores com
jornada semanal de 20 horas parasuprir necessidade de docentes em saiade aula.

(noventa) dias.
I - A contratação será por prazo determinado, dc no máximo 90

I! - Serào adotados como critérios de contratação;
a) Formação especifica (magistério e/ou pedagogia)
b) Maior grau dc escolaridade dentro da área pedagógica para o ensino

de 1" a 4° serie

c) Maior tempo dc serviço cm experiência docente

III - A Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
deverá proceder a análise dos critérios elencados no inciso 11 c efetuar a distribuição das
respectivas aulas, dando ciência à Divisão dc Recursos Humanos para as devidas providências.

Paço Municipal, 17 de fcvcreiro de 2.004.

MARIA A WcREClDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Pi=bÍicado(a) no Jornal
â JBíííUM
órgão Of:c.ial
Edição n° 9,^5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44}652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

SECRETARIA. MUNICIPAL DAEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
IPORÃ - PARANÁ

Of.n" 16 / 2004

Iporã, 12 de fevereiro de 2004

Prezada Senhora

Vimos por meio deste, informar a Vossa
Excelência o número de vagas que ficaram em aberto após a distribuição das aulas
suplementares conforme edital n° 07/04.

Escola Munícipai José Vicente da Silva ( Nova Santa Helena )
- 01 vagas ( a 4'' série ) no período da manhà

Escola Municipal Willy Barth ( Vila Nilza )
- 01 vaga ( Educação Infantil) no periodo da tarde
- 01 vaga (Sala de Recursos ) no periodo da manhã
- 03 vagas ( P a 4" séries ) no periodo da tarde

Devido as aulas terem iniciado no dia

09/02/2004, solicitamos urgência no suprimento das mesmas.
Sendo o que se apresenta para o momento

reiteramos votos de elevado apreço.

Exma.Sra.

Maria Aparecida Zago Udenal
Prefeita

Atenciosamante

Idalina Patpira Bigoni
Secretária aa Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N.° 021/2004

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.

DECRETA.

Art. 1" - Fica decretado Ponto Facultativo nos dias 23 e 25 de

Fevereiro do presente exercício, em todo o Município de iporâ, em virtude das Festas
Carnavalescas no dia 24 de Fevereiro de 2004,

PARAGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipai de Agricultura, Obras e Meio
Ambiente, no que se refere aos serviços de obras e limpeza pública, e Secretaria Municipal
de Educação e Desenvolvimento Humano, nos serviços de atendimento as creches, devendo
o expediente das demais Secretarias voltar à sua normalidade no dia 26 de fevereiro de
2004, às 8:00 horas.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 17 de fevereiro de 2004.

Mé CAPAKECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

"íPORÂ NOVOS TEMPOS"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabra!, 2.677 • Fones: (0"*44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 022/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc
Iporà, Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais, c considerando o disposto na Lei
Municipal n" 537/2001, datada de Í3/08/200L

DECRETA:

Art. 1" - Constitui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, pelos seguintesmembros;

Representante da Secretaria Municipal dc Saúde
JOAQUIM BORGES

Suplente da Secretaria Municipal de Saúde
RONALDO OLMO

Representante da SecretariaMunicipal dc Educação e Desenvolvimento Humano
CECÍLIA ZAGO

Suplente da Secretaria Municipal dc Educação c Desenvolvimento Humano
TEREZA PEREIRA DELr\L\

Representante da Asscssoria Jurídica do Município de Iporâ
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA

Suplente da Asscssoria Jurídica do Município dc Iporà
WALDEMAR ALVES

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
MARIA TEREZINHA VICENTE HERRIG

Suplente da Secretaria Municipal de Assistência Social
ELIETE CERQUEIRA GOMES DO NASCIMENTO

Representante da Segurança Pública do Município dc Iporà
JOSÉ CARLOS GüGLIELMETTI

Suplente da Segurança Pública do Município dc Iporã
FREDERICO R. SOBRINHO

IPORA N



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

Representante da Associação dc Proteção à Maternidade e Infância - APMl
ZÉLIA DA SILVA

Suplente da Associação dc Proteção à Maternidade e Iníancia -APMI
IDALINA PEREIRA BIGONI

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
LUIZ CARLOS BOFI

Suplente da Ordem dos Advogados do Brasil
IVAN CÉSAR DE SOUZA

Representante da Associação dos Professores do Município dc Iporà
NAIR TOVOSHIMA RUEDIGER

Suplente da Associação dos Professores do Município dc Iporã
MARINA DA SILVA CORSATO

Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
ROSA MARTINEZ FERREIRA

Suplente da Associação de Pais eAmigos dos Excepcionais
IVONE APARECIDA Z. HERNANDES

Representante das Igrejas Evangélicas de Iporã
SALVADOR CAETANO SILVA

Suplente das Igrejas Evangélicas dcIporã
WASHINGTON LUIZ MARQUES

d

Art. 2® - Este Decrcio entra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial oDecreto n" 055/2003, dc 30 de junho de 2003.

Iporà-Pr., 18 de fevereiro de 2004.

MARIA AB

Prrfei

P:iblí':i'jlc(2) no Jornd
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

RuaPedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: {0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N° 023/2004

EXONERA O SERVIDOR AMARILDO BERTOLA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita
Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.

RESOLVE;

I - Exonerar, a partir de 01 de março de 2004, o Servidor
AMARÍLDO BERTOLA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°
17.087.245-SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob t\° 524.119.239-53, servidor Público
Municipal, nomeado através do Decreto n® 021/2002, de 18/03/2002, para o cargo em
Comissão de Assessor Técnico - Nivel Médio, lotado na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças,

Registre-se;

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 27 de fevereiro de 2004.

MARIA AP A ZAGO UDENAL

Municipal

Ox'0.ãS3 Oi.".-.':;''-') r''--. i •"nOü;:!:-.! co :.-u.iicípio
Edis:, lio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do ParanS
DECRETO

EXONERA O SERVIDOR AMARILDO BERTOU.
Maria aparecida ZAGO UDENAL-Afeita Municipal it [porfl,Emdodoi^nuii. 90
uso de ]ui» aihbuicOei:
RESOLVE:

l-Exoneraf.apaitirdeOI demafçode20O4,oServidorAMARJLDOBERTOLA, brasileiro,
cosailo. portador du Cédula de Identidade RG n' 17,087.245-SSP/SP, e inscrito noCPF/IvlF
sob r" «-i. 119.239-53. servidor Público Municipal, nomeado airavís do Decreto n* 021'
2002, de 13/03/2002. poraocargoem Comissão de Asj«s»rTicnico-Nfvcl Médio, loiado
n>Sccrcioxia Municipalde Administraçãoe Finanças.
RcRÍ5ire-sí;
Puhlique.se. e
Cu)ii|ird-se.
Paço Municipal,27 de fevereiro de 2004.
MÂRIA APARECIDA ZAGO UDENAt.
Prcfciui Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 024/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporâ,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Lei n" 683/2004, de
06/02/2004, publicada noJornal A Tribuna do Povo. Edição n" 8696 dc 07/02/2004.

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Especial no valor dc R$ 30.000.00 (trinta mil reais), destinado a
atender despesas com a quitação dc parcelas dc amortização do Programa de Efícientização
Energética do Sistema de Iluminação Pública do Município de Iporã. vincendas em 2004, conforme
as especificações a seguir demonstradas.

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
154520036.3.056 - EFICIENTIZAÇÀO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.00.00.0000.111J -APLICAÇÕESDIRETAS RS 30.000,00
4.4.90.5! .05.00.00.1112- INSTALAÇÃO EEQUIPAMENTOS ILUMINAÇÃO PÚBLICA
TOTAL RS 30.000,00

Art. 2" - O recurso para atendimento do encargo gerado com o que
estabelece o Artigo anterior decorrerá docancelamento parcial da dotação abaixo:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
154520034.3.019 - GALERIAS AGUAS PLUVIAIS
4,4.90.00.00.0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 03 de marçode 2004.

! .1': -o Jornal
MAHÍi^Pa¥i^.1Í^DA ZAGO UDENAt . " \ T '

Prefeita Municipal
.-f .3 '-i--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 025/2004

ALTERA O ARTIGO 2" DO DECRETO N" 123/2003, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2003.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.

DECRETA;

Art. 1" - Fica alterado o art. 2° do Decreto n® 123/2003, de 19 de
dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 2" - O parcelamento do IPTIJ - Imposto Predial e Territorial
Urbano e ÍSlf - Taxa de Sen>iços Urbanos referente o exercido de 2004, deverá
obedecer o An. 89, § 3". Inciso !, da Lei yf 553 2001, de 18 12/2001, devendo o valor
mínimo de cada parcela .ser igual a RS 27,40 (vinte e sete reais e qnarenta centavos),
equivalente a 70% (setenta por cento) da (JFM, dividido em no máximo 08 (oito)
parcelas."

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 03 de março de 2004.

MARIA^A^Í^lfeDA 2:AÍ;0 UDENAL
/^refeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 026/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 07/2004,
TIPO CONVITE N." 07/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ait. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.° 07/2004, na modalidade Convite n.° 07/2004, que trata de aquisição
de veiculo tipo micro ônibus para transporte escolar.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor da Empresa
MARCOPOLO S/A, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 de março de 2.004.

MARM. APARECÍBA ZAGO UDENAL
Preíeifa Municipal

•IPORÁ NOVOS TWOV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esuido <lo Piirsni!
DnCRETO N - 026^004
HOMOLOGA E ADJUDICA O JÜLCAMENTO PROFERIDO PELA COMISSAo PER.
MANENTEDELICITAÇAO DOPROCESSO l.lCrrATÔRION.°07/2004 TIPOCONVITE
N." 07/2004. EdXoUTÍAS PROVIDÊNCIAS, ..«ro vn c
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeila Municipal de Ipofí, Estado do Parunâ no
luo^at ai^buit6ei que lhe silo conferidas por Lei;
An. l.°- Ficahomologado o julgamenio proferido pela Comissão Permanente de UcilucSo
nomeada pelaPoniiria n." 001/2004, de03dejaneiro de2004, doProcesso Licilalório n*07/
2004. namodalidade Conviic n." 07/2004, que traia deaquisição deveículo tipo micro ônibus
para transporte escolar.
An.2° •Ficaadjudicado o tnesmo cmfavwdaEmpresa MARCOPOLO S/A,declarada vence
dora do cename licitaidrio.
Ait 3-' - Este Decreto entra cmvigor nadatadesuapublicaçSo.
PaçoMunicipal. 04 de marcode2.004.
MARIA APARECIDA ZAOO UDENAL
Prefeila Municipal

r r i -!'jiJcac?o(a) no Jornal í
' pdvc
•ii-o Clicial do Município

•

V ••



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N." 027/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2004,
TIPO CONVITE N." 08/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanentede Licitação, nomeada pela Portarian.°001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.°08/2004, na modalidade Convite n ° 08/2004, que trata de aquisição
de materiais para cumprimento ao Projeto Esporte e Lazer, conforme anexo 1.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor das Empresas F.
FERNANDES SCHIMITT & CIA LTDA e COSTARDI & SARDIN LTDA, declaradas
vencedoras do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 de março de 2.004.

MARIA A ZAGO UDENAL

Pr^^ta Municipal

*»ORÃ NOVOS TWOV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esudo do Parani

HONi^SsÁ EADJUDICA OJULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSAO PK-
MAXESTE DE UCITAÇÂO DO PROCESSO LICITATORIO N.* 08/2004, TIPO CONVITE
N* 08/:004, EDÂ OirmAS PROVIDÊNCIAS. „ ^ „ «
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeilp Munlciptl de IporI, B$tído do Paraní. no
mo daiaòibaiçSei que lhe sioconferidu por LeU

AnT^Rci homologído eJuImtow# jwoferido pela ComitJlo Pernunenit de Ucit^o.
noniendii pelo Portui» n.' OOlAoSi, de OS deJaneiro deax». doPfoeeiso Utluiórlo n- OW
•'004 na iradalidode Convite n,' 08/1004, que ir»i« deaquialçío ík maienali para eumprimen-

M F, FERNANDES SCHIMITT QA
LTDA c COSÍÍRDI & SARDIN LTDA, ícclaradai vencedorai do eename lleiiaiório.
An. 3.*- Eíie Decreto tnln em vi|Of na daia de tua puhlic»çSo
PaçoMiraleÍBSl. W de mtfCT de 2-004
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Ptefelia Municipal

no Jornal
* " ' ' ^

L .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones:(0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 028/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICTTATÓRIO N." 09/2004,
TIPO CONVITE N." 09/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCL4S.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.® 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.° 09/2004, na modalidade Convite n.® 09/2004, que trata de
contratação de empresa para execução da vestimwita cênica do Centro Cultural, conforme
planilha de serviços.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor da Empresa
CLEONICE ALARCON ME, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 11 de março de 2,004.

MARIA aparecida ZAGO ÜDJ
'refeita Municipa

•iPORÀ;N0V0STEtllP0V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esluilo do Parani
DECRETO N.' 028/2004
HOMOI.OGA E ADJUDICA O JUUjAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMA
NENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N*09/2004. TIPO CONVITE N*
09/2004, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL.Preícila Municipalde Ipofl. Esudo do Patmí. no
uso das siribuiçOes que Dieão conferidaspor Lei:
nFrURTAr

Art. I.' - Fica homologado o julgumcDio proferido pela ContiiiSo Permanentede LicílaçSo.
nomeada pela Portaria n.' 001/2004,de 05 de janeiro de 2004. do ProcessoUcí(uiãrion.° 09/
2004. nji modalidadeConvite n.*09/2004. que Irau de cootraiuflo de empresa pa/aexecu;ao
dá vesiimenta cínica doCentro Cultural, conforme planiDia deservidos.
An. 2.*-RcaadjudicadoomesmoeinravordaEn^saCLEONICE ALARCON ME.declarada
vencedora do certame Ilcitatáiio.
Art.3.' • EsteDecretoentraem vigornadatade suapublicatSa.
Paco Munidpal, 11 de mar^ de 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita MunicipaJ

Publicado(a) no Jornal
^ÜSíbuna^opovo

do Município
Edição n°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677• Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177-CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 029/2004

CONSTITUI O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA FOME
ZERO NO MUNICÍPIO DEIPORÃ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. r - Constitui o Comitê Gestor do Programa Fome Zero no
Município de Iporã - Paraná, estabelecido pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar eNutricional-
COMSEA.

REPRESENTANTES DO GOVERNO ESTADUAL
Representante da EMATER
JOSÉ EVANIR TOMAZELA

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
Representante da Secretaria Municipal dc Assistência Social
VALÉRIA ROSSIFERMO DA SILVA

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Representante da Pastoral da Criança
LINDINALVA APOLINÁRIO

Representante da Pastoral da Saúde
ARLINDA MOREIRA BELOCUROV

Representante doSindicato dosTrabalhadores Rurais de Iporã
DIRCE TOMAZELA

Representante do Conselho dos Pastores i'|;'
EDINALDO DA SILVA

Representante da Associaçíío dos Produtores da Comunidade Placa Tupi
AMADEU VIEIRA TOS SANTOS

Representante da Associação de Produlores Rurais da Comimidade MSe Peregrina da Estrada Estiva
VILMA RUFATO GONÇALVES

Represwitaiite da Associação dos Moradores do Bairro Alto da SANBRA
LUIZ NERI DE SOUZA

as disposições em contrário.
Art, 2°- Este Decreto entra emvigor na data desuapublicação, revogadas

Iporã-Pr., 15 de março de 2004.

AGO UDENAL
— — H

Piiblicado(a) no Jornal
jA TRIBUNA DO POVC'
Cjrgão Óricial do Ivíuniciplo
Ediv"ío

Pau. [<h f / ou

MARIA AP
•efeita Municipal

' .es*eeiwe»

•IPORÃ NOVOS TEMPOJ"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esudo do Paraná

DECRETO N" 029/2004
CONSTITUI O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA FOME ZERO NO MUNICÍPIO DE
IPORA-PARANÂ.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal deIpoil, Estado doParaoá. no
uso de suas atribuifões legais.

Art. r - Constitui oComití Gestca- do Programa Fome Zero no Município de Iporâ - Paraná,
estabelecido peloConselho Municipal deSegurança Alimentar e Nutricional- COMSEA
REPRESENTANTES DO GOVERNOESTADUAt"
Representante da EMATER
JOSÉEVANIR TOMAZELA
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
RepresenUnte da Secretaria Municipal de Assistência Social
VALÉRIA ROSSIFÇRMO DASILVA
REPRESENTANTES DA-SOCIEDADE CIVIL
Representante da Pastoral da Criança
LINDíNALVA APOLINÁRiO
Representante da Pastoral da Saúde
AHLINDA MOREIRA BELOCUROV
Repiesentanlc doSindicato dosTrabalhadores Rurais de Iporâ
DIRCETOMAZELA
Representante do Conselho dos Pastotes
EDINALDODA SILVA

Representante da Associação dos ProdutOTes<ía Comunidade Placa Tupi
AMADEU VIEIRA DOS SANTOS

Reprcscntanteda Associação de ftoduiores Rurais da Comunidade MaeferegrinadaEsuada
Estiva

VILMARUFATO GONÇALVES
Rcpreseiiiantc da Associaçãodos Moradoresdo Bairro Alto da SANBRA
LUIZ NERl DE SOUZA

Art. T - Este Decreto entra em vigor iia data desua publicação, revogadas asdisposições em
contrário.

Ip0r2-1Y, 15de marçode 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeiia Municipal

Publicado(a) no Jornal

ürgão Oiicial uo ráunicípio •

Edigão n° :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0*"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

Ofício 20/04

Iporã - P.r, 19 de fevereiro de 2004.

Prezada Senhora:

cordiais cumprimentos vimos diante deVossa Excelencia solicitar se digno for baixar decreto de nomeação
dos membros do Comitê Gestor do Programa Fome Zero no Município
conforme estabelecido pelo COMSEAS, relação de nomes e
representação anexo.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

SérgjõVal
Secretário Munícip

lima Sr®

Maria Aparecida Zago Udenal
DD. Prefeita Municipal Nesta
íporà - Paraná

tir^ivacari

Assistência Social

"ífiQRA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

RuaPedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA FOME ZERO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ
- Representantes do Governo Estadual
José EvairTomazela - EMATER
Nereide Cruz Vidoto —Professora

- Representantes do Governo Municipal
Victor Adriano Martins
Wesley Selestino da Silva

Ãmad vSos^^Santo^^ da Associação dos Produtores da
Antonb^Berto^ida Associação de Produtores Rurais da
VtaRufalo GonSiveT-Associação de Produtores Rurais da
Sa Wvís^de^ouzf-^ da Associação de Produtores Rurais da
Dirce^Tomazela - Representante Sindicato Trabalhadores Rurais de Ipora

"ífiDRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

nrCRETO 030/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Tporâ,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n®
669/2003, de 19/11/2003, publicado noJornal ATribuna do Povo, Edição n° 8633, de20/11/2003;

DECRETA;

Art. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporâ, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais),
destinado a atenderas despesas que adianteespecüica:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
123610023.2.085 - ESCOLA WILLY BARTH

4.4.90.00.00.0000.348 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.100.00

TOTAL RS 12.100,00

Art 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial da dotação a
saber;

04 - SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
123610023.3.047-CONST/DELAZIR PlNEZl
4.4.90.00.00.0000.368-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.100,00

TOTAL RS 12.100,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 16 de março de 2004.

IDA ZAGO UDENAL

Prefeita MunicipalI í'Lil-licado(a) no Jorn;.
' Mh' f ;
ijÚrgão cio L
\[;tíição n"*
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Estado do Paraná Balancete Finánceiro tiaio de 2003

Scefeltuca. lUinlclpitl dõ ^osa

Unidade Gestora : CONSOLIDADO
-

Receita • Despesa

- Orçamentaria I - Orcaaentaria

Receitas Correntes . Despesa por Funcao - Eapenhadã
Receita Tributaria 218.168,11 Legislativa 45.255,26
Receitas de Contribuições 42.716,12 Essencial a Justiça 4.422,'49
Receita Patriaoniaí 52.627,87 Adisinistracas 143.934,80
Receita Agropecuária 1.414,00 Assistência Social '64.634,99
Receita Industrial 85I5OÒ Saúde 238.317,48
Receita de Serviços 11.450,09 Educacáo 182.877,36
Transferencias Correntes 842.010,37 Cultura 2i433,-l2
Outras.Receitas Correntes 35.981,78 1.205.219,34 Urbanisso 34.148,18
(-) Dedução pára o FtiNDEF -92.285,24 1.112.934,10 Gestão Aabiental 3.342,50

Receitas de Capital Agricultura 42.548,90
Transferencias de Capital 5.522,12 5.522,12 industria 1.050,00

Transporte
Desporto e Lazer
Encargos Especiais

Totais ..

II - cxtraorcaaenlaria

Despesa a Pagar
Reaiiravel

[ísstos a Paqar

Serviço da Divida a Pagar
Depôsitos. e(s CoRsignacoes
Convênios s .fiu;iili05
OepDsito es Caucao
Outras Operações
Transferencias Financeiras

Totais

Saldo do Hes Anterior

DisponiVEl
Caixa

Bancos - C/Hoviaento

Bancos - C/Vinculada

Totais

Total Beral

220.154,63
0,00
OjOO,
0,00

80.406,94
31.559,90

0,00
132.310,80
40.000,00

0,00
615.724,61
840.452,93

i.118.456,22 Totais

II - Extraorcaasntaria

Despesa Anterior Paga
Realizavel

Restos a Pagar
Serviço da. Divida a. Pagar
Deposites eo Consignacoes
Convênios e Aüüilios

Deposito éa Cãucao
Outras Operações
Transferencias Financeiras

504.431,27 Totais

Saldo Para o Hes Seguinte

Disponivel
Caixa

Bancos - C/Hoviaento

Bancos - C/Vinculada

1.456.177,54 Totais

3.079.065,03 Total Seral

CPcetn - Contabilidade Publica - Emissão: 16/02/2004 as 14:19 h (1)

42.532,02
7.696,72

78.958,09

511.348,01
1.280,75

19.314,23
0,00

37.064,49:
31.558,90

0,00
180.352,55

40.000,00

0,00
589.679,01
776.315,13

Folha: . 1

/

892.151,91^

820,918,93

n

1.365.994,14

3.079.065,03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.577 - Fones; (0"44) 552-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N" 031/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL —Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n"*
688/2004,de 18/03/2004, publicado noJornal A Tribuna do Povo, Edição n°8729, de 19/03/2004;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
destinado a atenderas despesas que adiante especifica:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
03 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E VIAÇÃO
267820044.3.007 - CONST.OF. GARAGEM
4.4.90.00.1218 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 50.000,00
4.4.90.00.5L9I.1219

TOTAL 50.000,00

Art. T - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1®
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial da dotação a
saber;

04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
02-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
154520034.3.019 - GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00.0000592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 50.000,00

total RS 50.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições era contrário, este Decreto entra era
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 22 de março de 2004.

.A
MARIA-ÍPaSeCTOA ZAGO UDENAL

; 4iL..iCíldo(a) no ' . . Prefeita Muaicipal
•T;"'. j" - 1 r ^ -'i p'

. C -V . .

á. •/PORÁ NOVOS TEPQS'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0**44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 • IPORÂ • PR

LEI N° 688/2004

e cu sanciono a seguinte Lei.

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal,
Faço saber que a CâmaraMunicipal de Iporã, Estadodo Paraná,aprovou

Art. r - Fica pela presente Lei, o Executivo Municipal autorizado a abrir
ao Orçamento do Município, um Crédito Adiciorial Especial no valor dc R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), destinado a atender despesas com construção da Oficina e Garagem do Pátio Rodoviário
Municipal.

Art. 2° - O recurso para fazer face às despesas determinadas peloartigo
1° desta Lei, decorrerá do cancelamento de Dotações fixadas para o presente exercício e será
especificado no Decreto de abertura, o qual cuidará concomitantemcnte de proceder à classificação da
despesa atentando para a praxe de orçamentaçâo, explicitando órgão unidade, funcional programática,
projeto/atividade, categoria econômica, grupo de natureza da despesa, modalidade dc aplicação, elemento
dc despesa com respectivo desdobramento, senecessáno, e código redu2ddo.

Aft. 3°- EstaLei entraemvigora partirda datadc suapublicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de
março do ano de dois mil e quatro. a

PÚFEIIA MUNICIPAL
lECIDA-ZAGO UDENAL

POVO

\o Lliinlcipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eslado do Pirani
nF/'RI^Q N** 031/2004 «ABRECRÉDITO ADICIONAI. ESPl^l-^^EDÁ OUTOAS raO^^-ClAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Pn:fe.la
uso dí suas aiiibuiçfics e considerando od.sposio n:. Lc.
2004, publicado no Jornal ATribuna do Povo, EdiçSo n 8729. de 19/03/2004,

An^^ica abcno ao Oivamenlo Geral do Município de Ipora, Estado do Pa^um Crtiülo
Adicional Suplcmenlar no valor de Ri 50.000,00 (deqUenia mil reais), desnnado a alender
as dcswsu queadiantecspccifica:
06•SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS EMEIO AMBIENTE
03• DIVISÂODE agropecuária EVIAÇAO267S2004Í3.007 - CONST.OF. GARAGEM o.vinnnnfi
4490.00.1218 -APLICAÇÕES DIRETAS ^ 50.000,00

TOTAr'!!:.!.':..".'.! ^ 50.000.00
An 2° -üa atenimemo ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1» deste ^reto,serio
utilizados rccursos decorrentes do caocelamenlo lolal/parcial da d^^ asaber;
04- SECRbTARIA DE AGRICULTURA,OBRAS EMEIO AMBIENTE
02-DIV1SAODE OBRASESERVIÇOS
134520034.3.019 - GALERL\S DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00.0000592 •APLICAÇÕES DIRETAS R$ 50.000.00

TOTAL -....JIS 50.000JX)
An. 3* /Revopdiis as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor no data de sua
publicação.
Paço Municipal, 22 demarço de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

no ^
?s,.*

uC.- 1;-. ... ::ÍL'.ipio
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Rua Pedro 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

CONCEDE IMISSAO DE POSSE DE IMÓVEL URBANO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL. Prefeita Municipal de Iporã,
Esiado do Paraná, no uso de suas oíribuições e considerando a Lei Municipal n° 088/90. em seus
artigos 3°, Inc. FV; 5°, Parágrafo Único; 7° e § § e ainda o Parecer expedido pelo Conselho de
Desenvolvimento Municipal em 18 de julho de 2003; a Lei Municipal n" 678/2003 de 24 de
dezembro de 2003, que instituiu o Plano de Loteamento do Parque Industrial do Município de
Iporã.

DECRETA;

Ari. 1" - Fica conccdido a imissãode posse do imóvel denominado lote de
terras n° 07 (sete), da Quadra n° 03 (três), com área de 2.190,39 m^, com os seguintes limites e
confrontações: Nordeste: confronta-se com o Lote 08, numa extensão de 109,50 metros; Sudeste:
confronta-se com a rua A, numa extensão de 20,02 metros; Sudoeste: confronta-se com o lote 06,
numa extensão de 108,64 metros; Noroeste: confronta-se com a rua C, numa extensão de 20,00
metros, e lote de terras 08 (oito) da quadra n° 03 (três), com área de 3.152,24 m^ com os
.seguintes limites e confrontações: Nordeste: confronta-.se com a rua D, numa extensão de 112,83
metros; Sudeste: confronla-sc com a rua A, numa extensão de 20,02 metros; Sudoeste: confronta-se
com o lote 07, numa extensão de 109,50 metros; Noroeste: confronta-se com a rua C. numa
extensão de 40,75 metros, localizados no Parque Industrial do Município de Iporã à Empresa
Frigorífico Larissa Lida, firma jurídica de direito privado, estabelecida nesta cidade e comarca de
Iporã, Bstado do Paraná, com registro no CNPJ sob n° 00.283.996/0002-70, e no CAO/ICMS sob n°
901.08190-56, estabelecida à Rodovia BR 272, Kni 207, nesteMunicípio,

Art. 2° • A imissão de posse decorre de doação de imóvel na área
industrial do Município, fundamentada na Lei do PLADIMI n" 088/90, em seu artigo 3° inciso IV
devidamente aprovada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal.

Art. 3" - A Empresa deverá, no prazo máximo de 6 (seis) meses, iniciar a
implantação da obra para posterior instalação de Fábrica de Ração, com capacidade de produzir
12 (doze) toneladas/liora gerando pelo menos 15 (quinze) empregos diretos, conforme art. 7° da
Ui 88/90.

Art. 4° - A Escritura de doação será outorgada de acordo com o que
preceitua o art. 7° da Lei 88/90.

Art. 5" - A Empresa deverá cumprir todas as determinações e prazos
especificados na Lei n° 088/90, em especial o § 2° do Art. 7° sob pena reversão do bem ao
patrimônio do Município.

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto n°063/2003, de 25 de julho de 2003..

Paço Municipal, 23 de/fharço de 2004.

'APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municípal-
Î ' : - - -
•Órgão O.lciaJ do Mmiic-Vio
Edição

Hata^ ^ / OÒ /

ifioRiiteifflços
o W/«IC(0.V«rT;O ..



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Es(ado do Parani

DECRETO N" 03W004
CONCEDE IMISSAODEPOSSE DELMÓVELLTIBAXOEDÁ OUTRAS PROVlDÈNCtAS.
MARIA APARiyiDA 7.KCiCl 1TDI-S'AL PrefeitaMunicipalde IporS. Estado do PanttS. no
usodc suasaliibuiçOese considerando a L«iMunicipal n'OSI</W, cmseusanigm 3*, Inc. IV;
5*. ParigrafoÜnico', 7*cJ 9eainda o Parccer «pedido pelo Comelho deDesenvolvimento
Municipal em 18 de juthodc 2003: a Lei Municipaln*67g/2003de 24 d( dezembrode 2003,
(lue iiutituia o Plano de Loiesmento do Rtitpie Industrial do Município de lp«3.
DECRETA;

An, )*• Fica concedidoa imisslo de posse doimivel denominadolott de terras n*07 (sele),
da Quadra n*03 (trfs). com irei de 2.190.39 tn', com os seguintes limites e con^uitaes:
Nordeste: confronta-sccomo LoteOS. numa exiensüo de 109.50 metros; Sudeste: confronta-se
com a nju A, numa exicnslo de 20,02 metros; Sudoeste: confronta-se com o loie 06, numa
e»iem3ode 108.64 metros; Noroesie: confronta-se com a rua C, numa extensão de 20,00 metros,
e lote de terras n"08 (oito) da quadra n'03 (trís), com írca de 3.132,24m', com os seguintes
limiteseconfronia;Ses: Nordeste: confrontii-secoma rua D. numaextenslode 112.S3metros;
Sudeste: confronta-se comaniaA, niunaexlenslo de 20,02 metros: Sudoeste: confronta-secom
olaie07,numaextensBode 109,SOinetros;Noroeste:eoiiftonia-secomaruaC. numa extensão
de40,75metros, localizados noParque Industrial do.Município deIporili Emj^eiaFrigorffico
Larissa Lida. firma jurídicadedireitoprivada, estabelecida ncsia cidadeecomarcade Iporâ,
EsladodoParanS.comrCBÍItronoCNPJ sob n*00.283.996/0002-7U.e noCAD/lCMS sob n"
90I .03190-S6, eslabelecida à Rodoviti BR 272. Km 207, neste Município.
Art. 2' - A imisslo de posse decorre de doa;3ode imâvel na área indusihal do Município,
íundameniMla iiaUi do PLADIMIn" 088/90, emseuartigo 3* incisoIVdevidamente aprovada
pelo Conselho dc Dcscnvolvimenio Municipal.
Art.3°-A Eji^prcsadcver.l r>oprazomáxiniO(lc6(scis)meses, iniciara inipIant.iç3o daobi^para
|)Osteri(>r insiiibfSii de K;Sbrica de RaçSu, com cjpucid;ide de produzir 12 (doze) toneladas/
iiota gerando|)clo menos IS (quinze)empregosüjri;tos,CDníorn>can. 7°da Lei 88/90.
An. 4'- AEicriiura de doafSu seráoutoiguda dcncordocomoqueprcceitua oan.7'daLei
88/90.

Art. 5'-A Empresa deveril cumprir todasas delermliia(&!S e prazos especificados naLein"
088/00, em cs|)ccial o 8 2"do Art. 7' sob pena lEversao do bem ao patrimônio do Município.
Art. 6"' liste Decrctoentru cm vigornudata de sua publicitçno, ficsndo revogado o Decreton"
ÜC3/2003, de 25 dc julho de 2003..
Paço Municipal, 23 dc março dc 2Ü04.
MARIA APARECIDA ZAÜO UDENAl,

••refeita Municipal

PubIicado{a) no Jornal
ajtrjbuna do povo
órgão Oficial do Município
Edição np

Data. / n-ò f()/

o PuucionAmo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0**44) 652-1122• 652-1177- CEP 87.560-000- IPORÂ - PR

DECRETO N° 033/2004

CONSTITUI O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA FOME
ZERO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E r A:

Art. I" - Constitui o Comitê Gestor do Programa Fome Zero no
Município de Iporã - Paraná, estabelecido pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricíonal-
COMSEA.

REPRESENTANTES DO GOVERNO ESTADUAL

Representante da EMATHR
JOSÉEVANIR TOMAZELA

REPRESEN TANTES DO GOVERNO MUNICIPAL

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
VALÉRIA ROSSIFERMO DA SILVA

REPRESEN TANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Representante da Pastoral da Criança
LINDINALVA APOLINÁRIO

Representante da Pastoral da Saúde
ARLINDA MOREIRA BBLOCUROV

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã
DIRCE TOMAZELA

Representante do Conselho dos Pastores
MANOEL PEDRO BARRETO FILHO

Representante da Associação dosProdutores da Comunidade Placa Tupi
AMADEU VIEIRA DOS SANTOS

Representante da Associação de Produtores Rurais da Comunidade MSe Peregrina da Estrada Estiva
VILMA RUFATO GONÇALVES

Representante da Associação dos Moradores do Bairro Alto da SANBRA
LUIZ NERI DE SOUZA

Art 2" - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto n° 029/2004, de 15de março de 2004.

Iporã-Pr.,24 de março de 2Q04.

• f - \

íV " "• ' 'C. : •

• -jü-:: ^..vU-^cípio
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r2^ / / O'/

•S•

MARIA A^AiJIECIDAZACO UDENAL
Refeita Municipal

•IPORÃ NOVOS TEMPOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
fitado do Paniná

DECRrrro N" 033/200-1

CONSTITUI O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA FOME ZERO NO MUNICÍPIO DE
IPORÀ - PARANÁ.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-Prcfeil» Miudeipsl deIportl, Estado doP»r»ná, no
USO de »uas airibuiçOes legais.

An. !•-Constitui oComitê Geitor doPrograma FomeZefonoMutücfpiode fpofS-Parani.
estabelecido peloConselho Municipal deSegurança Alimeotar e Nutricional- COMSEA
REPRESENTANTES DO GOVERNO ESTADUAL
Representanle da EMATER
ICSÉEVANtR TOMAZELA
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
Reprtsentiuite da Secretaxis Municipa! de Assisitnda Social
VALÉRtA ROSS! FERMO DASILVA
REPRESENTANT?^ DA SOCIEDADE CIVIL
Representanle da I^torat da Criança
UVDLNALVA APOLINARIO
Repretentante da PutonU da Ssilde
ARLINDA MOREIRA BELOCUROV
Representanle doSindicato dosTnbaOiadores Rurais de Ipwl
DIRCE TOMAZELA

Representanle do Conselho dos Pastores
MANOEL PEDRO BARRETO FILHO
Representante da AssociaçSo dos Produlores daComunidade Placa Tupi
AMADEU VIBRA DOS SA>rT0S
RepresenLante daAssociação deProdutores Ruiais daComunidade MieFtegriDa<ti Estrada
Estiva

VILMARUFATOGONÇALVES
Representante da AssociaçJo dos Moradores do Baino Alto da SANBRA
LUK NERI DE SOUZA

An.r-EsieDecjetoenlraemvigornadaiadetuapublicaçio. ficando revogado oDecreto
n*029/2004. dc 1Sde tnan;ode 2004.
Ipora-Pr..24 <k marçode 2004.
MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

PiibHcado(a) no Jornal

Ux:

/O7



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPO RÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000- iPORÃ - PR

DECRETO N" 034/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR SÉRGIO

VALENTIN VACARl E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de s\uis atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n" 804/2004, de 18/03/2004.

DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerado a pedido, a partir de 30 de
março de 2004, o Servidor SÉRGIO VALENTIN VACARl, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG sob n° 1.869.707, e inscrito no CPF/MF sob n° 306.938.889-
20, residente c domiciliado nesta cidade, Município e comarca de Iporã, Estado do Paraná,
ocupante do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Assistência Social, nomeado
através do Decreto n** 009/2003, de 21/01/2003.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 26 de março de 2004.

MAR CIDA ZAGO UDENAL

Prefeita MunicipaL



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
listado Uo Paraná

HXONpA APEW^SERVIDOR SÉRGIO VALENTIN VACARIEDÂ OUTRAS PRO-
MARUAPARECmZAGOUDENAU-PrcfótaMutiicipaldelpM^^
uso lie airibuiç6es ecoiisideranüo orcquenmenlo protocolado sob n 804/2004, de 18/
üí/2004,

exonernrto a pedido, ap^ur .le 30 de de 2^'
VAI B<TIN VACAHl, brjsikiro, casado, porladcrdaCediilade Identidade RG s<* n 1,869.707,
ciitsciito no CPF/MF sob n" J06.938.889.20, residente edomiciliado neslu cidade Munici-
pioc comarca dc IporJ, Estado do Paraní. ocupante ^ cargo
nicipal dc Assistência Social, nomeado através do Decreto n 009/2003, de -1/0U2I303.
Art. •Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na d,ila de sua
puhUcüção.
Paço Municipal. 26demarço de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prcfeiia Municipal

Oi^íiò Oíiciítí ctí!
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000• IPORÃ • PR

DECRETO N." 035/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.° 011/2004,
TIPO CONVITE N." 010/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n,°001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.° 011/2004, na modalidade Convite n.® 010/2004, que trata de
aquisição de peças para máquinas rodoviárias, conforme anexo I.

Ai*t. 2." - Fica adjudicado o mesmo em fevor das empresas
TRATORBENZ PEÇAS - COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULO
ROpOVL^RIO LTDA e UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS P/TRATORES E
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 26 de março de 2.004.

MARIA^ARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

•ip.oj!ã;N0V0S TEMPOS"



•refeitura municipal de iporã
Esiado do Pjnini
DECRETO N." 035/2004 n wPVTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMA-

uso das atribuiçoeí que Uw Oo confendís por Ui,
nPrRETA:

UW ua® 1 —

- <•» «...iç^oe peçus pan. mâ,.«s
rodoviárias, conforme aKXO l. f,,,„Ha.eniwt5aj TRATORBENZ PEÇAS -COMáClO
Arv 2.- -Fica eUMUCAMPO COMÉRCIO

r3T"rc.oen.aemvig«n»d..«<>cs.ap
Paço Muiücipa]. 26 de murço üe 2-^'
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAI.
prefeita Municipal ^

( l í .. :^cado(a) no jtu' ....

OliCIíJ. do i.''r-.;_.,lCipÍÜ ^
Edição n"_ílki-/_-_
D:iía, 3€ / f)^ /p
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 036/2004

DETERMINA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE

CONSTRUÇÃO DO PÁTIO RODOVIÁRIO DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ,

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal dc Iporã, Eslado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando:
que o Município de Iporã construirá as novas

instalações do Pátio Rodoviário do Município;
a Lei n" 684/2004, de 06 de fevereiro de 2004, que

autoriza o Executivo Municipal a contratar pessoal por prazo determinado;
o fato de não ter havido inscrições para a

realização do Teste Seletivo - Edital n" 006/2004, de 06 de fevereiro de 2004;

DECRETA;

Art 1° - Fica determinado a contratação de pessoal para
atender as necessidades de Construção do Pátio Rodoviário do Município de Iporã, a partir do dia
03 de março de 2004.

contratados:

Art. 2" - Para atendimento do Art. i°, deverão ser

01 pedreiro;
04 ajudantes de pedreiros;

Art. 3" - Os contratados deverão ter a sua rescisão

contratual efetivada por ocasião do término da obra, semnecessidade de aviso prévio.

com vinculação ao RGPS.
Art. 4" - As contratações serão efetuadas pelo regimeCLT,

Art. 5° - Revogadas as disposições ein contrário, este
Decreto tem seus efeitos retroativos a 03 de março de 2004.

Füi^iiCudoíti) 5ÍÓ Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgão OílcJal do Município
Edição

Data._ 3^ / Qh /DM

4.
o FUNCIONÁRIO

Paço Municipal, 30 de março de 2004.

'ARECIDA ZAGOUDENAIv
Prefeiía Municipal—

"/RORA
'•m,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Rsladíi lio 1'ar.iiiS

PESSOAL PARA AT&IDER ASNECESSIDADES

M\RI \ ÀI-^HKIDA XACiO l'DENAL - PrtfeiU Municipal de Ipoii, bsiado do Pamnl. nn
íTufoSrcííS dT/p^a^ií^ní^s nov. m.ulaç^, do P..o R«.ovi.Ho do Muaicr-
ri. Ui n- 68^004, de 06 de fevereiro de 2004. que «ulorii.oExecuavo Muricipal acootrauí

de 00 de fevereiro d< 2004;

S '̂̂ ^adcu:rTnim.doacon^U.çao(tep«««»lp^«»dw:UB^«^
do Pálio RodoviSrio do Município de Iport, apan.r do dia OJ de maiço de 2004.
Ari. T • Puaaiendjmcniodo An. l". devetSo ser íontratadoi,
-01 pedreiro;
- 04 üjudantcs <lc pedreiros;Xn l''̂ "'â«m«,^o"ÍI^crDoter.suari«i«o conlra.u.1 ^eliv«bporocusi5o do término J
SSrsiSSS£=s=ss!SS.„..
de marçode 2004
Paço Municipal, 30de março de2004.
MARIA APARECníA Z.AGO UDENAL
Prefeita Municipal

Pabíicíido(a} no Jcmaí
ATCíSUMÂDO^"^^^^

>7(Ml

òi^o Of!'::iaÍ d DJiíiiinicípio

i."^/ / 03 i Qi \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677• Fones: (0*M4) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ -

DFXRETO N° 037/2004

NOMEIA O SENHOR AGAMENON LEÃO
PARA O CARGO EM COMISSÃO í)r.
SEGURANÇA, LOTADO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.
FINANÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcilii.i
Municipal de Iporã, Eslado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. I® - Fica nomeado, a partir de 01 de abril de 2()() i.
o Senhor Agamenon Leão. brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob n"
3.222.965-4 e inscrito no CPF/MF sob n" 520.009.669-34, residente e domicüiado ncsui
cidade, Município e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o cargo oni
Comissão de Segurança, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II - Cargosde Provimenii) em
Comissão, constante da Lei Municipal n° 511/2000, de 29/12/2000, publicada em
03/01/2001, devidamente atualizada pelo Decreto n°025/2002, publicado em 05/04/2002.

Ari. 2" - Revogadas as disposições em contrário, csiv
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

?ubiicado(a) no Jornal

ATRIBUNA DO POVQ

Paço Municipal, 30 de março de 2004.

MARM^AP A ZAGO UDENAL

Municipal

iórgão Oficial do Município
iEdição n°

Data,. f 0^/ 01

o FUNCIONÁRIO

•ifiORÂ MC



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
fii(;uio iJu
DECHirrO N" 037/2004
SOMIUA o S1-NHOKAGAMENONLEAOPARAOCARGOEM COMISSÃO DE SEGU
RANÇA. LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO ERNANÇAS
EDÁ oi;tras providências.
M.ARIAAPARECIDA ZAGO (JDENAL-PrereitaMutiicipal de [potl Estudo doPanuiá, no
uso fie 5IUS airíbuiçôes legais;
i:)FCRF.TA:

Aft. 1°' Fica nomeado,a panir de 01 de abril de 2004, oSeoiKtrAgamcnonLeão. brasileiro,
portatlor da Cédula dc Identidade RG iob n" 3.222.965-4 e in^criio no CP1*/N?F sot^ n"
520.009.669-34, residence e doniiciliudo nesl.i cidnde. Município c comarca ác Ipor3. Esudo
doParaná, paraexerccr ocarEoemConiissâode Segurança, loudODa Secretaria Municipal de
AdminisiraçJo t Finanças, percebendo paraunio a remuner^o especificada no Anexo !1-
Cargos dcMovimento emCwnissâo. constante daLei Municipal n* M1/2000, de29/12/2000,
publicada em 03/01/2001. devidamenic atualiuda peloDecreio n* 025/2002, publicado em
05/04/2002.
An. 2' - Revogadasas disposiçOes em contrirío, este Decreto entra em vigor tia data de sua
publicação.
Pa^o.Municipal, 30 de mai^ de 2004.
.MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

(
A TRIBUNA
ijrgão Óncií^c! •
Edição n° —O- '

Data, 3l / 0.'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOR. í
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"*44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORA -

REPUBLICADO POR EVCORRECÁO
DFrRFTn n^7/?nn4

NOMEIA O SENHOR AGAMENON LEÀO
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
SEGURANÇA, LOIADO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇA.*? F. nÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeiia

Municipal de iporâ, tstado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

ÜECREIA;

Ait. r - Fica nomeado, a partir de U1 de abril de iuu i.
o Senhor Agamenon Leão, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R(i sob
3.222.965-4 e inscrito no CPF/MF sob n" 520.009.669-34, residente e domiciliado nesta
cidade. Município e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o cargo em
Comissão de Segurança, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo 11 - Cargos de Provimento em
Comissão, constante da Lei Municipal n" 511/2000, de 29/12/2000, publicada em
03/01/2001, devidamente reajustada pela Lei n" 640/2003, de 02/05/2003.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pubiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficiai do Município
Edição n®

\> t iOH

o funcionário

Paço Municipal, 30 de março de 2004.

MAIUA ZAGO UDENAL

Frejeiia Municip^

•lEOBÃ mm TEMPOS?



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E^Udo do Paniná
REPUBLICADO PORINCORREÇÃO
DECRfriO N" 037/2004
NOMEIAO SEVHORAGAMENÜN LliÀO PARA OCAROO EMCOMISSÃODE SEGU-
RANÇA.LOTADONA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNlSTRAÇÀüEFlNANÇAS
EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARL^APARECIDA ZAGOIFOENAL- Prefeita Munlcipa] de Iporü,Euado do Piracá. oo
uto de suas atribuições legaii;
DECRITTA:

An. 1*-Fica nomeado, apanirdeOl de abril ü(.-2004, o SenhorAgamenonLe^, Ixaiileiro,
ponador da Cádula de Idenlidade RG sob i- 3.221965-4 e inscrito no CPF/MF sob n'
320.009.669-34. residentee domiciliadoncsi: Iode.Municl^o e comarea de IporS.Estado
doParaná. paraexerceroczrgoemCcKnisCi pintiça. lotado na Secretaria Municipal de
Administrado e Fioao^as, percebendo pontoniu i remuneraflo especificada noAnexo n -
Cargos de I^vimenlo eni ComissSo. consume da Lei Municipal n* SI1/2000. de29/i 2/2000.
publicada em 03QI/200!, devidamente reajustada pela Lei n*640/2003, de 02A)S/2003.
An. 2' • Revogadasas disposiçõesem contrário, este Decreto entra em vigor na dala de stia

'jço Municipal. .Wde matío de 2004
MARiA APARECEDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

•?ubl:csdo(a) no í nial
iATKIBUNADO f--fiQ.
!oítíão OÍicial do í.n ^ •pio

n PUNClONé!^.--' ••



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fories: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 038/2004

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e.

Quinta Feira Santa.

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração da Paixão de Cristo, no dia 09 de abril de 2003;

DECRETA.

Art. V - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 08 de abril de 2003,

PARAGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades
que por sua natureza não permitem paralisações.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
emvigor na datade sua publicação.

Paço Municipal, 01 de abril de 2004.

MARI.ytf^EeiDA ZAGO UDENAL
P(^feita Municipal

Publicado(a) no Jornal
^ TRinur-.' ^ IA

órgão Giiciai ao r/íumciplo
Edição n°_

Á.
o PUNCtO.-^Áfíin

•ifiORÃ NOVOS TEMPOS'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ru;jdo Uo Piirjnã
DHCRHTü N " 0^8/2004

EME^lA. TOCRirrA PONTO FACULTATIVOE DA OUTRAS PROVlDàSCIASMARIA AI ARFCIDA .i.\GO UDESAL- Prefeiü Munkipid de Iporâ. Esudo doPimmi. do
usod:is ;iiribiiiç6ís que lhesüoconferidas po»Lei,e,
mvsini^WA-cnri ' '
J| J mdl(jo rcliglosn:
Wa 'onwraoraçlo daPai*ao deCfi»lo, aodi» 09deabril de2003:

pa"ó w'! 2003- Quirna Feira Sjnia.MKACjRA FO UN ICO; hmdeconínci» dodijpoíio nocapu( deste Anieo, níohaverá exue-
dicnie nas rcpamçfies Püblicai Municipal», «ceio da> aiividadei oue por sua natureza n!o
permiiemparalisaçfies.

pubircai^o"'"'®''̂ " " disposições em conirírio, este Decreto entra em vigor na data de sua
Paço MLnicipal, 01 de abril de 2»4.
maría aparecida ZAGO UDKNAL
Prefeita Municipal

1 1ú^.,uCKdo{£) no JoriiaF]
Iè.ISr Ar n ppvo!
;-..'rgaü r.-M.-jiai rl.:

iEdição n". /

j ^^ /o ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ- PR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N." 038/2004

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. e.

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração da Paixão de Cristo, no dia 09 de abril de 2004;

DECRETA.

Quinta Feira Santa.
Ait. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 08 de abril de 2004,

PARAGRAFO XJNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades
que por sua natureza não permitem paralisações.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 01 de abril de 2004.

PiibUcado{a) no Jornai

Órgào Oficial Cd l
Edição n°— —

/ OM

4
o r-iNCioNÂRio

MARIA APARÉTCIDA 2ÍAG0 UDENAL
Pref^ta Municipal

•mm NOVOS TEPOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍPORÃ
Estada do Paiani
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DEC°RlTÍ°yONTO FACULTATIVO EVA OUTRAS PROVIDÈNÇIA_S-
MARIA APARECIDA LAGO UDENAL - Preíeiia Miinicipal dt IpOfl. Eiudodo Pannt no
uso das olribuiçôes que lhe lio conferida* porLei, e,

a) a iradicio ttililOM; „ . ,
bi a coiriemoraçSo daPaiíío de CriHO. do dia09deabnl de MIM;
niF.CRETA.

Art 1" - Fica decrelsdo Ponto Facultallvo no dia 08 de abri! de 2004, Quinta Feira Santa.
PARAGRAFO ÜNICO: Em deeoirtoei» do dlspojto noeuul dejte Artlio. nlo haveri expe-
dlenle nu repaniç«J PüblIcM Mimlclpaii, exceto du atlv«»dei que por lua natureia ntó^™itern^pmll»ç&r ai,p5,içnj em contrírio, eile Dwríto entrs em vlior n» dila de lua

^aco Municipal. 01 de abhl de 1004.
mIrIA APARECIDA ZAGO UDENAU
Prefeita Municipal

Pubticado(a) no Jornal
Â TRieUNÂ DO POVO
órgão Oflcl

Edição n®-.!

do^unlcíplo

Data,,

o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: {0*'44) 652-1122- 652-1177• CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

nFr-RFTn N " 039/2004

AFASTA A PEDIDO OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRíCIONAL - COMSEA
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PAR.4NÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições econsiderando oDecreto 081 /2003 de
23 de setembro de 2003 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA;

Art. 1" - Ficam afastados do Conselho Municipal de Segurança
Alimentar eNutricional - COMSEA do Município de Ipora - Paraná, apedido os seguintes
representantes;

- Representante Titular da Secretaria Municipal de Saúde;
- ROBERTO DA SILVA

- Representante Titular da Secretaria Municipal de Assistência
Social;

- SÉRGIO VALENTIN VACARL

- Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e
Meio Ambiente;

- VICTOR ADRIANO MARTINS

- Representante Suplente da Associação de Classes Profissionais e
Empresariais;

- JOSE SORRILHA BALADELI

Representantes Suplentes e Titulares de instituições
Religiosas de diferentes expressões de fé existente no Município,

- CONSTANTE ANTONIOTEJADA

- EDNALDO DA SILVA

- AMARILDO BERTOLA

iRORAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122- 652-1177• CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

Representantes Suplentes de movimentos populares
organizados, Associações Comunitárias eOrganizações não-governamentais:

- FREDERICO RECH SOBRINHO

- CLEUZA CAETANO

- ARLINDA MOREIRA

- PAULO RUIZ

ArL 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contarda publicação
deste Decreto, para que os representantes afastados sejam substituídos pelas Entidades e
Órgãos que representam, tanto Governamentais quanto não-govemamentais;

Art. 3" - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de abril de 2004.-

MARIA APAR

a Municipal

lEdvçãon"—•—

•ÕFí/NÇ/gN/'iV:'0.... •

•lEORÍNOVOS TEPOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Hsludo do Piinmtí
OECRETO N" 03W004
AFASTA A PEDIDOOSCONSEUiEIROSMUNlClPAIS DESEGUR/\NÇA AUMENTAR
HNUTRICIONAL - COMSEA DOMUNICÍPIO DE iPORÃ - PARANÁ.
MARLA APARECIDA ZAGO UDENAL- PrefeitaMimicipslde IpofJ, Estado do Parani. nc
uso dc suas3tnbui;9escconsidefandoaDecreto 081^2003 de desetembro de2003e bLei
Complcmenlar (MO.
DKCRirTA:

Art. 1*• Ficam afusludos do Conselho Municipal de Scevrança Alimentar e Nuiricioiu] -
COMSEA do Município de Ipoiâ - Paraná, a pedido os seguintes representantes:
- RepresentanteTitulorda Secretaria Municipal de Sadde:
-ROBERTO DA SILVA
• Representante Tílular da Secreiuia Municipal de Assistincia Soda):
- SÉRGIO VAl.ENTIN,VACARI.
- Representante daSecretaria Municipal de Agriculnua. Obras e Meio Ambiente;
• VICTOR ADRIANO MARTINS
• Representiinie Suplente du AssociaçSo de Gasses Profissionais e Empresariais:
• JOSE SORRILHABALADELl
• RepreMntanies Suplentes e Titulares deimtituiçOes Religiosas dediferentes expressões de
íi existente no Município:
• CONSTANTE ANTONIOTEJADA
- EDNALDO DA SILVA
- AMARILDO BERTOLA
• Representantes Suplentes dc movimentos p<9ulares organizados, Associações Comunitirias
e Orguni7ações nso-govemamentais:
- FREDERICO RECH SOBRINHO
• CLEUZA CAETANO
• ARLINDA MOREIRA
- PAULO RUE
An. 2*- Fica estabelecido oprazode 30 dias 3 contar da publica;lo deste Decreto, paia que os
representantesafastados sejam substitufdospelas Entidadese Orgios que representam, tanto
Covemameniais cjuanto nSo-governamenlais;
An. 3' • - Revogadas usdisposições em contririo.esie Decreto entraem vigornadatadesu
pubÜcaçüo.
hiçoMunicipal, 02deabril de 2004.-
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Ptâbiicado(a) no Jornal •
A TRIBUNA DO POVO

»Órgão OiiCial ú^Llunícípio

IEdição n° /cê /
f0^



A

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0"44} 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

DECRETO N" 040/2004

AFASTA A PEDIDO O CONSELHEIRO MUNÍCIPAI DE SAÚDE -
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO DDENAL - Prefeita Municipal dc Iporà,
Estado do Paraná, no uso de suas alribuiçòcs c considerando o Dccrelo 073/2003 dc 27 dc Agosto
de 2003 c a Lei Complementar 64/90:

DECRETA;

Art. 1° - Fica afastado a pedido do Conselho Municipal dc Saúde do
Município de Iporà - Paraná, o seguinte representante;

Representante Titulardo Governo Municipal:
ROBERTO DA SILVA

Art. V - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para que o Município de Iporã -Paraná indique o representante substituto;

Art. 3" - - Revogadas as disposições cm contrário, este Dccrcto entra cm
\'igor na data de sua publicação.

PaçoMunicipal, 02 dc Abril de 2004.

MA )AZAGOUDENAL y
Prefeita Mnnjfipal-

PubUcado(a) no

ATR.iBi;?iADO_EQMOÓÍÍStóSaidoi:^cíplo
Edição n®

Da.a,_Q£AfiÍ-í^
n ^INaibsAf^fO

"íPORA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Paraní

AMm ÂEDrooTcONSELHEIRO MUNICIPAI DE SAl^E -DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ-PARANÁ. ^ j j .v. .
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal deIpora, Estado doPi^i, no
uso de suas atribuições econsiderando oDecreto 073/2003 de 27 de Agosto de 2003 caLei
Coniplementaf 64/90;

An^T^^^cj nfastado apedido do Conselho Municipal de Saúde do Município de Iporâ -
Pü/jnl, o seguinte representante;
- Representante Titular doGoverao Municipal;

Ari. 2"- Fica estabelecido o prazo de30 dias aconar dapublicação deste Decreto, para queo
Município de IporS -ParaDú indique o rcpresenlan» sub&tituio;
Art. 3' • • Revogadas as disposições em contráxio» csie Decreto cnlra cm vjgor na daia oc sua
publicação.
Paço Municipal. 02dcAtíil 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Pre/eiía Municipiü

r FÍbilSdoía) no Jornal

órgão

Edição n'' -jfí-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0'*44)652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" O 041/2004

AFASTA A PEDIDO OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - DO MUNICÍPIO DE IPORÃ -
PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Decreto 073/2002 de
29 de Agosto de 2002 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA;

Art. 1" - Ficam afestados a pedido, do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar do Município de Iporã - Paraná, os seguintes xepréSentantes:

- Representante Titular do Poder Legislativo:
- LUIZCANDIL

- Representante Titular dos Professores:
- JOSÉ SORRILHA BALADELLI

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para que os Órgãos e Entidades representadas procedam a substituição dos
membros ora afastados;

Art. 3" - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de abril de 2004.

MARJySrÁPARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Mimiripai

Pubiicado(a) no Jornal

íOigâo üixlal clQ úluniciplo
5Edição n®

n.t. ir,a / oA / O4
< ;^ora:NOVOS

2^

[EWPOS!



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Paranii

AFA^AA PEDIDO OICONSELHEIROS MUNICIPAIS DE AÜMBPn-AÇÃOESCOU^
-DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PARANÁ. . ^ . d, —
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeila Municipal deIporS, Estado doP^a. no
uso de SUQS airibuiç&es ecoiisiderjndo oDecreio 073/2002 de 29 de Agosto de -002 caLei
Compicmeniai64W;

Ari. I" - Ficoni af;ist;id08 a ^ -
cipiü de Ipora - ParailS, osseguintes rcpresenlantes;
- KeprcseWiinle Tilular do Poder Ugiilaiivo;
-LUIZ CANDIL
- Repieseniante Titiibr dos Professores;

Âtfl^.^^iMUb^ecidoo pr^o^ 30 dias uconiar du puhlicaç.lo desle Decreio. para que os
Órg3 ^ ; <i»heíííitíri^rn1n< memhms ofí\ afustados;
An.;
púbicaç.lo.
Paço Municipal. 02deabril cic 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Ptefeitj Municipal

doConselho Municipal de Alimen(aç3o Escolar do Muni-

it 2"- Ficaeslabelecidoo pruode 30dias uconiar du[luhlicaç.loücsle uecreio. para q
rcaos e Enlidades represenladas procedam ;i subslituiçSo dos membros ora afastados;
n 3" •• Revogadas as disposiçòes em cntilririo, esie Decreio entra em vigor na data dde sua

I FubHcado(a) no Joniai
iATRiBUNA DO PQVQ
jórgão Õilcia3 Município
\Edição n® \ó^y -y-
Data. Pl ifPr -



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 042/2004

AFASTA A PEDIDO OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA-
DO MUNICÍPIO DE IPORÂ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições econsiderando oDecreto 022/2004 de
18 de Fevereiro de 2004 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA;

Art. r - Ficam afestados a pedido, do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - do Município de Iporà - Paraná, os
seguintes representantes:

- Representante Titular da Assessoria Jurídica do Município de
Iporà:
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA

- Representante Titular da Secretaria Municipal de Assistência
Social:
MARIA TEREZINHA VICENTE HERRIG

Representante Suplente da Segurança Pública do Município de
Iporã;
FREDERICO RECH SOBRINHO

- Representante Titular das Igrejas Evangélicas deIporã
SALVADOR CAETANO SILVA

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contarda publicação
deste Decreto, para que osÓrgãos e Entidades representadas procedam à substituição dos
membros ora afastados;

Art. y - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 d^bril de 2004.- TRíBUMA^Q-J-^^
. do ivUiniciplo

MARIA APARÈCIDA ZXCO UDENAüOrâ^^^ ^ ^ ^
i-efeiía Muuicipíri \ EdiÇâo

ST»OV'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESsiuüo dü Ptiraná
DECRETO N" 042/2004
ATASTA A PEDIDO OS CONSELHEIROS MLINICIPAIS DÜS ÜIKI-I VOS DA CRIANÇA
!•DO ADOLESCENTC - CMDCA - DOMUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANA.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- PrefeitaMunicipalde Iporil.Bsladodo Paninl, no
uso dcsuas airibuiçiSeseconsideTanilo o Decreio 022/2004 dc 18 deFevereiro de2004 e a L«l
Coraplemeiiiar 64/W;
DErRCTA-,

An. r- Ficam afastados a pedido, do CosseEhoMuDÍcipal dosDtreltoi daCriança e do Ado
lescente- C.MDCA • do Municípiode Ipota - Paraná, os seguinlesreprtsenlanles:
• Representante Titularda Assessoria Jurídica do Município de Ip(»l;
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIR.*
- Representante Titular daSecretaria Mtuúcipal de AssislSncia Social:
MARIA TEREZiNHA VICENTEHERRIG
- Reprcscniante Suplente daSegurarita Pública do Municfpio de Iporl:
FREDERICO RECH SOBRINHO
- Represeoiante Titular dasIgrejas Evaogílicas de^Kic3

SALVADOR CAETANO SILVA
Att.Zt- Ficaestabelecido o prazode 30diasaconur da publicafSo desteDecreto, paraqueos
Órgãos e Entidades represeoiadas procedam à substitut;3o dosmembros oraafastados:
An. 3'- • Revogadas as disposiçõesenicQntiáiio.estiDecretoentraemvigornadaladesua
publicuçlo.
PaçoMunicipal. 02 de abril de 2004.-
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

i db:icado(a) no Jornal
A TRjBUNA DO POVO

jórgão Oficiai do Miinícípio
miEdição n

Data. (}^f Ü.7t o/



a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0**44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 043/2004

AFASTA A PEDIDO OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS — DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso desuas atribuições econsiderando o Decreto 033/2003 de
08 de Abril de 2003 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA;

Art. r - Ficam afastados a pedido, do Conselho Municipal de
Assistência Social - do Município de Iporã - Paraná, os seguintes representantes;

Representante Titularda Assessoria de Gabinete;
- WALDIR REBONATTO

- Representante Titular da Secretaria Municipal de Assistência
Social:

- SÉRGIO VALENTIN VACARI
- Representante Suplente da Secretaria Municipal de Assistência

Social:

- MARIA TEREZINHA VICENTE HERRIG

- Representante Suplenteda Secretaria Municipal de Saúde;
- ROBERTO DA SILVA

- Representante das Ações Civis Comunitárias;
- CLEUZA CAETANO

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para que osÓrgãos e Entidades representadas procedam à substituição dos
membros ora aiàstados;

Art. 3° - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 dejybril^e 2004.
PubiicaGÍo(a) nojoraai

IA APA.Rl£CrDA ZAGO iídf^A TRíBüNA do povo
Pi efejíiJHiuiicip»' fOi^ão OflciaJ doMunicípio

Edição s^<a.
Data, 0.^ /0<i /fí4



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esiarfo lin pjnmA
DECRETO N" 0i3/:004
AFASTA A PEDIDO OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIASOCIAL •
CMAS — DO MUMClPIO DE IPORÃ - PARANÁ-
MARtA APARECiDA ZAGO UDENAL-ftefeita Municipaltie Iport. Esladodo PafanI. no
u^o de suis otribuiçítcs c considerando o Decrelo 033/2003 de 08 de Abri! de 2003 e a Lei
ComplemeiiLir 6*W90:
nnrRFTA

An. r - Ticainarisuidos u pedido. doConseUio Municipalde AssisiCncia Social - do Muni
cípio lie Iporl - Paranú, us seguinlei pcpresentanles;
• Rcprcsonianle Titviiiir da As«ssoria de Gabinete;
- WALDIH REBONATTO
- Represeniume Titular da Sccrciurio Municipal de Asiislgncia Social:
-SÉRGIO VALENTIN VACARl
- Representante Suplente da Secrclaria Municipal de Assistência Social;
-MARIA TEREZINHAVICUNTEHERRIG
- RepresenLinie Suplente da Secretaria Municipal deSaúde:
-ROBERTO DA SILVA
- Representante das AçflesCivis Comuniláriu:
- CLEUZA CAETANO
Art 2* - Picaeslalwlccido o prazode30diasa contarda pablica(3o <:
Órgios e Entidades reprcwnUdai procedam i wbs
An. 3"- - Revogadas as dijpojiçte emcontririo,t
publicaçSo.
Paço Municipal, 02 de abril dc 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
EVefeiLi Municipal

: Decreto, para que os
icn afastados:
\ vigor na data de tua

Piibiie£do(a) no Jornal
A TOIBUNA DO PQVQ
"órgão OuciMçd^víijinicíplo
Edição

. í)31/7Í fO'Data,

o etJNCiONÂRÍO



f
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677• Fones: (0**44) 652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DFrRETO N " 044/2004

AFASTA A PEDIDO MEMBRO DA COMISSÃO MUNICIPAL
DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DO TRABALHO
INFANTIL-PETI- DO MUNICÍPIO DE IPOR-Ã-PARANÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições econsiderando o Decreto 008/2004 de
16dejaneiro de 2004 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA;

Art. 1" - Fica afastado a pedido, membro da Comissão Municipal de
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, do Município de Iporã - Paraná.

- Representante Titular da Secretaria Municipal de Saúde;
- ROBERTO DA SILVA

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contarda publicação
deste Decreto, para queseja indicado outro representante daSecretaria.

Ai-t. 3" - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de abril de 2004.

MA ZAGO UDENAL

icioal-

Pub!icado(a) no jorn

ó^oHcial do Município
Edição ^

O.R /G'L-I9-Í-Data

msmtittPOS-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eslado do Püniná

AFASTA APEDIDO MEMBRO DA COMlSSAO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETl •DO MUNIClPIO DE IPORA -
PARaNÁ.EDAOIíTRASPROVIDÊNCLíiS. , ^ ^ ,
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL-Prefeiia Municipal de IporS, EsUdo do Paraná, no
uso de suas alribuiçôes econsiderando oDecreto 008/2004 de 16 de janeiro de 2004 eaLc.
Coniptemenlar64/90;

An^r^tca afisuido apedido, membro da Comissão Municipal de Prevençlo cErradicaçío
doTrabalho infanlil - PETl. doMuiúctpio deIpcrS - Paraná.
- Represenlanie Titular da Secretaria Municipal de Saúde;
-ROBERTODASILVA

Art. 2° •Fica estabelecido oprazo de 30 dias acontar da publicaçlo deste Decreto, para que seja
indicado outro representante da Secretaria
Art. r -- Revogadas as dispcsiçaesem contrário, este Decreto entra em vigor lui data de sua
publicação.
Paço Municipal. 02dcabril de2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

PubiÍ€adc(a) no

AmieuNADoV--::AA
órgão íiy ManJcipic
Edição n" T1(2/ y
dhm. _ / fíi / m



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000• IPORÃ - PR

DECRETO 045/2004

AFASTA A PEDIDO MEMBROS DA COMISSÃO
MUNICIPAL DE APOIO A IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO
ÚNICO - DO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ »E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARU APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Decreto 062/2003 de
21 de julho de 2003 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA;

Art. 1" - Ficam afastados a pedido, membros da Comissão Municipal
de Apoio a Implantação doCadastro Único, doMunicípio de Iporã- Paraná.

Representante Titular da Secretaria Municipal de Saúde;
ROBERTO DA SILVA

Representante do PETI - Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil;
MARLV TEREZINHA VICENTE HERRIG

Art. 2° - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para que os Órgãos e Entidades representadas procedam à substituição dos
membros ora afastados;

Ali. 3° - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de abril de 2004.

MAR HWA ZAGO UDENAL
Prefeita Munici ("•p^Sicado^Tnõjõnial

A DO_POW
" ""o,-^r"w.:unicíploi

'
r-rgâo

IEdição I
Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eslaüo do ]\iraná

DECRHrO N" wnood _
AFASTA APEDIDO MRMBROS DA COMISSÃO MUMCiPALDfi APOIO AIMPLANTA-
ÇÃO DO CADASTRO CNICO -DO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ .E DA OUTRAS
PROVIDÍ-NCIAS- . , „ , i
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal deIport, Estado doPírani, noJ
uso de suus atriboiçócs cconsiderando oDecreto 062/2003 de 21 de julho de 2003 caLei j
Complementar 64/90;
DFrRFTA:An. r -Picam afastados apedido, membros d» CotrdsííoMunkápal de Apoios implantação do
Cadasiro Único, (ioMunicípio de Iporã- Paraná.
• Representante Titular daSecretaria Municipal deSaúde;
• ROBHRTO DA SILVA

- Represenl.inte doPCTI - Programa de EnadicaçSo doTrsbalho Infaniilí
- MARIATEREZLNHA VICPJJTEHERRIG
An •>" •Ficíestabelecido o prazo de30 dias acontai dapublicação deste Decreto, paia que os
ÔrgSos eEntidades representadas procedam àsubsüluiçao dos membros org afastados;
Art. 3" - - Revogadas as disposições em conlririo, este Decreto entia cm vigor na dau de suf i
publicação.
Paço Municipal, 02deabril de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL |
PrefciLT Municipal f

.. _p ji|_i !• II •>« «n

Fublicado(a) no Jornal

JVIunlcípioórgão Oiicjal i
Edição n" t? ^^

M / n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677-Fones; (0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 046/2004

AFASTA A PEDIDO OS CONSELHEIROS DE

ACOMPANHAMEISTO E CONTROLE SOCIAL DO

PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA — DO
MUNICÍPIO DK IPORÃ - PARANÁ.

MARFA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Decreto 004/2004 de
08 de Janeiro de 2004 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA:

Art. 1° - Ficam afastados a pedido, do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Programa de Garantia de Renda Minima - do
Município de Iporã - Paraná, os seguintes representantes;

- Representante Titular da Secretaria Municipal dè Saúde;
- ROBERTO DA SILVA

- Representante Suplente do Conselho Municipal de Assistência
Social;

- Representante Suplente da Secretaria Municipal de Assistência
MARIA TEREZJNHA VICENTE HERRIG

Representante Titular e Suplente do Poder Legislativo Municipal;
- LUIZ CANDIL

- JOSÉ SORRFLHA BALADELI

Ait. T - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para queos Órgãos e Entidades representadas procedam à substituição dos
membros ora afestados;

Art. 3" - - Revogadas as disposições em contrario, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de abril de 2004.-

MAR

Prefeita Municipal

PiibHcado(a) no Jornal
í_A TRFUHâ.99-fQyO
órgão Oiicia! cLo v.lunicípio
Edição rf S^4 <2

o PUNCld»ARIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EsuiJo üo l'uranl

AFASW A PEDIDO OS CONSELHEIROS DE ACONfPANHAMENTO ECONTWl^SOCIAL DO PROGRAMA DE GARANTIA DERENDA MÍNIMA —DOMUMClPlODE
MARw'a'wMC1DA ZAGOUDENAL- Prefeiu Municipil de IPOrl. Estado do no
ujo de suas atribuições e considerando oDecreto 004/1004 de 08de Janeiro de 2004 e» Lei
Comcletneniar 64/M:Complemen
BECRCTA;Ari l*'"- nèam afasUdiK apedido, do Conselho de Aconçanhimento eControle Social do
Programa de Garantia de Renda Mínima - do Município de Ipoiâ - Paraná, o» seguintes
representantes: . . .....
- Repie«ntiuite Titular daSecreiana Miuncipal de Saúde:
.ROBERTODASE.VA
- Representante Suplente do Conselho Munic pai de Assistínçiu .Sociol;
- Representjnie Suplente da Secretaria Municipal de AssiJttnci» MARIA TEREZINHA
VICENTEHERRIG , . ,
- Representante Titular e Suplente do Pode; Ugislativo Municipal;
. Lua, CANTin.
- JOSÉ SORRtt-HA BALADEU
An ">• • Fica estabelecido Oprazo de 30dias acontar da publicaçío deste Decreto, para que m
OrcBos e Entidades representadas procedam It substit\iiç!o dos membros ora afast^os;
Art 3* - •Revogadas as dispoúçSes em contríiio, este Decreto entra em vigof na dua de lu»Eiibtica;So.

aço Municipal, 02deabril de2004,-
MARL»i APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

'Pi!biicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial d^IvUinlcipio
Edição n"—

o FUNSíOMRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IFORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

DECRETO N" 047/2004

AFASTA A PEDIDO O CONSELHEIRO MUNICIPAL DO

PROEJTO PARANÁ 12 MESES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Decreto 032/2003 de
03 de Abril de 2003 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA:

Ait. 1° - Fica afastado a pedido, do Conselho Municipal do Projeto
Paraná 12 Meses, do Município de Iporã - Paraná, o seguinte representante:

- Representante dos produtores Beneficiários; ^
- CLEUZA CAETANO

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para que os Órgãos e Entidades representadas procedam à substituição dos
membros ora afastados;

Ari. 3" - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de abril de 2004.-

MARIA aparecida ZAGO UDENAL_
Prefeita Munícii

Pi;.blicado(a) no Jornal

lórgão vDíicia:- cio 1.1'J.nicípic
iEdição
Data,_0^_/Oj—/

!\ I L

NOVOS TEMPOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
tslado do PoTjni

AFAS^^APFDmOOCONSELHEIROMUNlCIPALDOPROEJTOPARANÂlSMBSES

MARIA APARECIDA ZAQOUDENAt-- Prcfcilí Municipal de Iporl, Estado toFtoni. no«í i »u« e oD««to 03W0(f3 de OÍ^ Abril d. 2003 e«Ui
Complemenar 64IVÍ.

AO^P-^FiU afaslído apedido, do Conselho Municipal do Piojelo Paraná 12 Meie», do
Município deIporS - Paraná, o nguinle represeatanie:
• Renrtsentanie do» produlore» Beneficiários;

cs^ieddo oprazo de 30 dias acornar da publIcaçSo desle Decrclo. para que
0} Ótc3os eEnddaóes reprcseniailcs procedam i subiu^So dos membros
An. 3'-•Revogadas as disposiçBes em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
nublicuçSo.
raço Muiúcípdl. 02deabril óc 2004,-
MARIA APARECIDA ZAGOUDENAU
rtefeita Municipal

Piibiicado(a) no Jornal |
!ATmBÜNA DO POVOj
'Órgão üjic!ia! di^íiinlcípio
Edição n® LiZ/ /
Dita, /9J/ úí í ni

inAk>hArio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N " 048/2004

AFASTA A PEDIDO A CONSELHEIRA MUNIOPAI DE SAÚDE -
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ- PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO DDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o Decreto 073/2003 dc 27 de Agosto
dc 2003 e a Lei Complementar 64/90:

DECRETA;

Art. r - Fiea afastada a pedido-do. Conselho Municipal de Saúde do
Município de Iporã - Paraii.1 a seguinte representante:

Representante dn Socicdadc São Vicente de Paulo- VICENTINOS de
iporã.
MARIA TEREZINHA VICENTE HERRIG

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para que a Entidade representada indique o representante substituto;

Art. 3" - - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na data dc sua publicação. '

Paço Municipal, 02 dc Abril dc 20Õ4, v

MARIA APAR'
Pr,

ACO UDENAL

Municipal

í Fubllcado(a) no Jorn:il \

õncicl -.ioIÒrgâo On
iEdição n'—S3±l4

4. '
n



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
[•çtiulo <1(> P;imiiS
DBCRI-rrO N" 048/2004
AFASTA APíiDIIX) ACONSELHEIRA MUNICIPAI Dl; SAÚDE -DO MUNICÍPIO DE
ipora-pakanA.
MARIA aparecida ZAGO UDENAL-PrefeilaMunicipal de Ipoffi, F-slailodo Paraná, no
uso desLias airibuíç&cs cconsiderando oDecreto 073^2003 dc 27 de Agosto de 2003 ea Lei
Complementar 64/W;
nFrRI-TA'.

An. 1" • Fica afastada iipedido do Conselho Municipal de Sniide do Município de iporS -
Paraní, a scRUiiiIe representante:
- Reprcseniante daSociedade SJoV>cenie dePaulo-VICENTISOS de Iporl.
- MARIA TRREZINHA VICENTEHERRIO
Art.2"- l-1ca estabelecido o paio de 30diasa contarda publicação desteDecreta paraquea
Entidade representada indi()ue o lepresenlante substiluto;
An. 3*- •Revogadas asdisposições emcontrário, esle Decreto entra emvigorna data de sua
publicação.
PaçoMunicipal, 02 dc Abril 4:2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefciui Municipal

f"^?uí>Íicado(a) irio Jornal j

oricial dcTí Iimíciplo..rgào Oiiv- uil ya
Edição n^-OEdição

; Cata. M.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

nFrRETO N " 049/2004

AFASTA A PEDIDO O CONSELHEIRO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS — DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ-PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições econsiderando oDecreto 033/2003 de
08 de Abril de 2003 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA;

Art. I" - Fica afastado a pedido, do Conselho Municipal de
Assistência Social do Município de íporâ - Paraná, o seguinte representante;

- Representante dos Sindicatos eEntidades Patronais;
- HERMES LOPES DE OLIVIERA

.1

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para que o Órgão e Entidade representada procedam à substituição do
membro ora afasfado;

Art. 3" - - Revogada as disposições ein contrário, este Decreto entra
em vigorna datade sua publicação-

Paço Municipal, 02 deabril de2004.
«te-.

MARIA APíflíBCÍDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Pi!blicado(a) no Jornal í
A TRjBUjM DO__Pove•
órgão Oficiai do Muaicípio
Edição n°_£üiií

- 00/ f
\ 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do Parani

AFA^^APEDUxToCONSELHEIRO municipal DEASSISTBNCIASOCIAL-CMAS
- DOMUNICiPIODEIPORÃ-PARANÂ.
MARIA APARECIDA ZAGOUDENAL-Prefeita Mumcipal de Ipotí. Esiado do Parani,no
USO de suas atribuições cconsidcíando oDecreto 033/2003 <k 08 de Abril de 2003 ea l^i
Complementar64^;

Att r - Fica aíaslado a pedido, doConselho Municipal de Assislência Social do Município
de Ipofi - Paraná, o seguinie representante;
- Repre&entanle dos Sindiciiios e Entidades Patronais;
- HERMES LOPES DE OUVIHRA
Ari 2' • Fica estabelecido o prazo de30dias acontar dapublicação desle Decreto, pura que
oOriaoeEntidade representada procedam iisubstituição domembro ora afastado;
Art. V-- Revogadas a» disposições emcontrírio, este Decreto entra em vigor na dala de sua
publicaçllo.
PaçoMunicipa), 02 de abril í\c 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeila Municipal

I Pubiicado(a) no Jornal

^dopovo
Órgão Oi'icjti.1 jJ!,hAnícíplo

'Edição



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122- 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DFrRKTO N." 050/2004

REGULAMENTA A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA COM
AS ASSOCIAÇÕES DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 2° da
Lei n° 639/2003, de 02/05/2003;

DECRETA.

Art. r - Fica regulamentada a contribuição financeira com as
Associações de Estudantes Universitários do Município de Iporã, através de repasse de
recurso no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais às Associações devidamente
constituídas, da seguinte forma;

- Associação dos Estudantes Universitários de Iporã e Francisco Alves da
Unipar/Guairá - Valor: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)

- Associação dos Universitários Iporaenses de Marechal Cândido Rondon - Valor:
R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais)

- Associação Universitária de iporã - Valor; R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e
cinqüenta reais).

Art. T - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem
seus efeitos retroativos a 01 de março de 2004.

Paço Municipal, 15 de abril de 2004,

Piibiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial Jo Município

Sdição n®

Data. \6 / QH / 0^

o FUNCIOffÃRIO

MARIA AP^iWTCrDA ZAGO UDENAL
PrA^í^jta Municipal

-mu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do furiná

RÍG^MEN-1-A^raNTRmUlÇAOFINANra
DANTES 1.'MVF-RSITÁR10S DOMUMcfrlO DE ITORÁ EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCt-
MARIA M'M ' LjlDAZAGOUDENAL-PrefeilaMuiucipJdejporJ.^WdotóPara^^^^
USO úc ' ' kh.JmiçOei,« cofilidcrando odispoMo do art. 2 da Ul d 639/2003. Ue 02AJ3/
2003; ^

aFv^cu repilainenlada acontribuição financeita com as
Uaivcrsitirios do Município dc IporS. airavás de repasse de recurso no valor de RS 2000,00
(dois mil reais) mensais Hs Associações devidamente consumidas, da «piintc fornu;
- Asjociaçio doi Esiudantei Universiiários de IporS e Francisco Alves da Unjpar/Guairi -

^A»óc^aVo Maredul andido Rondon -Valor; RS «0,00
""as^UiçJo ÚiíJ^iítrie Iport - Valor; RS 1-230,00 (hum mil, duzentos ecinqüenta
aTt •Revogadas us disposições em contrfrio. este Deeieto tem seus efeitos retroativos» 01
de março de 2004.
Paço Municipal. 15 de abril *2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDEVAL
Pre/eita Mnnlclpal .

PubÍlíado(aTnõríõín^
A TRIBUNAJ)
ó^iãTÕficial do t,lunlcipio
Edição n° J2ÚL

O WNCfOWARíO, J



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: {0"44) 652-1122- 652-1177• CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

fíF.CRRTO N " 05t/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n"
669/2003, de 19/11/2003, publicado noJornal ATribuna do Povo, Edição n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estadodo
Paraná, um Crtídito Adicional Suplementar novalor de R$ 30.000.00 {trinta mil reais), destinado
a atender as despesas que adiante especifica:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200293.048-CONCLUSÃO DA CASA DA CULTURA
4.4.90.00.00.0000.398 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00

TOTAL RS 30.000,00

Art. 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200343.019-GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4,4.90.00.00.0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

TOTAL RS

30.000.00

30.000,00

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 15 dc abril de 2004.

Publicado(a) no Jornal
A TRiBUNA DO POVO
órgào Oficiai do ítíunicíplo

Edição n" '^^5'

Data. It; / / 0^1

á
o rUNCIONARIÒ

MARIA AF^VKCC DA ZAGO UDENAL
Pmeita Municipal

"irorã^novoSTEPOJ"^



REFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eiiúda do PuaniDECRETQN'051fl0M cuplEMENTAREDAOUTRASPROVIDÈNCIAS,

nRTRETA; , ^ Wjuii-toio de Ipoii. Eiiado do Psrant um CiWto
^(cio;airu&"ar'Í5Se°R$ 30.000,00 ..a milreai.), de.ünado aa.enderas
despesaJ que adiante espccificar ncCDIir. E DESENVC 'IMENTO HUMANO

•h^oc^oT"'

RS 30.000,004.4.90.00.00.0000.592- APUCAÇOES 30.000,00
em vigor na data de «a

?-S^dpaJ.l5de.bnI^,^. ,
MAhu. APARECIDA ZAGO UDENAl.
Prefciui Miiiiicip:il ^

Pubiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição n° /T?-^/ . y
Data, / /)/ f nV

A
o ruNcio. :ARio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IFORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 052/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 012/2004,
TIPO CONVITE N." 011/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que Ilie são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. I." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n." 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.° 012/2004, na modalidade Convite n." 011/2004, que trata de
aquisição de gêneros alimenticios para merenda escolar.

Art. 2," - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas JOSÉ
REIS DA SILVA, OLGA lATSKIU PEREIRA, PALTANIN & GOMES LTDA., e
VALTERGUTIERRE, declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art.3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 15 de abri! de 2.004.

MAR -APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Pubjicado(a) no Jornal
AJRíBUNA do povo
Óigào Oilciai do Murjdcíploj
Edição ^^51-

"â .
QFUNCIONARIO "ifiQRÀNOVOSTEHlPOSt



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Kít.nlo do Paraná
DECRETO N.' OS^/^OO-l
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PER-
MANEXTEDEUCITAÇÃODO PROCESSO LICiTATÓRIO N.*012/2004.TIPOCONVITE
N."011/2004. E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de iporil, Estado doParsni, do.
uso das »tribiilc5cs que lhe süo confcrídas por Ld;
]2&C£EIA;
An. I.° - Fica homologadoo julgamenioprofendo pela Comissão Pcimnncnu de Licitado,
nomeadapela Portana n *00I/Z004. de05 de janeirode 2004. do ProcessoLiciiaiõrion.' 012/
2004. sa modalidade Convite a.' 011/2004. que traia de i!ijuisi{3o de gêneros ülimcnllcios
para merendaescolar.
An. Bcaaí|udicadoonMmoem favor (IasempftsasJOSÉ R£1S DA SILVA,OLGA lAISKfU
PEREIRA, PALTANLN & GOMES LIDA., e VALTER GUTlERRli. declaradas vencedoras do
certame licilalário.
Art. 3.*- Esie Decretoenira em vigcvna data dc sua publicdçüo.
Paço Municipal. 13 de abril de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDESAL
Prefeita Municipal

I PtibSÍcado(a) no Jornal
DQ Pnun

| '-^rgao O/iria; ^ Município
IEdição

A
S> FUHCIONÃliin



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 053/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 010/2004,
TIPO TOMADA DE PREÇOS N." 01/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial de Licitação, nomeada pela Portaria n.® 086/2004, de 11 de março de 2004, do
Processo Licitatório n.° 010/2004, na modalidade Convite n." 01/2004, que trata de
aquisição de 240.000 (duzentos e quarenta mil) litros de diesel, 100.000 (cem mil) litros de
gasolina comum e 15.000 (quinze mil) litros de álcool.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
GRANUCCI & BIONDO LTDA, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 15 de abril de 2.004.

r

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Mnnirjpal

PK!blicado(a) no Jornaí
A TRIBUNA DO POVO
Orgào Oficiai do iMunicíplo

Edição

C'aía, \(ú / OM / nM

_Q.fJNCIONÃRIO ipORfxovoS TEPOJ'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Ei&Udo üo Panná

KOM^OgTe ADrUM^ oJULGAMENTO PROHERIDO PEM COMISSÃO ESPECIAL DE UOTAÇAO^^^^^^^^^ LICITATÓRIO N.' OKWOW. TIPO TOMADA DE
PREÇOS N."01/M04.E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. h P,«ní n,>
MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAI-, Prefeita Municipal ilc IporJ, Esudo doPaianâ, no
USO dds atribuições <{\3t Utf sSo conífhdas porLeii

An™^ca homologado ojulgamento proferido pela Comijslo Especial wS"aiJai)elaPonanan."0gV2t)d», de 11 demaiçodeZOM.doProcCTioLiciiatéoon. 010/2004.
tu modalidade Convite n.'01/2004. que irala deaquiuçlo de240.0Cl^ienlos e quarenta
mil) liBOS dediesel. lOOOOO (cem mil) «iros de guolina comum ' 15.000 (quinie mil) liiro
Att^^ncaadjudicadoomeunoem favor dí empresa GRANUCCl&BIONDOLTDA. decla
rada vencedora do certame licilatôrio.
Art.3."• EsteDecreto entraem vigornadatade suapublicaçSo-
Paco Municipal. ISdcabiil de1004.
MARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

bíSdo(a) «o

^ãSSTctoMSücipiol
XfcSiEdiçao

Data,

o funçio^.^5!B



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Aivares Cabral. 2.677 - Fones; (0"44) 652-1122 • 652-1177 • CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

nrrRFTO N° 054/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Ui Mumcipal n°
669/2003. de 19/11/2003. publicado no Jornal ATribuna do Povo, Edição n 8633, de 20/11/iUUi;

DECRETA;

ArL 1® - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000.00 (cento equarenta mil reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAI>
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.00.00.0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS Rí 40.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 -TRANSPORTE DE ESCOLARES
3.3.90.00.00.0000.304 - APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,Oü

04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS -RS 30.000,00

06- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2012200072.059 - ADM/SERV. VIAÇÃO E OBRAS
3.3.90.00.00.0000.567 - APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

TOTAL

Art 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO 1lUMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.122-TRANSPORTEESCOLARFUNDEF40%
3 390 00 00.0000.362 - APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00

-mu>^TEPOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: {0"44) 652-1122- 652-1177• CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

1236100233.013 - VEÍCULOS/TRANS/ESCOLARES/MERENDA
4.4.90.00.00.0000.366 - APLICAÇÕES DIRETAS

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

02- FIJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.087 - U.B.S. SANBRA
3.1.90.00.00.0000.488-APLICAÇÕES DIRETAS.

06 - SECRETARJA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1854200313.024 - ADQUIRnWEÍCULO/EQUIP/ATERRO SANITARIO
4.4.90.00.00.00Ü0.557 - APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL.

.R$ 40.000,00

.R$ 30.000,00

.R$ 30.000,00

..RS 140.000,00

Art 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra an
vigor na data de sua publicação.

PaçoMunicipal 22de abrilde 2004.

MARIA AP A ZAGO UDENALR^ita Municip^

Pubiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Ôi^ão Oficial do Município
Edição n®

I
Cata. f

o funcionário



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Estado do

aIre"°£DTO ADIctoSAL SUPLEMESTAR EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAKIA APARECIDA ZACO UDENAL - Pretcila Municipal f
UÍO dc sws üiribulçaís ecoinidtnmSo odnpo«o na Ui Munlc.pJ "l' """
1003. publicado no Jotnal ATribuna do Povo, EdiçSo n 8633, de lO/imOOJ,
An^í-^FiM íbeno so Ofísmenio Geral da Município de Ipon. do P^á. um C^io
Adicional Sgpleineniar no v»l« de RS 140.000.00 (cenio eqiarenia iiu. teais), detiinado a
aleiidtf as despesas que sdlamc cspecifica.
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
01 - administração GERAL _0412200072.006 -ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO joOOOX»
339000 00.0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS «OOOflO
04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DlVISAO DE HíSlNO ^
1236100232.0J3 - TRANSPORTE DE ESCOLARES momOO
,! 3<» 00 00 0000.304 - APLICAÇÕES DIRETAS —M 40,000,00
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇAO E^ORTIVA inmni»
33.90.00.00 0000.4W - APUCaÇÕES DIRETAS^^..^......^^.™ -RS 30.000J»
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL , „ ,20U200072.0J9 - ADM/SERV. VIAÇÃO EOBRAS vitintiM
33.90.00.00.0000.567 - APLICAÇÕES DIRETAS RÍ"Í400lX(^
A^^^ -Pwa aieodimenio ao encargo gerjaio pelo di»po«lo no anigo í" desie D"«'o.

°UlM^23^Í2°-TWN^^^ „ 40000X0
3JMOO.OO 0000.362 - APLICAÇÕES DIRETAS.-.-^-..^^._^.^.^_^.^.;.^ M 40.000X0236I00233.013 - VElCULOS^RANSíESCOLARES/MERENDA j-nnnnn
4490 00 00.0000.366 - APLICAÇÕES DIRETAS M 40.000,00
Ü5 - SECRETARIA DESAÜDE
02 - FUNDO MUNICIPAL 3&áAfDE
1030300202.087 - U.B.S. SANBRA innnmrn

?8542003"!u!24-'̂ ADQUmm^^ SANITÁRIO4.4.90.00.00.0000.557 - APLICAÇÕES DIRETAS - .^....M^30000,00
A^l^-Rtvogadaral dispõslçik conitürio. este Decreio enlra cin «Igor oa daia de soa
publicação.
Poço Municipal, 22 de abril de 2004.
MARIA APARECIDA ZAOO UDENAL
ptefciia Municipal

PubUcado(a) no Jornai
ATRIBUNA DO POVC;
Órgtio Oficiai do í.limicípio
Edição n" rf}/? 6
Data. 0/ /- ^r /i/

o njNCIONÃRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedfo Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 • 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

nFrRFTO N° 055/2004

NOMEIA A SENHORA ELIANA SORIANO BRAGA,
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECTOA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA.

Art. 1° - Fica nomeada, a partir de 22 de abril dc 2004, a
Senhora ELIANA SORIANO BRAGA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 5.224.157-0/SSP-PR., c inscrita no CPr/MF sob n° 733.467.139-20, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, para exerccT o cargo em comissão dc Secretária
Municipal dc Assistência Social, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II -
Cargos de ProNÍmento em Comissão, constante da Lei Municipal n° 511/2000, datada de
29/12/2000, publicada em 03/01/2001, devidamente reajustada pela Lei n° 640/2003, de
02/05/2003.

Art 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto tem efeito retroativo a 22 de abril de 2004.

Paço Municipal, 23 de abril de 2004.

L

MARIA KETCIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

PubJicado(a) no Jornal
ATR£By^iA DQ FQVq

]tícíição n" >

A

•iporã^nOVOSTEPOS'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E&(alo iky pAranã
DECKETO N" 055/M(M
NOMEJAA SEVTIORA ELIANASORÍANOBRAGA.PARAO CARGOEMCOMISSÀODESECRETÂ-
WAmunicipal de assistência SOCTAL E DAOiniUS raOVIDÊNClAl
MARIA APAREQDA ZAGO UDBKAL - Prefeita Municipal lie [rnf^ E&iaJo do Paninã. no uio <k
mbuiç^ leeaia.
DECRETA.
Art !• • Fica nomeada, a partir de 22Je :^l de 2004. a Senhoi* ELIANA SORÍANO BRAGA, hniileín.
Màm, pnmdúRdaOdubdeIdcmUwle RGd*S.224,157-aSSP PR..t insriQttoCff/MFnbo*732467.139-
20, mulmie e domiciUkla nesu eídade e Comma «fe Ipoci. Esuido doPsnai, pvaruTCvf o canoem
eomâcAo deSecRtiri* Mankrpol de A»siaíocb Sodal, pmrebtuJo pontaato s ftrmwn^ij encdn»^
00AOMO (]*> Car^de Piovmvnto emComissão, constante da LeiMunicipal 511/3G00. de29/12/
200C^bltcada em 03/01/2001. devjilainenie rcajusinJa f*Ui Lei n* 640^003, de 02/05/1003.
An. r ' Revogadas a»di&wsiçAes etn«onirtrío.eue Devreio leineleito recrooiivo a 22 de aWi de ?004
í^açoMunieipoi.23 de ahnl de 2004
MARU APARECIDA ZAGO UDENAL
Picídn Meüidpd

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgào Oficial Miiiiicífrio

Edição n" - -—

Data. / /Pv / /y

o funcionário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ- PR

DECRETO N° 056/2004

DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE PROFESSOR NO
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
MAGISTÉRIO DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL —Prefeita Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento protocolado sob
B° 415/2004, dc 16/02/2004, a Lei Municipal n° 670/2003, de 25/11/2003, o Relatório Técnico da
Divisão de Recursos Humanos e ainda o Parecer expedido pela Assessoria Profissional do
Município;

DECRETA;

Art. r - Fica reenquadrada no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração
do Magistério, a Servidora Sueli Afonso da Silva Rocha, brasileira, casada, professora, portadora
da Cédula de Identidade RG sob n° 1.859.310-6/SSP/PR, com base na habilitação devidamente
comprovada, no tempo dc efetivo exercício no Magistério Municipal, prestado ao Município de
Iporã, passando para a ClasseC, Referência 12.

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 13 dc fevereiro de 2004.

Paço Municipal, 26 de abril de 2004.

MARIA^ARECIDA ZAGO UDENAL
Irgfeita Municipal

-^.YriTT"- ' ' . .

Fub!Ícado{a) no Jornal
A TRIBWA
"Órííão^íiciai do Município
Edição

o FUNCIONMJIO _1 "IPORA NOVOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Parani

UAKKfclRAEREMUN
DA OUTRAS PROVID_

UDENAL- Preíeila Municipal de Iporí - Estado do Piraqí
Sf ambiu^s legMs, cMod^doore(|uerimeolo mKolado Mb n* Aismx»
í Municipal n67(WI»3. de 2S/11/2003. o^latMo Técnico da Divijío
DECR^ Hunuflos eajRda oParecer eipedidopela AísessoriaPronjsional do Município;
ÍÍILmV ^ Cargoi, Ciuiíira eRemuneraçío do Magistírio, aServidora Sucli Afonso da Silva Rocha, brasileira, casada, profcMora Dortadora da Cédula dc*
Mem^deRG5obnM.839.310.6/SSP/PR. =om ba,e na
í cíLTc, rSSU"

"" pv.blicaçaa leiroagiado seus efeiloi a 13
PafO Municipal. 26de abxil de 2004.
MARtA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

PubUcado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão OfíClal do Município

Ediçãotdiçao n" _ULjt-síLií_yi y

nata. ^^7 ^ 1 / /yy

o FUNCtÒNAmO



m

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44} 652-1122 • 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ• PR

DECRETO N." 057/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERÍDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 013/2004,
TIPO CONVITE N." 012/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARÍA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1.° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório a" 013/2004, na modalidade Convite n.° 012/2004, que trata de
contratação de empresa física ou jurídica para fornecimento e preparação de alimentação
para os Jogos Colegiais do Paraná/2004.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa PEDRO
NICOLAL ECKERT, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3," - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de abril de 2.004.

PubUcaclo(a) no jornal

tórgão Oficial do Município
!Edição n"
iDat3._M-Z-0_±_Z_0±

MARU APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

"IPORA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ • PH

DECRETO N." 058/20»4

REGULAMENTA A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA COM
AS ASSOCIAÇÕES DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. T da
Lei n° 639/2003. de 02/05/2003;

DECRETA.

Art. r - Fica regulamentada a contribuição financeira com as
Associações de Estudantes Universitários do Município de Iporã. através de repasse de
recurso no valor de R$ 2.ÕÓÓ,00 (dois mil reais) mensais às Associações devidamente
constituídas, da seguinte forma:

- Associação dos Universitários Iporaenses de Marechal Cândido Rondon - Valor;
R$ 470,00 .(quatrocentos e setenta reais)

- Associação Universitária de Iporã - Valor: R$ 1.530,00 (hum mil, quinhentos e
trinta reais). , . Jl--'

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n° 050/2004, de 15 de abril de 2004,

Paço Municipal, 30 de abril de 2004. 'i

MARIA AMRECIDA ZAGO UDENAL
Pp^eita Municipal

Pubíicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
Órgão Oficial do Município

Edição n°

Data. 0\ / / nM

onJNÇiONAfílO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORA
Estudo do l^raii;í
DECRKTO N." 038/2004
REGULAMENTA ACONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA COM AS ASSOCIAÇÕES DE ESTU
DANTES UNIVERSITÁRIOS DO MUNICÍPIO DBIPOBAEDAOUTTIAS PROVIDENCI
AS,
MARIAA1'ARUC1DA ZACO UDENAL- PrefeitaMunicipalde lpor3.Estado do Paraná,no
usn dc suai aiiibuiçtes, c considerando o disposto no art. 2" da l^i n' 639'2003, de 02/0S/
2003;
ni^rRETA.

Aii. r - Fica regulamentada a contnbuiçSo financeira com as Associações oe EituUiinies
Universitários do Municfpio de IporS, através de repasse de recurso nc valor deRS 2.000,00
(dois rail reais)mensais òsAssociações devidamente constituídas, da scjuinie forma;
-Associação dos Únivtrsiiários Ipcíraenses de Marechal Cândido Rondon - Valor; RS 470,00
(quatrocentos e selema reais)
• Associação Universitária tJc Iporl- Valor; RS 1.530,00 (huni mil, quinhentos e trinta reais).
Ati-T- Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação,ficandorevogado o Decreton"
050/2004. de 15 de abril de 2004.
PaçoMunicipal. 30 de abril de 2004.
•MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Piefeila Municipal

Publicado(a) nó Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição

Data, fj/ / O5 / /; /

O FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177• CEP 87.560-000• IPORÃ-PR

DECRETO N" 059/2004

CONSTITUI O CONSELHO MirNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal de Iporfí- Estado
do Paraiuí. no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Lei n" 301/95 dc 23/11/95 - Lei Orgânica
da Assistcncia Social do Município de Iporâ;

DECRETA;

Art. 1" - Fica constituído o Conselho Municipal dc Assistência Social dc Iporã.
composto pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Representante du Secretaria Municipal dc Agricultura, Obras e Meio Ambiente
TITULAR: EDSON LUIZ BONDEZAN

SUPLENTE: MARCO AURÉLIO GARCL\ DE ALMEIDA

Representante da Asses.soría de Gabinete
TITULAR: JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA
SUPLENTE: WALDEMAR ALVES

Representante da Sccrctaría Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: SILAS FERREIRA

SUPLENTE: ADRIANA REGINA MIGUEL JOLO

TITULAR: CÉLIA MARIA DOMINGOS GROLA FRASSON
SUPLENTE: CAMILA RUIZ DO NASCIMENTO

Rcpre.scntante da Sccrctaría Municipal dc Assistência Social
TITULAR: ELIANA SORIANO BRAGA

SUPLENTE: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE JAGUARIBE

TITULAR: ELIETE CERQUEIRA DE SOUZA NASCIMENTO
SUPLENTE: CATARINA ANTONIA RIBEIRO PEREIRA

Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
TITULAR: MARLENE PEREIRA BELINI

SUPLENTE: SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO

Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Emprego c Relações do
Trabalho
TITULAR: WASHINGTON LUIZ MARQUES
SUPLENTE: MIGUEL ARCANJO DE CASTRO

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: RONALDO OLMO

SUPLENTE: JOAQUIM BORGES

'•íRORAlNOVOSTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPO RÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones; (0"44}652-1122 • 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ • PR

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representante de Creches
TITULAR: ELEM PAULA BAGAROLO

SUPLENTE: SELMA BAGAROLO

Representante dos Idoso.s
TITULAR: MARLENE OMODET RUIZ

SUPLENTE: ELÍSIO MARCELO

Representante das Instituições de Atendimento à Potítica de Proteção à Criança e ao Adolescente
TITULAR: LINDINALVA DA SILVA APOLINÁRIO
SUPLENTE: ZÉLIA DA SILVA

Representante das Instituições de Assistência Social Geral
TITULAR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA
SUPLENTE: CARMEM HELENA R. FISTAROL

Representante das Escolas de Educação Especial
TTTULAR: ROSA MARTINEZ FERREIRA

SUPLENTE: HELENA DOS SANTOS

Representante das Ações Ci>'isComunitárias
TITULAR: LUIZ NERI

SUPLENTE: JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA

Representante dos Sindicatos e Entidades Patronais
TITULAR: OVÍDIO H. FRIGERl
SUPLENTE: JOSÉ BENTO OLIVEIRA

Representante do Sindicato dos Trabalhadores
TITULAR: DIRCE TOMAZELLA

SUPLENTE: LEONI FERRARI

Representante das Entidades de Defesa dosDireitos da Criançac doAdolescente
TITULAR: LUCLANA LOPES DE OLIVEIRA

SUPLENTE: NAIRT. RUEDIGER

Art. 2° - Este Decrelo cnira cm vigor na daia de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto n® 033/2003. de 08 de abrildc 2003.

Paço Municipal. 03 de maio de 2004,

MARU ^PAIRÊClDA ZAGO UDENAL
?refcita Municipal Publicado(a) no joriiai ;

A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição n°—

:/OH

o funcionário

•moRÀ^NOVOS TEPQSJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Hsradu da Paruni
DRCHt-tTO N- 05<);?m4

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASStSTÊNC/A SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDliNA!- - Prtrcíta Municipal dt Iporú - Cslado do Paraná,
no uso de suas üiríbui(Scs e considerando o disptMIo oa Lei R* MtW dc 23/11/93 - úi
Orgânica da Assi&iéncta Social do Município dc Jporl;
DECRP.TA;
An. r - Fica consliluido o Conscllio Municipal de Assisitncia Social dc Iporl. compoilo
pelos seguintes incmbros;
KRPRIISENTANTES GOVfiRNAMENTAIS
Represcntaiiic da Secrciaria Municipal dc A^ciiJlura. Obras c Meio Ambienle
TITULAR; EDSON LUIZ 80NDEZAN
SUPLENTE: MAKCO AUHULIO GAKClA DE ALMEIDA
RrfHcKntanle da Assesstyria de Gabinete
TITULAk: MNIRA APARECIDA DO AMARAL FRANCA SORRILIIA
SUPLENTE, WALDEMAR ALVES

ltrpicvci)t;.iilc Sccii'Iarij Municipal de lUlucafao c Descjunlvinviain lluiiuno
TITUl-AK: SILAS I-ÜRREIRA

SUPLENTE: ADRIANA REGINA MIGUEL JOLO
TITULAR. CRl.lA MARIA DOMINGOS GROLA FRASSON
SUPLENTE. CAMILA RUIZ í>0 NASCIMENTO
RcpTcsciktaiiie da SecreUria Municipal de A&sisJíncia Social
TITULAR: ELIANA SORIANO llHAGA
SUPLENTi;; MARIA DO SOCORRO CAVAI-CAIÍTE JAGUARIBE
TITULAR: KLIETE CÜRQÜEIRA DE SOUZA NASCIMEtíTO
SUPLENTE; CATARINA ANTONIA RIBEIRO PEREIRA
Represenianic da Sccrciaria Miuikipal dc Adnúnistracte e Finaocas
TITULAR: MARLENE PEREIRA BELINI

SUPLESTIv: SOLANüE DAS GRAÇAS BAGAROLO
Rcpfesenianic da Sccrriaha Municipal de Indústria.Cooiércio, Turismo. En^njo e RcbfAcs
do Trabalho

TITULAR; WASHINGTON LUIZ MARQUES
SUPLENTE: MIGUEL ARCANJO DE CASTRO
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR; RONALDO OLMO
SUPLE.NTE: JOAQUIM BORGES
REPRESENTANTES NAO GOVERNAMENTAIS
Rcpirsentanie dc Creches
TITULAR; ELEM PAULA BAGAROLO

SUPLENTE; SELMA BAGAROLO
Representante dos Idosos
TITULAR: MARLENE OMOI^I RUIZ
SUPLENTE; El.fSIO MARCELO
Reprcsenlantc das Instituiçfirs dc Atendiimio i Política dc Proieçlo k Crisiça e ao Adoles*
cenic

TITULAR; LINDINALVA DA SILVA APOLINARIO
SUPLENTE: ZÉLIA DA SILVA
Reprefcniaoie das lagitniçòes dc Assisl^ia Social Gcfa]
TITULAR; ARUNDA MOREIRA DA SILVA
SUPLENTE; CARMEM HELENA R. RSTAROL
Rcpresenlante das Escolas dc Edocacio Especial
TFTULAR ROSA MARTINEZ I=BRRE1RA

SUPLENTE: HELENA DOS SANTOS
RcprcscflLacie das Ações Civis Cooianitánas
TITULAR LUIZ NERI
SUPLENTE: JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
RcprcscBUnte dos Sinlicalos c EfUidades Patroaaía
TITULAR: OVÍDIO 11. FRIGERI
SUPLE.VrE: JOSÉ BENTO <M.IVEIRA
Rcptcscotante do Siodieaio dos Tratulhadcma
TITU1-\R. DIRCE TOMAZELLA
SUPLENTE: LEONI FERRARI
ReprTsnuanie das Entidades de Dc(na dos Direitos da Criança e do Adoieseantc
T1TU1.AR. LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA

SLTLENTE; NAIR T. RUEDIGF.R
Art. 2* - Hsie Decrcio cniía cm vi^ na dala de sua ptddicaçfto. itvopdas « di^oaicto em
coniraiio. ciit ci;pctial o Dcoelo n* 033/3003, de Og de abril dc 2003.
Paço Munsipal. 03 de inaio de 2004.
.MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prcleiu Municipal

PubUcado(a) no Jornal
A TRSBUNADOPOVO
órgão Oficial do Município
Edição tP -X2áú.
pata, l ^ ^

o fiwcionArio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44} 652-1122 - 652-1177 •CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO N" 060/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÃ -
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei Municipal n"
100/90, e ainda na Lei Municipal n" 302/95.

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal dc Saúde do Município de
Iporã - Paraná, pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DO GOVERNO

1" Representante: JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA
Suplente: ELIE ALVES DESIDÉRIO

2° Representante: VANDERLEI PALTN
Suplente: JOAQUIM BORGES

3" Representante: RONALDO OLMO
Suplente: ELIETE CERQUEIRA SOUZA NASCIMENTO

REPRESENTANTES DE PRESTADORES DE SERVIÇOS

Representantes dos Profissionais Liberais da Área da Saúde:
DR. HERMENECILDO CEOLIN

Suplente: REINALDO SALES RIBEIRO

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporâ - ^
TÂNIA REGINA DE AZEVEDO - <
Suplente: ZÉLIA DA SILVA ; '

v'

Representantes da Associação dc Pais c Amigos dos Excepcionais - APAE de Iporâ
ROSA MARTINEZ FERREIRA

Suplente: IVONE APARECIDA ZANARDI ERNANDEZ

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Representantes do Núcleo dc Produção da Terceira Idade
ANTONIETA RAMALHO BAGAROLO

Suplente: FRANCISCA DA GLÓRIA PIVA ROMANO

•™ã=NOVOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677• Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

Representantes da APl - Associação de Professoresde Iporã
MARÍA JOSÉ SCHEMMER
Suplente: ROSÁLIA COLCHÃO MONTEZINO MARONI

Representantes do Conselho dc Pastores
MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Suplente; JONATHAN FELIX DA SILVA

Representantes do LIONS Clube
RAQUEL POSSEBOM HOMEM
Suplente: ED WILSON HOMEM

Representes da Sociedade São Vicente de Paulo - VICENTÍNOS de Iporã
MARLENE OMODEl RUIZ

Suplente: MARINA DA SILVA CORSATO

Representantes do CPL - Conselho Paroquial de Leigos
LUIZ APARECIDO MICHELETTI

Suplente; JOÃO BIAGI DEPIERI

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário, cm especial o Decreto n" 073/2003. de 27 dc agosto dc 2003.

Paço Municipal. 03 de maio de 2004.

MARIA AP^ECIDA ZAGO UDENAL
'refeita Municipal

r Publicado(a) no jornai i
'a TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município'
Edição n°

nc. / / OV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
F.siaijo do Paraeià

CONSTITUI^ C^N^SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÂ - PARANÁ EDA 0U«
Ma1ua'aPAREc'|D,\ ZAGO UDENAL - Prefeiia Municipal de IporS, Eslado do Paaná. no
uso dc suas atribuições, e considerando o disposto na Ui Mmiicipai n lOOflO, e arada na Ui
Municipal n" 302/95,

constituído o Conselho Municipal de Saildc do Município de Iport - Paraná,
)clo» sc|;u>n(es infmbros;

^"cír«enDntcUAmRA°°^^^^^^ DO AMARAL FRANÇA SORRILHA
Suplenlc ELIE ALVES Dl-SIDÉRIO
2" Reprcsctilaulc: VANDÜRLEI PALIN
.Suplente: I0AQU1M BORGES
3° Represenuncc; RONALDO OLMO
Suplenle: ELIETR CERQUF-IRA SODZA NASCIMENTO
REPRESliNTANTES DE PRESTADORES DE SERVIÇOS
Rcnrcscntanlcs dos Profissionais Liberais da Atea da Saüdi:
DR. HERMENfiGILDO CROLIN
Suplenlc: REINALDO SALES RIBEIRO ^ ^
Reprcsentanics tlu Sindicato dos Trabalhadores Rurats de Ipora
TÂNIA REGINA DR AZEVEDO
Suplente: 2F.LIA DA SILVA , ^ .
Reptcsciiiaiiies da AssociaçSo de Pais c Amigos dos Excepcionais - APAE de ipoiS
ROSA MARTINEZ FERREIRA
Suplente: IVONE APARECIDA ZAKARDI ERNANDEZ
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Represçniantes do Núcleo dc Produção da Terceira Idade
AíÍTONIETA RAMALHO BAOAROLO
Suplente: FRANCISCA DA GLÓRIA PIVA ROMANO
Rcpresenianics da API - AssociaçSo de Professores de IporS
MARIA JOSÉ SCHEMMER ,
Suplenic: ROSÁLIA COLCHÃO MONTEZINO MARONI
Represetitarttes do Consclito de Pastores
MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Suplente: JONATÜAN FELIX DA SILVA
Rcprcsentaiiles do LIONSClube
RAQUEL POSSEBOM HOMEM
Suplente- ED WILSON HOMEM
Represeiiies da Sociedade Sio Vicenlt de Paulo - VICEOTINOS de Ipoiâ
MARLENE 0M0DE1 RUIZ
Suplenlc: MARINA DA SILVA CORSATO
Representantes do CPL - Conselho Paroquial dcLeigos
LUIZ APARECIDO MICHELETTI
SuDieme: JOÃO BlAGl DEPIERI ^ • . ..
Art T - Esle Decreto cnlr^ em vigor naduia de sua publicaçlo, revo|ada$ as disposições em
conirjrio, tm especial o Decreto n* 073/2003. de27de agosto de 2003.
Paço Municipíl. 03 de maio dc 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeili Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição n°

Data. . 6^ / nS ff)/

o FUNCIONÁRIO



CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE
IPORÃ - PARANÁ

Ofício 001/2004

Iporã, 1 de abril de 2004.

Senhora Prefeita:

Sirvo-me do presente para solicitar de Vossa

Excelência que indique um novo Membro para compor o Conselho

Municipal de Saúde, pois o Senlior ROBERTO DA SILVA pediu

afastamento a partir de 31/03/2004.

Sem mais para o momento e certo de poder

contar com vossa costumeira colaboração, antecipo meus agradecimentos.

Atenciosamente

)lmo

Presidente do Conselho

Exma. Senhora

MARTA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal de Iporã
Nesta
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CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE
IPORÃ - PARANÁ

Oficio 002/2004

Iporã, 2 de abril de 2004.

Senhora Prefeita:

Sirvo-me do presente para informar que em

data de 02/04/2004 foi homologado pelos conselheiros o desligamento

deste conselho do Senhor Roberto da Silva e da Senhora Maria Terezinha

Vicente Herriti.

Sem mais para o momento na oportunidade

reitero votos de estima e apreço.

Atenciosamente

"róííaldo Olmo
Presidente do Conselho

Exma. Senhora

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal de Iporã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

RuaPedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DFrRRTO N" 061/2004

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã-
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. 1® - Fica constituída a Comissão Municipal dc Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil, composta pelos seguintes membros;

MEMBROS GOVERNAMENTAIS

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: IDALINA PEREIRA BIGONI

SUPLENTE: IZABEL CRISTINA ROVARIS

Representantes da Secretaria Municipal dc Indústria, Comércio, Turismo, Emprego e
Relações do Trabalho
TITULAR: WASHINGTON LUIZ MARQUES
SUPLENTE: JANICE LEILA ECKERT DIAS

Representantes da Divisão de Assistência Social
TITULAR: MARIA SOCORRO C. JAGUARIBE ?
SUPLENTE; VALÉRIA ROSSI FERMO DA SILVA

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: RONALDO OLMO

SUPLENTE: ELIÊ ALVES DESIDÉRIO

Representantes da Divisão de Esportes
TITULAR: ALESSANDRO JUNIO LÂNGARO
SUPLENTE: MARCO AURÉLIO GARCIA DE OLIVEIRA

MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes da Associação dc Proteção à Maternidade e Infância de IporS —APMI/I
TITULAR: ZÉLfA DA SILVA
SUPLENTE; ENCARNAÇÃO DORIGAN DE MENEZES PERIN

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
TITULAR: ROSA MARTINEZ FERREIRA

SUPLENTE: HELENA APARECIDA DOS SANTOS

"/eORÀ:N0V0S



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP S7.560-000 - IPORÃ - PR

Representantes da Pastoral da Saúde
TITULAR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA
SUPLENTE: GERALDO VEQUIATO

Representantes do Conselho Tutelar
TITULAR: LUCIANA LOPES MONTEIRO
SUPLENTE: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA

Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social
TITULAR: ELIANA SORIANO BRAGA

SUPLENTE: FILOMENA FERNANDES SCHIMITT

Art. 2° - Este Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação, ficando
revogado o Decreto n" 008/2004. dc 16/01/2004.

Paço Municipal. 03 de maio dc 2004.

MARIA AP

Prj

IDA ZAGO UDENAL

Municipal

Publicado(a) no fornal

órgão Oficial cío Município
Edição n"
Pata. Of)/ f r.u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
l;si;>do do Parani

roSSTrRricwis^OMLNlCIPALDEPREVENÇÂOEERRADlCAÇÃODOTRABA-
MARlA^MRtCIDA ZAGO UDENAL- Piífeiia Municipal dc IpotS - Estado lU. raianá.
tio uso dc suas 3tribui;fics legais;

An^^í^Fia consiituida aComissão Municipal dc Prevenção eEnadicaçJo do Trabalho
Infantil, composta pelos sc|uiiiics membros:
I^FMnHnSfinWRVAKIFNTAIR
r«J'. iLilianírReprescniaincs da Secrelaria Municipal de EducaçSo e Desenvolvimenio Humano
TITUI-AR; IDALiNA PEREIRA BlGONl
SUPLENTE:IXABELCBISTlNAROVARlS ,
Rípresentanies da Secrelaria Municipa] de Indüsina, Comércio.Turismo. EmpcífiO eRelações
do TrabaDio
TITULAR;WASHINGTON LUIZ MARQbES
SUPLENTE: JANICE LEILA EClOiRT DIAS
Representantes da Divisão dc Assistóncia Social
TITULAR; MARIA SOCORROC. JAGUARIUE
SUPLENTE: VAI.ÉRIA ROSSlFERMODA SILVA
Rcpreseniaiilcs daSecretaria Municipal deSaúde
TITULAR: RONALDO OLMO
SUPI-ENTE; ÜLIÉALVES DliSlDERIO
Rcnrescnt-iiiics da Divisão dc Esponcj
TirULAR: AUiSSANDROJUNlOLANGARO
SUPLENTH- MARCO AURÉLIO GARCIA Dh OLIVEIRA
MKVIRRaSNÃOf^nVFBi^AMFJ-iTAIS
n I Dml^SiReprelTci^t^s diAlLi^^^ i Mattnüdade eiDÍtacia de Iporl - APMM
sIÍt^TC^CA^A^O DORIGAN de MENEZES PERIN
Representantes da AssociaçSo de Pais e Amigos dos Excepcionais
TirUL\R: R0SAMARTlN[2l-"ERREmA
SLTl.RNTK: llIilJiNA APARECIDA DOSSAl^fOS
Remtsentanics da Pastoral da Saúde
TITUL\R; ARUNDA MOREIRADA SILVA
SUPLENTE: GERALDO VEQUIATO
Rciinisentantes do Conselho Tutelar
TITULAR;LUCIANAL01'ES MONTEIRO
SUPLENTE; ANGfi!-A RITA BERGAMIN PRREIRA
Rcpresenuntes doCcBiselho Municipal de Assistência Socai
TITULAR: ELIANA SORIANOIIRAGA
SUPLENTE: FILOMENA FERNANDES SCIIIMITT
An.r-K.itcDecreto emracmvigornadaladcsuapublicaçlo. ficandortvogadooDecreloir
008/2004, de I(irt)l/20Ü4.
PaçoMunicipal. 03 dc maiode 2004.
.MARL\ APARKCIDA TMjO UDENAL
(•refeita Municipal

Publicado(a) no Jornâi .

ATRIBUNAJPOPOW
Ó^pToficIial do Município
Edição n® ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 • Fones: (0"44)652-1122 • 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N.° 062/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 014/2004,
TIPO CONVITE N." 013/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanentede Licitação,nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n." 014/2004, na modalidade Convite n,® 013/2004, que trata de
contratação de empresa física ou jurídica para execução de serviços para organização de
dois (02) Seminários.

Ait. 2." - Fica adjudicado o mesmo em fevor da empresa DALL
PRESS - ASSESSORIA E CONSULTORLA LTDA, declarada vencedora do certame
licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

t.

Paço Municipal, 05 de maio de 2,004.

r

MARIA

Piibiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município

Edição n®

Data. Df /

4-
o FUNCIONÁRIO

•^eita Municipal
•A ZAGO UDENAL

•iporãnovoSTEIQJI'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
lisudodo 1*30112

uso das anlw^ôi» qoe lhe sio cooferid» p<* Ui.

sriSSTí KríL°S£2r"
mNSULTORlALTDA.dcchiiUavci«redotatoc.il=ml^^
Ait. 3•-FJtt DeoelocDtri eai vi gor n tode »»P»W«»çio.
Paço Mtmicipal. 05 de iniúo de iOO».
MAKIA APARECIDA ZAGOUDENAL
Prefein MunicipaJ —

Pjí bUcado(a} no Jornal
i:Li!liivUNA DO Pn\/r_l^A DO POVO

Ofíci^ do
Hdiçâo /?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
fíFCRFTO V 063/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECL^L E DÁ OLTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO IIDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Lei n° 694/2004, de
05/05/2004 publicada noJornal ATribuna doPovo. Edição n" 8766 de 06/05/2004,

DECRETA:

Art. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporã. Estadodo
Paraná, um Credito Adicional Especial no valor de RS 139.000.00 (ccnto e trinta e nove mil reais),
destijiado a atender despesas com construção da Capela Mortuária. conforme as especificações a
segiiir demonstradas.

06 - SI£CRI-TARIA DE ACiRICULHTRA, OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVIS.ÂO Dl!OBRAS E SERVIÇOS
IS-UT^R.ANISMO

451 - INFRA ESTRl H l IRA \ JRBANA

032 - SFRVIÇOS FLTNKRÁRIOS
3.040 - CONSTRUÇÃO DA C,'\PFT.A MORTUÁRIA
4.4.90.000. i340 - APUCAÇÕES DIRETAS RS 139.000,00
4.4.9Ü.51.ÜLI341 - CONST-, INS IAL., ANU'LIAÇÀO CüM UEF. BENS PAIR.
TOTAL 139.000,00

Art. 2® - O recurso para atendimento do encargo gerado com o que
estabelece o Artigo anterior decorrerá docancelamento parcial da dotação abaixo:

05 - SHCRF.TARIA DE SAIÍDK

02 - IT INDO MlINICIPAL DE SATJDE
103030020.2.087 - lífiS SANBRA
3.1.90.00,00.488-APT.TCAÇÔFSDTRFTAS 139.000,00
TOXAL - RS 139.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
NÍgor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 06 decaio de 2004.

MAR}. ídS^ago UDEN
PrefeilajyiaiiidpaL

PiibHcado(a) no Jornal
A TRiBUNA DO POVO
'Órgão Oficiai do Mmiicíplo
Edição

Data. Ái / 05 /



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Usiudo do r';iruiii

REPCBLICAIX) TOR INCORREÇÃO
DKCRirrO N" 063axu
ABRECRÉDITO ADICIONALESPECIALE DA OUTRAS PROVIDENCIAS,
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL- Prefeita Municipal<Jc Iporâ.Esudodo Paraol no
usode suas alrihiiçaese considerando odisposlo naLiin* 694/2004, deOJ/05C004publiciida
no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n' de 06/05/2004.
DECRETA:

Ati. I".Ficual>crlo;ioOfÇ.imenlo Geral doMunicípio deIpora.F.slado doP;iranl um Crédito
Adicional Especial novalor de R$ 139.000.00 (cento c trinta c nove mil reais), destinado a
atender despesas com conitruçio daCapela Monuária, conforme asespecificações a seguir
demonstniüas.

00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS EMEiO AMBIENTE
02 - DIVISÃODEOBRAS ESERVIÇOS
15-URBANISMO

451 -!NFRA ESTRUTURA URBANA
032 -SERVIÇOS FUNERÁRIOS
3.040-CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA
4,4.90 000.1340- APUCAÇÔES DIRETAS— - -RS139.000.00
4.490.Sl.01.IJ4l-CONST„LNSTAL..AMPLlAÇÀOCOM REKBENSPATR.
TOTAL....- - - W 139.0OOJ»
Atl.2"-O recurso paraatendimcntodoencargo geradocomoqueesiabeleceoAnigoimenor
decorrerá docancelamento parcial dadotaçio abaixo:
05 - SECRirTARlADESAÜDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103030020.2.037 - UBS SANBRA
3.1,90.00.00,488-APLICAÇÕES DIRETAS RS 139.000,00
TOTAL : M 139.000,00
An. 3"- Revogadas usdispoiifões etncontrário, esteDecreto etitrs em vigor nadata desua
publiCiifüu.
I^aço Municipal. 06 de maiode 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Prefeiia Municipal

Publícado(a) no Jornal
TRIRÜNA DO POVO

"órgão ohcial do Município
Edição n° _Xí5z2—

A

Data,

o funcionário



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122- 652-1177• CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

DECRETO N" 063/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Ipori
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto na Lei n" 694/2004, de
05/05/2004 publicada noJornal ATribuna do Povo. Edição n" 8766 dc 06/05/2004.

DECRETA:

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Ipora. Estado do
Paraná, um Credito Adicional Especial no valor de R$ 139,000.00 (ccnto e trinta e nove mil reais),
destinado a atender despesas com construção da Capela Mortuária, conforme as especificações a
seguir dcmonstradas-

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
13-URBANISMO

451 - INFRA ESTRUTURA URBANA

032- SERVIÇOS FUNERÁRIOS
3.040 - CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRL^
4,4.90,000-APLICAÇÕES DIRETAS....(.,'.l '̂'.>- -R$ 139.000,00
4.4.90.51.01 - CONST.. FNSTAL.. AMPLIAÇÃO COM REF. BENS PATR. O
total RS 139.000,00

Art. 2° - O recurso para atendimento do encargo gerado com o que
estabelece o Artigo anterior decorrerá do cancelamento parcial da dotação abaixo;

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MLINICIPAL DE SAÚDE
103030020.2.087 - UBS SANBRA

3,1.90.00.00.488-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 139.000,00
total RS 139.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 06 de maio de 2004.

ECIDA ZAGO UDENAL
Publicado(a) no Jornal 1

ã TRIBUNA DO POVO óPrefeita Municipal

IÓrgão Oficiai do Município
Edição n"

_

o FUNCIONÁRIO^

PiibHcado(a) no Jornal
A TFíiBUMA DO POVO
órgão Oficial do Município

Edição n°—

Data. Ii i 0^/0^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: {0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

DECRETO N" 063/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei n" 694/2004. de
05/05/2004 publicada no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n° 8766 dc 06/05/2004.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporà. Estado do
Paraná, um Credito Adicional Especial no valor de R$ 139.000.00 (ccnto c trinta e nove mil reais),
destinado a atender despesas com construção da Capela Mortuária. conforme as especificações a
seguir demonstradas.

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
15 - URBANISMO

451 - INFRA ESTRUTURA URBANA

032 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS
3,040 - CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA
4.4.90.000 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 139.000,00
4.4,90.51.01 -CONST., INSTAL.. AMPLIAÇÃO COM REF. BENS PATR.
TOTAL RS 139.000,00

Art. T • O recurso para atendimento do encargo gerado com o que
estabclccc o Artigo anterior decorrerá docancelamento parcial da dotação abaixo:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MLINICIPAL DE SAÚDE
103030020.2.087 - UBS SANBRA
3.I.9Ü.00.00.488-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 139.000,00
XOTAL RS 139.000.00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Dccrcto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 06 de maiodc 2004.

i: ".:...Icado(u) ííO Jüi.iúí
\ TRliSUNA DO POVO

Órgão Oficial do Município

l^dição n°

0^/ 05 /o^

1
o FUNCIONÁRIO

IMARLAAPARECIDA ZAGO UDENAL
'efóita Municipal

•irorínovoSTEMPOS'



í
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000• IPORÃ - PR

I .F1 N" 694/2004

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal.
Faço saber que a Câmara Municipal de Ipori Estado do Paraná,

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art- 1° - Fica pela presente Lei, o Executivo Municipal
autorizado a abrir ao orçamento do Município, um Crédito Adicional Especial no valor de R$
139,000,00 (cento e trinta e nove mil reais) destinado a atender despesas com construção da
Capela Mortuária,

Art. 2° - O recurso parafazer face às despesas determinadas pelo
artigo 1° desta Lei, decorrerá do cancelamento de dotações fixadas para o presente exercício e
será especificado no Decreto de abertura, o qual cuidará concomitantemente de proceder à
classificação da despesa atentando para a praxe de orçamentação, explicitando órgão unidade,
funcional programática, projeto/atividade, categoria econômica, grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação, elemento de despesa com respectivo desdobramento, se necessário, e
código reduzido.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

maio do ano dc dois mil c quatro.
Paço Municipal de Iporà. Estado do Paraná, aos cinco dias do mês dc

V ^
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MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE IPORA
do Pvaná

nvrR}-TO s* mnO(>4X^|ífe^íSsALESPEClAl.El>ÃOLT^SraW
MARIA APARliClDA ZAGOUDENAL- Picfcila
uto de sius airibuiçõe$ c coitúderamJo o «liqxnio na '•<='" 05/05/200*
publc-ada no Jonu! ATribuna do Povo. lãJií»o n* 8766 de 06«5/a*M-

An^^^abotojo OíçaiwrtoGeral do Município de Ipori. Eusdo doPrani. ™Çrt4»AdicioMlE^al no valer de RS 139.000.00 (cano e uima e twve mil reajs). desbnado a
alender despesas com conMniçio da Capela Moituiiia. coníotn* as especificações a«guo

M^^CTARIA DR AGRICUt-TURA. ODRAS EMEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃODli OURASE SERVIÇOS
15-URBANISMO
iSI - LNFRA ISTRintlRA URBANA
032-SERVlÇOSPUNERÁRIOS

RS 139.00W»

J!S 139iX>U)0A(i-r-Oreciirjoparaíleniimiiu>doenca^ geradocomoqwcsiiibcIeccoAitigoinierior
dccomnã docancelamento [Kireial dadoWçk» abaixo:
US-SECRHTARIADESAÜDE .
02- FUNDO MUNICIRM.DESADÜE
103030020.1087 - IIBS ^NBRA i-iocmi»
3.1 «0000.488- ARI JCAÇÒES DIRETAS

r.".li^miiçõe» em coantfio. eaeDeat»enira em viprna daade aa
publicação.
Paço MdfiicipJ. 06òc nuúo de 20(M.
MARIA APARIKIDA ZAGO ÜDENAI.
{•tefcíQ Mumcipal

Pubiicado{a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oüclgl do Município

Edição n"

Data. {?'^l

O FUNCiONAfUO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 • Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000• iPORÂ - PR

DECRRTO N' 064/2004

APOSENTA A SERVIDORA ANA BARBOSAGOMES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc
Iporà - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em cspccial o
disposto no Art. 40. § 1". inciso III. letra b. § 3"c § 5" da Constituição Federal. Lei Municipal n°
233/93, Art. 192, Inc. 1. e Art. 194, parágrafo único. Lei Municipal n" .S08/20Ü0, Arts. 26, 27, 28,
29 e 30. e considerando:

- o Parecer Medico datado de 22 dc outubro de 2003;
Parecer exarado peia Asscssoria Profissional do Município;
Certidão dc Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art. r - Fica aposentada por invalidcz permanente, a partir de
07/05/2004. a Senhora ANA BARBOSA GOMES, brasileira, viúva, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n° 2.159.200/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 007.615.779-20. residente e
domiciliada nesta cidade e comarca dc Iporà. Estado do Paraná. Funcionária Pública Municipal,
ocupante do cargo dc SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS. lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.

I - Considerando que a referida servidora encontra-sc no nível
VIII da Tabela de Salários, com vencimento dc R$ 285.36 (duzentos e oitenta e cinco reais e trinta
e seis centavos), e que juntamente com o adicional de tempo dc serviço de 16% (dezesseis por
cento), totaliza o vencimento cm RS 331.01 (trezentos c trinta c um reais e um centavo),
considerando ainda que o cálculo do provento mensal é de 53,33% (cinqücnta e três vírgula trinta e
três por cento), perfazendo o valor de R$ 176.53 (cento e setenta c seis reais c cinqücnta e três
centavos), desta forma, o valor proporcional ao tempo de serviço não atinge a importância do
salário mínimo vigente no País. fica concedido o benefício garantido no Art. 7°. Inc. IV. da
Constituição Federal, c/c Art. 74 da Lei n° 508/2000. a ser pago pela Prefeitura Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná.

Art- 2" - Revogadas as disposiçõesem contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

FubUcado(u) no Jornal
ATR^^-:UMADO POVO
Ói-gão Oficial do Município
Edição

o funcionário

Paço Municipal. 07 dc o^o dc 2004,

MARI^rPARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

"ifiORA: A



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eiliiilo <to P:ir.ind
nncRirro n" 064/2004
APOSltNTAA SBRVIUOHA ASA BARBOSA GOMESE DA OUTRAS PROVIDHNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prtfeila Municipal de IporS - Eslodo <loParaná.
DousodjsairibuiçScs i|uc lhe sSoconferiAu pot Ui-eemcspecial odisposio i«>Art.40.
S l*. inciso III, tira b. 5 3"c 5 5* daConstiluiçaoFcdeial. Ui Municipaln*23Jrt3. An. 192.
bK.l.eArt. 1W, parájrjfoúnico. LeiMunicipal n* 508/2000-Ans. 26.27.28.19e .^0. e
coiisidernndo:

- o Piiicccr Mfdico datado de 22 de oulubro dc 2003;
- Parecer exarado pela Aswssoria Profissional do Murücipio;
• Ceni(Uo iSc Tempo ile Servido.
DECRETA;
Art. r - Ficaaposenladapof invalidei permancme, a paitifde07/05/2004, a Senhora ANA
BARBOSA GOMES, brasileira, viüva. pianadoradaCédula de Idenlidide RG sob n*2 159.200/
SSP/PR.c inscriui no CPF/MF sub n*007.613.770-3J, residcnice domiciliadj ncslucidade
e comarca de Ipora. Esiado doParaná, Fiincionária Pública Municipal, ocupanlc docargo de
SERVENTi; DESERVIÇOS GERAIS. Iwada naSecretma Municipal de Administração e
Finanças.
I-Considcrando qut arcíehda servidora enconira-se nonível Vlllda TabeladeSalinos.com
vencimenio de RS 285.36 (duzenlos e oitenta e cinco reais e trinia e seis centavos), e que
juntamente com o adicional delempo deserviço cte 16% (deicsscis por cento), totaliza o
vencimeniocmR5331.01 (irezentosetrinlaeumreaiseumcentavo), considerandoainda que
o cílculodo provento mensal í de53.33% (cinqüenta e uês vírgula trinta e Uís pofcento),
perfazendo o valor deRS 176J3(ceiiloeselcnlae$eisreaisBcinqUcnijetrésccnlnvos).desta
fomu.ovalor proporcional aoteitipo deserviço nHoBÜngesimporüncia dosalirio mínimo
vigeate rvo País, fica concedido o benefício garantido noArt- 7*. Inc- IV. daCoostituição
ftderal. c/c Art.74da Lein* 504/2000, a serpagopelaPrefeitura Municipal de Iport. Estado
(Jú p-jnini.

An.2"• Kcvogadas asdisposições emconifário, csieDecreio cnvucm vigor na(Jala dcsuâ
publicação.
PoçoMunicipal.07 dc mato de 2004.
MARIA APARECrDA ZAGO UDENAL
l^fciia Murúcipal

Pubiicado(a) no Jornal
A TRBUNA DO POVO
Órgào Oílcialdo Município
Edição n" 6/f

Data, Gf / ,0/

O FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Forces: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 065/2004

EMENTA: ESTABELECE O VALOR DA TAXA DE

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS PARA O EXERCÍCIO DE
2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto na letra "C" da Tabela
IV. constante da Lei Municipal n"553/2001. datada dc 18/12/2001. Código Tributáriodo Município
de Iporâ.

DECRETA:

Art. I" - A Taxa dc Conservação dc Estradas - TCE relativa ao
exercício de 2004. será lançada e cobrada, fixando-a na ordem de RS 9.00 (nove reais) por alqueire
paulista.

Art. T • Os proprietários que estiverem cadastrados como
produtores rurais, poderão obter os descontos, obedecendo os requisitos abaixo:

a) 20% (vinte por cento) para quem sc encontra cadastrado como
Produtor Rural;

b) 20% (vinte por ccnto) com a apresentação dc comprovantes dc
comercializaçãode produtos ^ropecuários:

c) 10% (dez por ccnto) mediante apresentação de atestado técnico,
comprovando que a propriedade nãojoga água na estrada;

d) 10% (dez por cento) para as propriedades com a área dc
preservação permanente isolada;

e) 10% (dez por cento) para os produtores que não se encontramcm
situaçãodc inadimplência como TesouroMunicipal;

Art. 3" - O prazo para pagamento com os descontos dispostos no
Art. T deste Decreto, fica fixado para ate 30/07/2004,

Art. 4" - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto tem
seus efeitos retroativos a 03 de maio dc 2004.

Fublicodo(a) no Jornal
AlWiUNADOPOVO
órgão Oficicü do Município
Edição ——

iJ f

4 -
o FUfJCIO.^ARIO

Paço Municipal, 07 dc maio de 2004.

n
MARI^^À

Prefeita Municipal
tlDA ZAGO UDENAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPDRft
Esl.iilo Jo P;iranj

ül!( RI-rOV (.'' VIÜD-'

E.\tlvVT.\; ES1ABi:i.Hri;0 VALOR DA TAXA DP.COÍiSEBVACAniJÜES-ÍIWyí^tt»**
Oi;>;i;RCiC!ODliaíiWBDÁOL'TKASPRr)\lDÍ?;CIAS. '• •
MARiA M'ARECUM /.AOO fDENAL- 1'rerstu Munieipjil dc IpoTÍ, Pjlixidil" (»• v,^o
u<o das atribuições e considerando o disfoM» nn leirn "C ü» HlBeli lY çuilítnnie da Ld
Municipal n' 553/2001, daiatiu Jc jJ^íío tVJbUIJlHn dtí MuDÍcípio dc IpurU
DEICRETA:

ArL 1'- ATaudcConstrvoflo deBstraciai-TCE itlaiivaaoexercício dc2004. jináUotwla
ccobrada, rixando-a lu ordem de RS9,00(nove reais)porakpieirepuiiiita.
An. 2*-Os propriciiriosqueesliveiemcadailrMii»ornioproduloresrtiraJs.poderionbterA
descontos, obcdeccndo os requisitos abaixo: '
a) 20% (vinlc porcemo) paruquem se encoiilrucadastradocomo IVoilutor Rufai;
b| 20% (vinlc pcrccnio) coin aapiesenlaçilo dc comprovanlcsdcconiciciuliza;3odc piKhitoi
agropecuários;
c) 10% (dezporcciitoj molianie3{ircsenua(3o deaiesiodo Ucnico, comprovModo •i»c
edade n3o joga água cu csirada; -.w '
d) 10% Idcz porcento) paia ut propriedades com .i Axea de ^KrvaçíDperTn3nT"ir.tnt);i(tiii^
e| 10% (ifczporccniuiiniraospfwlutorc! (|uiMi:ii>v> trconlninemsiiuafüo w '.j n' r,. w
com nTesouro MiMiicip;il; . ^ : • i
Art- 3° - O prazo para pagamento com i» descontos dispostos noAri. 2"díÁe iVícAíi
fi.udo paraalé 30/D7/2(X)4. , ,.
Ail,á*- Revelados as disposições emcontrário, esleDecreto (emseui efeitos rcuoalivotsõj
de maio de 2004.

Paço Municipal,07 de múo de 2004.
MARIA APARECIDA EACO UDENAL . :
1'refeilD Municipiil •• . ri

^ ]fn

Pubiicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição »°.

Data. // /^y

á
O FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: {0"44) 652-1122 • 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO Nf 066/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LíCITATÓRIO N." 016/2004,
TIPO CONVITE N.° 015/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso das atribuições que Ilie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portarian." 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n " 016/2004, na modalidade Convite n.° 015/2004, que trata de
aquisição de materiais escolares para Escolas Municipais.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em fevor da Empresa CCR-
PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, declarada vencedora do certame licitatório,

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12 de maio de 2.004.

MARIA APARÍAt)A ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

•IP.ORÍ NOVOS TEMPOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO N - 066/2004
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PER
MANENTE DELlClTAÇÃODOPROCKS0LICrrATÔR10N."0l6«)04. TIPO CONVfTE
N -015/20W. EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARECIDA ZACOUDENAL, Pitreiia Municipal dc fporS, Esudo do Paraná, no
VISO das atríbui(Aes que Uie sáo conreridai por Lei:
DECRETA:
Ari. 1." - Ficu homologado ojulpinenioproferido pela Comissto Peraancnle de Uciuçao,
nomeada pela Poriurian* 001'20(H. de OS de janeirode 2004, do ProcessoLicilolãrion* 016/
2004,na modalidadeCoaviie n*01572004.que iraudeaquisiçaodenulcnsisesccrfampara
Eicolas Municipais.
An. 2.'-Fica adju(Cc<idoomesmoemfavordaEmp>mCCR-PAPELARIA EINFORMÁTICA
LTDA. declaradia vcncedom do ccrume liciutãno.
An.3.*- Esie Dixrcioenliaem vigor nadaladesua publicaçüo.
Poço Municipal, I2dc maio de 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Piiblicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Ofici^ do Município
Edição

Data. !/:"n / /?/

O FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 -652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N." 067/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 017/2004,
TIPO CONVITE N." 016/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanentede Licitação,nomeada pela Portarian.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.° 017/2004, na modalidade Convite n.° 016/2004, que trata de
contratação de empresa para execução de reformae reparos em posto de saúde.

Art. 2," - Fica adjudicado o mesmo em favor da Empresa
CONSTRUTORA CONARTE LTDA, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12 de maio de 2.004,

MARL\ APARECfOA ZAGO UDENAL
Pjefeita Municipal

"imrã:NOVOSTEWP0^"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eslüdo do Par:iná

HOMCXOGA n ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSAO
MAS'ENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO UCITATÚRIO N." 0n/»04, TIPO CONVITE
N.*016/;0(M, F.DÁ OUTRASPROVlDEiNCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de IpofS, Ejutdodo Paraná, no
u$odas alribiiiçte$ que Lhe &3o conferidas por Lei:

Ar. I.' • Fica homologado ojalgamenio proferido pela Comissiio Pímuncnie deLiciU(3o.
nomeada pela Portaria n.'(»l'2004. de05 de janeiro de2004. do Proce«oUciatórion.'017/
2004. namodaliilide Convilen.*0!6/2004. quetraiadecontratação deímpresa paraexecuçJo
dc tefon™ e reparosem poslode $aú(Je. _
Act. 2-* -Rcaadjudicado omomoemfavor daEmpresa CONSTRUTORA CONARTE LTDA,
declarada vencedora do cename licilat6rio.
An. 3."• Esie Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PaçoMunicipal. 12de maiodc2.004.
MARIA APARECIDA ZAOO UDENAL
Prefeita Municipal í

f tibl!cado(a) no Jornal
A TRjBUMA DO POvn
órgão Oficiado Município
Edição nV O?'
Pata.. /^ / f ác

i
o FUNCIONÁRIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones; {0"44) 652-1122- 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 068/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Miinicipal n"
669/2003, de I9/11/2003, publicado noJornal ATribuna do Povo, Edição n" 8633. de 20/11/2003;

DECRETA:

Art. 1°- Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã. Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 45.000.00 (quarenta e cinco mil reais),
destinado a atenderas despesas que adiante especifica:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200293.048 - CONCLUSÃO DA CASA DA CULTURA
4.4.90,00.00.0000,398 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000.00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - DIV. PROG. PROJ, ESPECIAIS - FMAS
0824200142.020 - SUBVENÇÃO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS
3.3.50.00.00.0000.751 -TRANSF. A INSTIT.PRIV.S/FINS LUCRATIVOS R$ 15.000.00
total 45.000,00

Art. 1" • Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1"
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
1545200333.018 - RECüP./CONST./PAV./ASFÁLTICA
4.4.90.00.00.0000.590 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ j5,000.00

1545200343.019-GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00.0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000.00
"^OTAL RS 45.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Fiiblicado(a) no Jornal
A ÜNA DO POVO

üiicial do Mimicípio

Data, í (O'n /

o FUNCIONÁRIO

Paço Municipal, 14 de maio de 2004.

MARIAZAGO UDENAL

'refeita Municipal

"IPORÃ NOVOS TEPOJ"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
I;sI:tdo Jo l';iraiii

ABRFfw-^nvrn^ONAI.SUPULMlOTARbDAOin-RASPROVmf^^^^
Ai')A wrririA ZAGO AL - lYcíciu Murucipal i$c Ipoíi. Estado do Paraná, no

OT03, puhlic;iclo no Iorn.il ATtibura do Povo. Wiç3o n 8633. cfe 20/11/M03.
aheno.0 Orç.mcn.oGera) do MurUdpio de Iport. Estado ^ "

Adicicmal Süplemcnm «. valor de RS 45.000,(» (quarenta ecinco m>1 reais). dcst.nado í
S:!:^K;çírRrA'̂ :SAÇ^KÍ>US.-^VOLVtMF^HüMANO

30 000004.4.90 00.00 (XI00.398-APLICAÇÕES Dl^AS -
09-Sl-CRirrARlA DF; ASSISTÊNCIA SOCWL
0''-DIV PROO. PROJ. liSPlíClAlS-RHAS >„^.e

06 -SECRIífARtA DE AORICULTURA t-.MIUO AMBIIJJTF.
0:-DlVI.SÃODEOBRASr.SERVlÇOS .
1545200333.018 - RECIIP./CONSTVTAVVASFALTICA ,,«*,0)4.4.9000.0Ü.Oü00.590-APiaCA(;XlESD RCTAS ..^.......^^ - RS 'S.OOOflO
1545M0343.019 - GAUUllAS R* 3OD00Í104.4.90 OO.Ü0.0000.592-APUCAÇÔESDIRCTAS -

Rcv;g:.ãÍ'« este"'D<íirlo eatn en. vigor na dw de no
publicuçâo.
Paço Municipal, 14de maio dc2004-
MARIA APARISCIDA ZAGO UDENAL
PrcfeiU Mufücipal

Publícado(a) no Jorna!
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Edição n" ât /y
Data. / /y^y / /^y

o FUNCtONÃmo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44} 652-1122 - 852-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N" 069/2004

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA

SIRLENE MARIA PELEGRINI.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeita
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 1161/2004, de 11 /05/2004;

DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerada a pedido, a partir de II de
maio de 2004, a Servidora SIRLENE MARIA PELEGRINI, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG sob n" 5.276.534-0, e inscrita no CPF/MF sob n° 840.201.569-
72, residente e domiciliada nesta cidade, Município e comarca de Iporã, Estado do Paraná,
nomeada através do Decreto n° 032/2002, de 12/04/2002, ocupante do cargo em Comissão
de Chefe da Divisão de Expediente e Imprensa, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto tem seus efeitos retroativos a 11 de maio de 2004.

Fi!blicacio(a) no [ornai
A TRifiUHA DO POVO
Õi^áo OfiClal cio Município
Edição n® —

nata, f / O-V

Paço Municipal, 14 de maio de 2004.

MARIA APjÇRECIDA ZAGO UDENAL
'refeita Municipal

•iporãnoVOSTEPOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ikv 1'urdiú

DECBL^t>^^OW?OW

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA SIRLENT MARIA PELEGRINI.
MARIA APAREGDA 7^G0 UDEKAl. - Prrrdu MiiRkr(w] úe «io Ptfwsl iv U9>*ie kUU
BTríhuisxVt <uin^KlemwIii o ce^urrínvnb> pniAivol&V> M>h n* 1161 /30&), Oe 11 ^^004,

Afl I'* FKae*nneridau$xiljdixapurtirJc M(JciTBtu«k2004,aServKV>ru5IKLENBMARlAP&LEGRINI,
braoltin. swlK^ pkvtajin«hC6iftljiSc Umddâile RG tf 5^6.5>4-{L e lascríta m> CPF/MF sib n*
84<12Dl3W-?2. irúJetWe c ^vnícilbJa ocua nlaJe, Momcír^i e cuntfOk Ipori, Eisakj «fc> PaRSii,
mK«fa Bcnv^ d>DecTBiit n* 032/7002. (le I2>l>4/3001. oet^ofile th» cai^ em Cimusân deCMe da
Dívi&ã(i Jc IUr«dÍenre c l:iipm»iL nu Sccretariâ Munktp^ Jr AJitiinistnição c Tiiuioças.
An T • Re«og(kiu us em a>ntrúrío. eue Dccreui tem s<\ucfeiCDs ittrv>atlvu« u 11Je mw «Je
200»

Municipal.14Je inoHi Jc2Ú04.
MARIA APARECIDA ZAGO IFDGKAL
Prvfciu Monkifol

Pubiicado(a) no Jornal
A tribuna DQ pnvn
Órgão Oficial do Mjinlcfplo
Edição n"

. O FUNClONA/fir,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO N" 070/2004

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ADEMIR

MIGUEL.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 1188/2004, de 14/05/2004;

DECRETA:

Art. \° - Fica exonerado a pedido, a partir de 17 de
maio de 2004, o Servidor ADEMIR MIGUEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG sob n° 5.182 557-8, e inscrito no CPF/MF sob n" 706.362.909-30, residente
e domiciliado nesta cidade, Município e comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeado
através do Decreto n° 051/2001, de 16/04/2001. ocupante do cargo em Comissão de
Segurança, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art, 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor nadatade sua publicação.

Paço Municipal. 14 de maio de 2004.

MARIA Al¥fREClDA ZAGO UDENAL

Prefeita MunicipalFuUiíwo(a) no Jornal
-Kiiljvm DO POVOA í •' > — •
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Edição n® —
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Euaüii ParnTKl

DlíCRIiTON*Cr70/2aW
EXONERAA WJ>lDO O SERVIDOR ADEMÍRMÍGUEU
M^|A AfWWiOOA ZACO UDENAL - Pre/dtt MuDiopa] ifc Ipoiâ. Pwmí u> usd dc nas
utrihii^s ecmiklmvytn r«qwmncnK> prDH«iUti> &ob n* 11 gS/?004, de 14A]5/2004;
Ü2jCB12Ai
Art. j*.Fies esotwnúo apcdiüo. apaitir ifc 17 demabde20(M. oScmdi>f AO£MW MK5UEL, hnnileim.
casaii,jrwx»kK daCíJoU deliIrniiiUhr RG sohn" 5.181357-8. e laaarki ni CPF/MF k* h* 706^61W-
» fcvífcnic cduoüdüuJu n«ta eainweaderprrâ. EsUd» d© Panni, n«neaik) •fnvéí
dnÜecrcioiT 051^2001. dc UwW/2001. «Mq«««d.iwàfg*> em O>oií>«4g de Segurança. Ji««ío »u Secrttaria
MwKipolde AJtittttuiraçAi c Fiaanças.
Art. r •Rewiatli»Mdi^iiçOc$emcui«*rKke«eDeoeii>eM»«nwm»Mdaiadc m DuNka:^
P^M Municipal.U dc nui» de 20(M
MARIA ATAJUCÍDA ZAGO UDENAL
Preffiia McnktpaJ

\Data,/^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677-Fones: (0"44) 652-1122-652-1177 - CEP 87.560-000- IPORÃ- PR

OFrRFTO N.° 071/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO IJCITATÓRIO N." 015/2004,
TIPO CONVITE N." 014/2004» E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições quelhe são conferidas por Lei:

DECRETA;

Art. I.° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.® 001/2004. de 05 dejaneiro de2004, do
Processo Licitatório n,° 015/2004, na modalidade Convite n.° 014/2004, que trata de
aquisição de equipamento hospitalar - Raio X.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor da Empresa
GUIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, declarada
vencedora do certame licitatório.

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 14de maio de 2.004.

MARLA^A^RECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

"(PORÀNOVOSWO '̂'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Csiario dü Paraná

ÜLCRHIO N - O7l/:OOJ

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAU Prefeiu Municipal de tporil, EsWdo Uo Pifaná.no
uso()u atribuições quelhesâocouferidas porLei;
DF-CRCTA:

Art 1• - Fica homologado o juleaiiicnlo proferido pela Comissão Permancmi; (!e Ucitóçao,
nomeiiil;! pela Portaria n.'001/21)04. (lí 03 de janeiro de 2004. do Processo Licilal6rion."0I3/
2004, na modalidade Convite n.? 014/2004, que traia deaquisição ilc cijiii|)aineiilo hospilülar

Art 2" • I'1CJ adjudicada o nicsmo cm favor da limpresa GUIMED DISTRIUIUDORA DE
PRODirrOSFARMACKVTICOS LTDA, declarada vencedori Un ccnaiiie liciwtòrio.
An. 3.' • EsteDccreto entraem vigorni datadcsuapublicaçàa
PaçoMunicipal. 14de nuio de2.004,
MARIA APARECIDA 7-/\GO UDKNAl.
Prcíctu Mutueipai

Publicado(a) no Jornal j
A TRIBUNA DO POVO
írgão Oficial do Município

Edição n° ^>9/

Data, /J' / f



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 072/2004

REGULAMENTA O PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
PROBATÓRIO DOS SERVIDORES NOMEADOS PARA O CARGO DE
PROFESSOR. CONFORME DISPOSTO NOS ARTIGOS 10 A 11 DA LEI N"
<í70/2003, DE 25/11/2003.

MARLA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prefeita Municipal de Iporã - Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA;

Art r - Este Decreto dispõe sobre o processo de avaliação dos profissionais da
educação em estágio probatório, nomeados para os cargos de Professor.

Parágrafo Único: Estágio Probatório é o período de três anos contados a parlir da
nomeação, em que o Servidor c periodicamente avaliado, no intervalo de seis cm seis ineses. para que
verifique se possui as condições necessárias para bem desempenhar as funções do cargo para o qual foi
nomeado.

Art. 2° - A avaliação do profissional da educação cm estágio probatório será de
responsabilidade do Órgão Municipal dc Educação.

Art. 3° - O profissional da educação em estágioprobatório será avaliado por uma
Comissão integrada pormembros doÓrgão Municipal de Educação e das Unidades Escolares onde exerce as
atividades, e será assim constituída:

Diretor da Unidade Escolar

1 membro da equipe de Suporte Pedagógico da Unidade Escolar
1 professor estável, indicado pelos pares
1 membro da equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação.
indicado pelo Dirigente Municipal de Educação.

§ 1° - Não havendo, na Unidade Escolar, equipe de Suporte Pedagógico, este
profissional será substituído por um outro professor indicado pela Direção.

§ 2° - Quando o avaliado pertencer à equipe dc Suporte Pedagógico do Órgão
Municipal de Educação, substitui-se o avaliado por ouiro profissional da educação.

Art. 4" - O trabalho dc avaliação do estágio probatório será supervisionado pelos
integrante da Equipe de Suporte Pedagógico do Órgão Municipal de Educação, sob a coordenação do
Dirigente Municipal de Educação.

Art 5° - O profissional da educação de\erá ser avaliado semestralmente,
fniciando-se a primeira avaliação após seis meses da data da nomeação.

§ 1° - Não será avaliado o profissional da educação afastado de suas funções por
licença médica ou licença maternidade, por prazo superior a 50% (cinqüenta por cento) do periodo
estabelecido para a avaliação.

isSSanÕvÕS^O^"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

§ 2® - Na ocorrência do pre\isto no parágrafo anierior. o profissional da educação
Icrá a sua média de aprovação no cslágio probatório calcuiada sobre o número de avaliações realizadas.

requisitos;

critérios:

Ari. 6° - Na avaliação do estágio probatório deverão ser observados os seguintes

I - disciplina e cumprimento dos de\'crcs:
II - assiduidade e pontualidade;
III - eficiência e produtividade;
IV - capacidade de iniciativa;
V - responsabilidade:
VI - criatividade;

Vn - cooperação;
VIII - postura ética

Parágrafo único: Para a avaliação de eficiência serão considerados . dentre outros

I - domínio de conteúdos:

II - domínio dc sala:

III - metodologia de ensino:
IV - interação com os alunos:
V - interação com a comunidade:
VI - compromisso com a educação e com o educando.

Art. 7° - Os critérios de avaliação estarão descritos em fonnulários próprios.

Art 8° - Será considerado aprovado no estágio probatório o profissional da
educação que alcançar 70 (setenta) pontos, calculado pela média aritmética dos pontos obtidos em cada
avaliação.

Art. 9" - Constatado pelas avaliações que o profissional de educação não preenche
os requisitos para o exercício das funções dc Magistério, será aberto processo administrativo simplificado
para sua exoneração, permitida ampla defesa.

Art. 10 - Considerado aprovado no estágio probatório, será emitido um certificado
de apro\'ação ao profissional da educação. dcAÍdamente registrado cm sua ficha funcional, que servirá de
fimdamenlo para adquirir a estabilidade no serviço público.

Art. 11 - Oscasos omissos serão resolvidos pelo Órgão Municipal deEducação.

Art 12 - Revogadas as dispc«ições em contrário, os efeitos deste Decreto
retroagiião a 12 de março de 2004,

Iporà-Pr.. 21 de niaio de 2004.

MAJHA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publicaciola.) no jornaí

órgão Oficial do Município

Edição n"—^2l€5?
Data. / 06/OV

o FUNCIONÁRIO
-moRíNOVOS TEMPOS*



PREFEITURA MUNICIPAL 0$ mUrA
listado do Pânná
Di;rRCTn it

RI-GUUMrj-ÍTA o PROCESSO DR AVAI.IAÇiCfití^TAoiO PROHATrtuin nn^!SEKVIMRia NOMry\DOS PARA OCARGO ÒE wSteSOR cKrmÍofs^^
TO NOS ARTIGOS lOA 11 DA LEI N" 670/2003. BE3«I^3
MARIA APARECIDA UDENAL - Prtíci.» NtlAd)»] át Ipoíâ- Es.ado do PiraDá,
no uso dc sius uiribuiciei lega $.
DECRirrA-,
An. l-. t-lsK Ftereio dispOc sobre oprocísso ifc avaliiç» do» prerfisjionais da em
esiígiQ Ko^iuno, nomeodo» pira os cafsos dcPrafüsw.. "«^avao
P^i^fo Unico|Etógio ft0bal(Sf>0 (opcrfodo dc Íríi idos contados apartirda Domea^,
«m nue o Servidor ( penodjcamenlc avaliado, no iiittrvato dc xis em seis para ooe

o*^?!?! niwSdó" nctcssiiias para bem deicn^iAar as funções do caiEo

Art. r - OpoTissiotui cl^ucaçio cm estágio pn>lMt*to«pi avaJisdo por uma Comiss3o
iniegra^ por niem^oj do ÓrgJo Municipal de EducapoedísDoidâdes Escolares ondeexerce
as aliviilacfcs, c jc/í assjm consücuíJa; .
* Diretor da UnidadeCsrolar '

[ membro da equipe deSuporte PetLigagico daUDidadc EieoUr
- I professor estável, indicado pelos pares

""acol^. eqvipe deSufnoe Pedagógico, este profissicoal seri
suwüiuído pofumoutro profcí,«)f mdicado pelaDiretaa.

^ «Wag«giCD doÓrgão Municipal deMucaçao, subsiiiüi-sc o avaliado por outro profiaioml ds educação.
A^pt -S iwobaíáfío ícrt SDpovltiooado petos inicgnmies

nrrr«';;av°al5^5.1";rLf.?s2:i'Saírno'SS^ «««ra.tnen^. inici.nd<.se aSI- Nao serf avali^oprofissional da educação afuudbde suas funcCes por licença médica
aTval'̂ '̂

.ITi " u" ""o P™r"'0 no P^ágrafo anterior, oproAssional da educação icrt asua
r" sobreondmeío dcavaliaçOesrealizadas

^"d?sc;pH^^"c!:í.p?irín'ifrdcverioseroh^ os segdn«, requisitos
II - as.^iduidadc c pontualidade;
III - erieiCncia e produtividade;
IV- capacidade de iniciativa;
V - fcsponsabilidíde;
VI - criatividade; ' ••
VII-cooperação; .
VIII-|)osiiira<tici

1-d®ommiot°cí^^.7ú"d«?"''̂
It -^huniniodc sniu;
III - iiKiodolúga dc CMÍnoi
IV - inicraçAocomos alunos:
V- Intcmváo comacftnmnídadc;
VI - comprcmjs$o comqcduc.içSo c comoeducando,

aI oI' ""liaçâocíiariodescritos cmformulário ->r6priDs
íirw ,; opiBfi,„«;.. díeducação que
iiíidnçlío «"'"•'"''o P«'» '«<''» aritmética dos pomos obtidos em cada
uÜ Z' 'fa»a'i"Ç6cs que oprofissional dc educação oSo preenche os reouisi-funções de Magistério, sert abeno pr<^ admiiústr^itivo siS
ladoiiarasuaenonerjçSo.pcrmilidaampladefesa. . "

^ ç<h>caçao. ^vidamente repsttado cd tu Reha fundonaJ.que serv^ dclunilamento para adquirir aestabilidade noservim j^ica ^
aH t • o o™"®» scSo tcsolvidoi pelo OrgSo Mmlcipal de Edocação.

" <J*spo5>çaej em contrário, os efeitos desle Decreto retioagirão a 12 de
l|>oi3.pr., 21 demaiode20(M.
MARIA APARECIDA ZACO UDENAL
Itefcita Municipal

L

Publicado(a) no Jornal
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Edição n° ^9^/0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - tPORÃ • PR

nFrRFTO N" 073/2004

REVOGA ODECRETO N" 071/2004, DE 14/05/2004 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc (pora -
Estado do Paraná, no usodc suas atribuições legais.

DECRETA;

Art. r - Fica revogado o Decreto n" 071/2004. de 14/05/2004. que
homologou ojulgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada ^!a Portana
n"" 001 /2004. de 05 dc janeiro dc 2004. do Processo Licitatório n° 015/2004. na modalidade Convite
n" 014/2004. que trata dc aquisição de equipamento hospitalar - Raio X. adjudicado omesnw cm
favor da Empresa Guimcd Distribuidora dc Produtos Farmacêuticos Ltda.

Art. 2° - Reveladas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de suapublicação.

Paço Municipal. 21 de maio dc 2004.

•TIDA ZAGO UDENAt
Prefeita Municipal

í "FubUcado(;0
u tribuna BaESíffi

Edição n

•/PORÃ NOVOS TEMPOS'?



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
n^lndo Oo Palaná
DECKÍ-TO N- 07V?ÍIM

REVOGA O Di;CKIiTO N* 071/2001. DE I4/OJ/2004 E DÀOUTRAS PROVtDeNCtAÇ
MARIA APARECII>A ZAGO UDENAL - Municipal de 1^ - ^,do
no uso de suai aiiibuccfles Iciais, rvm.
DüCKtTA;

I"- Fica revogado o Decreio n' 071/2004. dc I4flj/20W, que bonnloieu o iulguneiuo
pRMcndo pela C011U&&Í0 FermanenK áe LicilA^io, noineida pda PorUfia o* 001/2004 <Je 03
dejancjTo dc 2004. do rroceuo Uejiaiório n* 015/20W. ta modaiidade Cooviu n* Oli/2004
que raa <k jqgi«ao de tquipanKiiio hoipiular - Raio X, adjudicado o n«tn» em favor da
Enipiesj iiiiied Disinbuidora de PfoduiosFaiiiaefulicoi Lida

publica " dispojiçicj em conirtrio, esie Decreio cnin eni vig« oa daia de sua
Pato Municipal. 21 dc iiiaio de 20(M.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Pfcíctia Municipal

PubIicado(a) no Jornal
A TRIBUMA no pnyo
órgão Oficiai do Município
Edição n°_ /fJ^O
Data._^^/ 1/7^

o PQNCIONÁoir,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones; {0**44) 652-1122 - 652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

DECRETO N° 074/2(H)4

AUTORIZA OS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO A
UTILIZAREM-SE DE MEIO ELETRÔNICO PARA A
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA JUNTO AO BANCO DO BRASIL.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã -
Paraná, ito uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de ampliação do horário de
atendimento, de a^Udadc na realizaçãode transações bancáriase de diminuição dc custos.

DECRETA:

Art.l"- Ficam os órgãos do Poder Executivo autorizados a utilizar dcmcio
eletrônico para a movimentação fmaiKcira a seu cargo junto ao Banco do Brasil.

Art. 2" - A nio\'imcntaçào financeira, para os fins deste decreto, abrange
todas as transações bancárias necessárias à realização da despesa e receita públicas, inclusive
transferencia dc recursos. transmissão e recepção dc arquivos eletrônicos. %ia provedor
disponibilizado por instituições bancárias oficiais c via Internet.

Art. 3" - As transações serão realizadas pelos agentes públicos responsáviíis
pela nio\ iinentaçâo dos recursos públicos, de acordo com as respcclivas competências c atribuições,
por meio dc senha eletrônica, aos quais compete preservar o respectivo sigilo, sob pena de
responsabilidade penal, civil e adnúnistraiiva. na forma da legislação cm vigor.

PARAGRAFO ÚNICO - A senha eletrônica equipara-se, para os efeitos
deste decreto, à assinatura de próprio punho do agente público.

Art. 4° - Deverão ser realizados contratos específicos com o Banco do
Brasil, instituição bancária oficial detenlora das contas por meio das quais sào movimentados os
recursos públicos, rcgulando-se. dc fonna detalhada, a operacionalização do sistema eletrônico.
inclusi\'c os poderes inerentes a cada senha.

Art. 5" - As mensagens que trafegarem enire os sistemas eletrônicos dos
bancos oficiais e da Administração Publica deverão ser criptografadas e protegidas por outra forma
que garanta a segurança dos dados,

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na datade suapublicação.

Iporâ-Pr. 21 dc maio de 2004.

MA?

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO

)órgão Oficial do Município

; ídição n®

loata. / 06 / QV

4.
o ^'JNCIOHÃRIO z

•Xparectda zaco udenal
Prefeita Municipal

•IPORÃ NOVOS TEWlPOt



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EsIuOo do Paraná
DECRETO N- 074/2004
AUTORrZA OSÓROAOSOO fODHR nXEiCUTIVO AUTn.KAREM-SEDCMKIO líLE-
TRGNICOPARAAMOVIMINTAÇÃOnNANCHIRAJUNIDAOBANCODODRASlI-
MARiA APARECIDA ZACiOUDnNAL-Prefdla Municipal deJpo^- Paraná, nouso tfe suas
sDibuiçaes kgais, considerando a necessidade dcampliação ia horiríode aiendimenio. de
agilidade na realiz^o dc transacOes bancárias e de dinjmúcSo de custos.
DECRETA;
An.1*- FicamosófgSosdoliodcfn»eCT«ivoaulorizadosauiilÍ23r dentioeleu4nicopara
amovimematitofinunceiraascucaigo junio ao Ranço do Brasil.
An. 2* - Amovinienlaçio fiaAnccini. para os fíns deste decreto, abraoge toibs astrans^fics
bancárias oeceu^as i icalÍ2a(3o ili despesa e receila públicas, inclusive iraosferíncia de
recursos, transmissão e recepção de «rquivo» clcU6njcos. viaprovador disponíbiliiado pof
insütuiçàes bancíras ofieiais e via lotemeL
An.3* - As transações serio realizadas pelos agentes públiwa responsáveis pela tnovimenia-
ç3o dos rccuxsos públicos, dc acordo com aslespectivas compelências eatrítwiçtes. por nieio
desenhaclelrònica. aos qiuiscompeieptesetvarofespectivo sigilo, sob pena dc responsabi
lidade penal, civil e iidniinisirjtiva. na forma da legislâ^o em vigur.
PARAGRAFO ÚNICO - Ascnlvi eletrônica equipara-se. para osefeitos deste «fccreto, i assi
natura de próprio punlw do ageiile público.
An.4" - Deverão serrealizados contratos específicos com o Banco doBrasil, instituiçlo ban
cária oficial dclenloRi dos contas por meio quais sSo movimeotados os lecvxsos públicos,
reEulando-se,defoorudelaDi»4'i,aoperacionalizaç!lodosislemaelctranico,ii*:lusiveos poderes
increntn a c.ida senha.
An. 5"- Asmensueens que trafegarem entreossistenusclotrônicos dosbancos oficiais e da
Administração l^ublica dcvcrJo sercriplografadas e prolepdas poroutra forma que garanta a
segurança dos dadus.
An. 6* - Esle Decreio entracm viguroadatadesuapublicacSa
IpoTj-Pr., 21 de maio de 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Piiblicado(a) no Jornal

órgão Oílcitü do Muiücípio
Edição n° P
Data.

o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 • Fones: {0"44) 652-1122- 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

nFrRRTO N" 075/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Mimicipiíl dc Iponl
- Eslado do Paraná, nousode suas atribuições c com base na Lei Federal n" 8,9i3. dc 12 dcjulho dc 1994.
Medida Provisória n" 1.979-19. de 02 dc junho dc2000. Lei Municipal n" 506/2000. daiada de28/12/2(HíOc
Lei Municipal n" 523/2001. datada 07/05/2001;

DECRETA;

Art 1° • Fica constituído o Conselho Municipal dc Alimentação Escolar.
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Iznbcl Cristina Rovaris

SUPLENTE

Cecília Zago

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO
Marcos Rogério Garcia Bcncveniito
SUPLENTE

Salvador Caetano Silva

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

Giane Aparecida Cadorin dc Castro
hctc Tcrcziiilia Eidt VaKassorc
SUPLENTES

Inêz Nataic Gasparcio
Maria Josc Schcmnicr

REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS

Rosimcire Pereira Campos Fcrc/inc
Claudete Cardoso dos Santos

SUPLENTES

Eli/eu Pereira da Silva

Ailton dc Sou/n Silva

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE LOCAL
Wandir Silva dc Azevedo Candil
SUPLENTE

Wanilda Alves Bodcv an

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, cm especial o Dccrcto n"073/2002. dc 29/08/2002.

Paço Municipal. 21 dc maio de 2004.

FiibIicado{a) no Jornal

órgão Oficial do Município
Edição n°__^3_£o
Oata, (Qc^ / 0/5 f

-á-
—.9 s/o

MARIS^APAIRECIDA ZAGO UDENAL
TtruUa IVluiiíUi

"(PORA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44)652-1122-652-1177 • CEP 87.560-000 - IPORÃ • PR

nFPRF.TO N° l>75/2(HI4

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCLVS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Muiiicipii! dc IporS
- Estado do Paraná, no usode suas atribuições e com base na Lei Federal n°8,913, dc 12 dcjullio de 1994.
Medida Provisória n" i.979-19. de 02 dcjmiho dc 2<)<)0. Lei Municipal n° 506/2000. daladíi de28/12/2000 c
Lei Municipal n" 523/2001. datada 07/05/2001:

pelos seguintes membros:

A TRjBüNA DO POVn
Órgão Oficiai do
Hdição n".

4.
r- * •lo.-O

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipalde Alimentação Escolar,

REPRESENTANTES QQ PODER EXECUTIVO:
Izabel Cristina Rovaris /
SUPLENTE

Cccilia Zago

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

X Marcos Rogério GarciaBcnc\cnuto
SUPLENTE

Sal\'ador Caetano Silva /

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES '
Giane Aparecida Cadorin de Castro
hete Tcrcztnha Eidt Valvassore •'

SUPLENTES

Inê/. Natalc Gasparclo
XMaria José Sclieninier

REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS

Rosinieire Pereira Campos Fcrezine ^
Claudete Cardoso dos Santos/
SUPLENTES

Elizeu Pereira da Silva ^
Ailion dc Souza Silva

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE LOCAL
Wandir Silva dc Azevedo Candil /
SUPLENTE

Wanilda Alves Bodevan

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário, cm especial o Decreto n" 073/2002, de 29/08/2002.

Paço Municipal. 21 de maio de 2004.

MAR! DECIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal

•IBORÃ NOVOS TElOVí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORÃ
Eslavo do Panjká

DECRfTTOtrOTirSOÍM

C^^irTUiOCONSCLllOMUNtCn-ALDEAUMENTAÇAOESCOLAREDÀOUTOASPROVIDÊN
MARIA APARhXIDAZAGOUDENAL-Prefrita Mutiicipqlde IporS-i-judodQpjrani nousodesuas
MibuiçíesecoiiibasciiaUir-edoal n'8.9i3,deI2dcjiilhoifc líM,MedidaPro«sòri« n-197»-l9 de

DEOtETAi
An. l'-Fica CümtituldooCtnselhoMunicipaldeAIimentsçinlàcolar.pelossejuiniesmembro»;

REPRESEOTAOTES DOPODEREXECUTIVO:
Izabel Críiiína Rovarís
supuy^re
Cccíiia Zago

REPRESILVTANTES DOPODER LEGJSLATIVO
Marcos RogérioGarcia Be&eveauio
SUfti2/n:
Sa]vttdcr Caetu»Sil va

REreESE^frA^TO DOS PRÒFESSC«£S
G^anc AparccidaCadorindeCa»tro
Ivete Tbftrinhq F.ídl Vulvaucre *
SJPLEmES
Incz Naiâle Gasparcio
Maria JoséScliemni^

REPRESEf^Af^rraS DEPAIS EALUNOS
Rosimcire PereiraCampos Rt<2Lne
QaudfrW Caniosrt dos Sanlos
SUft-ETíreS
EIÍ2fiuF^lnada Silva
Aiiioo de SouaSiWa

RE«i£SEÍ^AmíS DASOCEDADELOCAL
WaiKfir Silva<Je AzevwfoCandil

Winilda Alves Botkvyi

P»çoMuiüeipaJ. 21 àt maiode 2004.
MARIA aparb:ida ZAGO UDENAL
PTefdlaMuTucipa]

-ijSi

Pub]icado(a) noj^i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 • CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 076/2004

CONSTtTUI O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA DE GARANTIA DE
RENDA MÍNIMA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art. 4", § 1". da Lei n"
522/2001, dc 20 de abril dc 2001;

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho dc Acompanhamento c Controle
Social do Programa dc Garantia dc Renda Mínima, composto pelos seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
TITULAR: CECÍLIA ZAGO

SUPLENTE: ADRIANA APARECIDA MIGUEL JOLO

TITULAR: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA
SUPLENTE: CAMILA RUIZ DO NASCIMENTO

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: ELIÊ ALVES DESIDÉRIO
SUPLENTE; TANIA MARA RIBEIRO PROENÇA BOFI

TITULAR: RONALDO OLMO

SUPLENTE: NELMA MARQUES DE ANDRADE

"Si.

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
TITULAR: ROSA MARTINEZ FERREIRA

SUPLENTE: ELIANA SORIANO BRAGA

Representante da Associação de Pais e Mestres das Escolas Municipais
TITULAR: SANDRA APARECIDA DE COSMO PEREIRA
SUPLENTE: JOAQUIM BORGES

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Iporã - Pr.
TITULAR: LUIZ CARLOS BOFI
SUPLENTE: SÔNIA MARIA BELATTO PALIN

Representante do Conselho Tutelar
TITULAR: LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA
SUPLENTE: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA

•moRíNOVaSTEWlPOt



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177- CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

Representante da Associação de Professores de Iporâ
TITUL.AR: INÊS SALVINO DE OLIVEIRA ALVES
SUPLENTE: MARIA APARECIDA COGO DE OLIVEIRA

Representante do Poder Legislativo Municipal
TITULAR: LUIZ CARLOS MUNIS

SUPLENTE: ELIZANGELA PAULA PASSARELLA

Art. T - Este Dccrcto entra cm vigor na data dc sua publicação, ficando
revogado o Dccrcto n" 004/2004, de 08/01/2004.

Paço Municipal, 21 de maio de 2004.

MAR KAPARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

j PubiicaGo(a) no Joniai
TRIBUNA DO POVO

:òigào oficia) do Muiiiaplo
•Edição n®

Cata.

o Fllh'CIONÁRIO -imrainovoSTEMPOV'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
(isiudo do ^ar.Dká

DECRETO N" 076/200-1
coNsriTur o consi;i,uo de acompanhamento e controle socíal do pro-
GRAMA DE GARANTIA DE RENDA MINIMA.
MARIA APARECIDA ZAGO UMNAL - Preleiia Municipal de íporâ - Eslado do Paraná, no
uso de suas ainSuiçõcs e coiisiiicraríiD o disposlo no An. 4", § J». da Iei n"322/2001 dt 'O
dc abril de 2001;
DECRETA;
An. I' • Ficaconsliluído o Conselho dc AcorapjiihAiiifiilo c: Controle Social do Protiaina de
Cuiaiuia de Reitda Mínima, composto pelos seguintes inembros;
Representantes da Secretaria Municipal de EducaçSo e Desenvolvimenlo Humano
TITULAR; CECÍLIA ZAGO
SUPLENTE: ADRIANA APARECIDA MIGUEL JOLO
TITULAR: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA
SUPLENTE: CAMILA RUI2 DO NASCIMENTO
Representante da Secretaria Municipal dc Sai3de
TITULAR; ELIÊ ALVES DESIDÉRIO
SUPLENTE: TANIA MARA RIBEIRO PROENCA BOFi
TITULAR; RONALDO OLMO
SUPLENTE: NELMA MARQUES DE ANDRADE
Represciitaiiic do Conselho Municipal dos Direitas <laCriança c do. Adolescente
TITULAR: ROSA MARTINEZ FERREIRA
SUPLENTE; EÍ.1ANA SORIANO BRAGA
Representante da Associafio dc Pais c Mestres das Escolas Municipais
TITULAR; SANDRA APARECIDA DE COSMO PEREIRA
SUPLENTE; JOAQUIM BORGES
Rcprcientante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Ipori - Pr
TITULAR; LUIZ CARLOS BOFl
SUPLENTE; SONlA MARIA BELATTO PALIN
Representante do Cotisellio Tutelar
TITULAR: LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA
SUPLENTE: ANGELA RITA BERGAMIN PEREIRA
Representante da Associação de Professores dc IporJ
TITULAR: INÊS SALVINO DE OLIVEIRA ALVES
SUPLENTE; MARIA APARECIDA COGO DE OLIVEIRA
Representante do Poder Legislativo Municipal
TITULAR: LUIZ CARLOS MUNIS
SUPLENTE: ELIZANGELA PAULA PASSARELLA
An. %'• Este Decreto entia em vigor na data de sua publlcadio, ficando revceado o Decreto lí
004/2004. de 08/01/2004.
Paço Municipal, 21 de maio dc 2004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAI,
Prefeita Municipal

Pubíicado(a) no Jornal
dlEíBUNADOPOVOórgão Oficiado Município
Edição

4
OfUNÇiaNARIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

flua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 077/2004

REGULAMENTA A AVALIAÇÃO HORIZONTAL
PARA FINS DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DO MAGISTÉRIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL ~ Prefeita
Municipal dc Iporã. Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o disposto nos
Arts. 12 c seguintes da Lei Municipal n" 670/20Ü3. de 25/11/2003, e atendendo as atribuições
constantes do Decreto n" 072/2004, de 21 dc maio dc 2004,

DECRETA;

Art. 1" - Fica regulamentada a avaliação horizontal para
fins de promoção na carreira dos Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo
relacionado:

ENQUADRAD
0

REENQUADRA
DO

N" NOME DATA/ADM. CLASS

E

REF. CLASS

E

REF.

1 Ana de Souza Bezerra 15/05/2001 E 1 E 3

2 Anjícla Cristina Faria Aleixo 12/03/2001 C C 2

3 Anseia Maria Montosa D. Grossi 12/03/200! C C 1

4 Aparecida Anionia S. M. Alves 12/03/2001 E 1 E 3

5 Célia Maria D. G. Frasson 15/03/2001 E 1 E 3

6 CIcuzcU dc Abreu 15/05/200! A l A 3

7 Elcssandm Aparecida Vacari 09/04/2001 E 1 E 2

8 Elisanaela Apda. Coao Ronchi 12/03/2001 B 1 B 2

9 Encamação Dorii>an de M. Perin 12/03/2001 C 1 C 2

10 Eunecir C. E. Dc Freitas 12/03/2001 E E 3

11 Gcncsis Zolin Vicente 12/03/2001 B 1 B 3

12 Inez Apda. Michclctti Mottin 12/03/2001 A A 6

13 Irene Martins G. Morinho 12/03/2001 E l E 10

14 Ivanildcs Marques dc Andrade 12/03/2001 E 1 E j 2

15 Ivonctc dc Oliveira 12/03/2001 C l C 2

16 Izabcl Cristina Rovaris 09/04/2001 C C 4

17 Leidc Dionísio dos Santos 15/05/2001 A 1 A 5

18 Lucilia Marques dc Andrade 12/03/2001 C 1 C 2

19 Luzia dc Oliveira 12/03/2001 B 1 B 2

20 Márcia Cristina C. F. Pereira 15/05/2001 A l A 2

21 Maria Aparecida de Oliveira 12/03/2001 B I B 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua PedfO Alvares Cabral. 2.677- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 • IPORÃ - PR

22 Maria Conceição Zaço dc Araújo 12/03/2001 C 1 C 2

23 Maria de Lourdos Dias Emcrich 12/0372001 C 1 C 3

24 Maria Elizabete da S. Pardinho 12/03/2001 B 1 B 4

25 Maria Lizetc Mottin Cardoso 15/05/2001 A 1 A 6

26 Meirc Terczinha Boeas Oliveira 12/03/2001 C 1 C 8

27 Rosana Cristina Leal 12/03/2001 B 1 B 2

28 Rosilci A Suriqioli Gomes 12/03/2001 E 1 E 8

29 Rosinci Maria H. Michelctti 12/03/2001 E 1 E 7

30 Sandra E Silva Briscliiliari 12/03/2001 C 1 C 2

31 Sandra Maria U. Rochinski 12/03/2001 c l C 3

32 Silmara da Silva Israel 15/05/2001 E 1 E 2

33 Silvia Apda. Húnaaro dc Lima 12/03/2001 E E 8

34 Sirlei Aparecida Amalfi Milani 09/04/2001 B B 3

35 Sônia Assis dc 0 Rothcnbiicher 12/03/2001 C C 2

36 Sosilange da Silva Israel 15/05/2001 E E 2

37 Sueli Aparecida Moreira 15/05/2001 A 1 A 9

38 Valtcrina D. S. Santos Can^ilo 12/03/2001 A l A 3

39 Vcranicc Celestino S. Paulino 12/03/2001 B 1 B 3

40 Vireinia Zaço 12/03/2001 C 1 C 2

41 Wandir Silva dc A Candil 12/03/2001 B 1 B 3

Art. 2" ' Revogadas as disposições cm contrário, os efeitos
deste Decreto retroagem a data do término do Estágio Probatório, para os Servidores que já o
concluíram.

TubUcado(a) no Jornal
^ TPlRliNA DO POVO
órgão Oficial do MtmicipiO
Edição n®— —

Data, r? ^ / 0^=» / OV

Paço Municipal, 24 de maio dc 2004.

MARIA APA

Pre.
A ZAGO UDENAL

Munídfxil

•IPORÃ ^OVOS TIPOS'



0^

i
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2,677 - Fones: (0"44)652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

Oficio n" 047/2004-D.R.H.

Iporâ-Pr. 18 de Maio de 2004.

Prezada Senhorita

Considerando que os professores constantes da relação
anexo, concluiu e estão para concluir o período de estágio probatório, para tanto estamos
encaminhando relação anexa, tudo de conformidade com o solicitado pela Assessora de
Planejamento, para confecção do Decreto de reenquadramento.

Em tempo, solicitamos vossos préstimos no sentido de nos
encaminhar cópia do decreto após publicação, para efetuarmos cálculos e fechamento da
folha de pagamento.

Atenciosamente

ONIO OSMAR PASSARELLA
da Divisão de Recursos Humanos

Uma. Srf.

SIRLENE MARIA PELEGRINI
DD®. Chefe daDivisão de Expediente e Imprensa
Iporã - Paraná

•IPORÃ NOVOS TEMPOS"
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES PARA REENQUADRAMENTO APÓS
ESTÁGIO PROBATÓRIO

wr

ENOUAD [lADO REENOUADRADO

N" NOME DATA/ADM. Tanpo/Serv. CLASSE REF. CLASSE REF.

1 Ana de Souza Bezerra 15/05/2001 S a. 1 meses/lS d. E 1 E 3

2 ÂngelaCristina Faria Aleixo 12/03/2001 3 a. 6 ineses/21 d. c 1 c 2

3 Angela Maria Montosa D. Grossi 12/03/2001 3 a. 1 mês/4 d. c 1 c 1

4 Aparecida Antonia S. M. Alves 12/03/2001 5 a. 8 meses/3 d. E 1 E 3

5 Célia Maria D. G. Frasson 15/05/2001 5 a. 9 meses/25 d. E 1 E 3

6 Cleuzeli de Abreu 15/05/2001 5 a. 3 diãs A 1 A 3

7 Elessandra Aparecida Vacari 09/04/2001 3a 1 mês/4 d. E 1 E 2

8 Elisangela Apda. Cogo Ronchi 12/03/2001 3 a. 1 mês/21 d. B 1 B 2

9 Encamação Dorigan de M. Perin 12/03/2001 3 a 8 meses/l d. C 1 C 2

10 Eunecir C. E. De Freitas 12/03/2001 Sa. 11 meses/11 d. E 1 E 3

11 Genesis Zolin \^cente 12/03/2001 5a.5d. B 1 B 3

12 Inez Apda. Micheletti Mottin 12/03/2001 11 a. 7 meses/21d. A 1 A 6

13 Irene Martins G. Morinho 12/03/2001 19a. 11 meses/21 d. E 1 E 10

14 Ivanildes Marques de Andrade 12/03/2001 3 a. 21 dias E 1 E 2

15 Ivonete de Oliveira 12/03/2001 3 a. 2Í d. C 1 C 2

16 Izabel Cristina Rovaris 09/04/2001 7 a 4 mesÈs/22 d. C 1 C 4

17 Leide Dionísio dos Santos 15/05/2001 9 a. 2 mes^l4 d. A 1 A 5

18 Lucilia Marques de Andrade 12/03/2001 4 a 11 meáes/21 d. C 1 C 2

19 Luzia de Oliveira 12/03/2001 3 a. 3 mesés/21 d. B 1 B 2

20 Márcia Cristina C. F. Pereira 15/05/2001 3 a. 8 mesâs/25 d. A 1 A 2

21 Maria Aparecida de Oliveira 12/03/2001 3 a. 4 meses/21 d. B 1 B 2

22 Maria Conceição Zago de Araújo 12/03/2001 3 a 11 meses/21 d. C 1 C 2

23 Maria de Lourdes Dias Emerich 12/03/2001 5 a 3 mesés/22 d. C 1 C 3

24 Maria Elizabete da S. Pardinho 12/03/2001 7 a 11 meses/19 d. B 1 B 4

25 Maria Lizete Mottin Cardoso 15/05/2001 Ila4meães/25d. A 1 A 6

26 Meire Terezinha Bogas Oliveira 12/03/2001 15 a. 9 meâes/22 d. C 1 C 8

27 Rosana Cristina Leal 12/03/2001 3 a 21 d. B 1 B 2

28 Rosilei A Serigioli Gomes 12/03/2001 15 a. 8 meses/10 d. E 1 E 8

29 Rosinei Maria H. Micheletti 12/03/2001 13 a. 8mèses/26d. E 1 E 7

30 Sandra E Silva Brischiliari 12/03/2001 4 a 8 meses/23 d. C 1 C 2

31 Sandra Maria U. Rochinski 12/03/2001 5 a 10iilescs/25d. C 1 C 3

32 Silmara da Silva Israel 15/05/2001 3a llnês/4d. E 1 E 2

33 Silvia Apda. Húngaro de Lima 12/03/2001 16a4ilieses/17d. E 1 E 8

34 Sirlei Aparecida AmalfiMilani 09/04/2001 5 a. 10 itieses/20 d. B 1 B 3

35 Sônia Assis de 0 Rothenbucher 12/03/2001 3 a. 11 iheses/14d. C 1 C 2

36 Sosilange da Silva Isn^l 15/05/2001 3a ltnês/4d. E 1 E 2

37 Sueli Aparecida Moreira 15/05/2001 17a7iileses/17d. A 1 A 9

38 Valterina D. S. Santos Camilo 12/03/2001 5a litaês/2d. A 1 A 3

39 Veranice Celestino S. Paulino 12/03/2001 5 a. 8 meses/8 d. B 1 B 3

40 VirgíniaZago 12/03/2001 3 a. 9 mescs/21 d. C 1 C 2

41 Wandir Silva de A Candil 12/03/2001 6 a. 6 meses/12 d. B 1 B 3

Obs.: OS EFEITOS DESTE DECRETO, RETROAGEM A DATA DO TÉRMINO
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, PARA OS SERVIDORES QUE JÁ O
concluíram.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2,677 - Fones; (0"44) 652-1122-652-1177 - CEP 87.560-000 • IPORÃ - PR

DECRETO N.° Q78/20Q4

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 0LV2004,
TIPO CONVITE N." 014/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n,° 015/2004, na modalidade Convite n.° 014/2004, que trata de
aquisição de equipamento hospitalar - Raio X.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em fàvor da Empresa
CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, declarada
vencedora do certame licitatório,

Art. 3." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 24 de maio de 2.004.

MARIA OUDENAL

Municj

Publicaclo(a) no jornal
AtríbunaTO-EQ^-
Órgão Oficial do Município
Edição

A
o fijnçionã2!2.

"IPORÃ NOVOS TWOS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
bS IAlJO t)0 1'AHANÁ
IJliCRirrO N-078/;004
ItOMOI-OGA i; ADJU131CA O JUIXjAMENTO l'R()rijRIIX) PELA COMISSÃO PER-
MANIWl; DELICirAÇAOD01'ROCIiSSOUClTATÓRION.* 15/2004, TIPOCONVITE
N." 0U/20Ü4, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAI., Prefeilu Municipal deIporâ, Esuido do Paraní, no
uso ^iiribuicOcs que Itie s3o conferidas por Lei:
DECRITTA:
Aa. I." • Tic.i hnmotoíadoojulgamenlo proferido pelaComissSo Pcrmanenle òe Licitação
iwnc;iilapcljPcmaria n*001/2004. de05 depneiradc 3004,do ProccíSO Licilalõfio n.-0!5/
aXM, IW moOahdâdc Convite n.* DI4/2004, que inila dcaquisiçlo de equjpamcnio hospitalar
•• RãlO X.

An.1*-RcaadjudicadoomesmoetnfavordaEmpresa CIRUGIA PARANÁ DISTRIBUICX)-
KA DEEQUIPAMENTOS LTDA, declarada vencedora docertame licitatôiio.
An, 3.* - Este Decreto entraemvigcrnadau desuapublicjcão.
PiKO Municiiial. 24 de maio de 1004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

PubUcado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO
órgão Oficia) do Município
Edição n®

Data, !£:>•/

o FUNCIONÁRIO



PREFITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
lIsiücJo do Paraná
DliCHbTO N" 078/mj

HOMOLOGA E ADJUDICAO JULGAMENTOPROFERIDOPEUV COMISSÃOPERMA-
NliNTE DE LlCrTAÇÀO DO PROCESSO UCITATÔRIO N.'0!J/20(M.TTPOCONVrrEN'
0I-I':ü04, E da OUTRAS PROVIDfj^ClAS.
MARIA APARECIDA ZAGO UDRNAL. Prefeita Municipal de Iporíl, Estado do Paraná, no
uso da! atribuicSes que lhe sSo conferidas por Lei:
PnrRRTA-
Ari. I• Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Pcrmincnlc dcLicitação
nomeada pela Portarian.°00l/20ò4,dc 03 dcjaneiro de 2004, do ProcessoLlcilal6rion."Ol5/
2Ü04, na mod:ilidade Conviie n." 014/2004, que Inila de aquisição de equipamenio hospilalar
-RaioX.
An.!• - Ficaadjudicado o mesmo emfavordaEmpresa CIRÚRGICA íVVRANA DISTRIBUI
DORA DEEQUIPAMENTOS LTDA, declarada vencedor docertame licitatórío.
An 3.*-Esle Decreto enira emvigor nadaladesu publicação.
PaçoMunicipaL 24de maiode 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal

Publicado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO PQVC
órgão Oficiado Mmdcípio

Edição n*" Õ
Data, ^

o FUNCIÒMRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.577- Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP87.560-000 - IPORÃ • PR

nFf RFTO N." 079/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANE.NTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 018/2004,
TIPO CONVITE N." 017/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Ai-t. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n,° 018/2004, na modalidade Convite n.° 017/2004, que trata de
contratação de empresa para execução da construção de uma capela mortuária.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em íàvor da Empresa C. R.
MARTINEZ & CIA LTDA, declarada vencedora do certame licitatório.

Ali. 3.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 24 de maio de 2,004.

MARIA APARp^fDA ZAGO UDENAL
Pn>féita Municipal

Pub!icado(a) no Jornal
A TRIBUNA DO POVO

\órgão Oficia] do Município
•EtJição n®

{Data.

é.
í o F-INCIONÁRIO

^ ioRÀ NOVOS TMOV'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EMado do rannd
DECRfrrO N -079/2001
H0MOl.CX}A II AÍJJVRICA O JI.:i.GAMENTO PROFERIDO PEL-V COMISSÃO PER-
MANLNTHDE LICITAÇÃO DOPROCESSO UCrTATÓRIO N/OIS/JOCU. TIPO CONVITE
S."0l7/:004, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA APARHClUA ZAGÇUDENAL. Prefeita Municipal de Iport. Ejladodo Paraná, no
usü d»s iiiriliiilçiJcs que ihe sao confcríditspor Lei;
BPfai-TA:

An. 1." • Fica homologadoojulgamenio proferido pela Comissão Permanenie de UdiaçJlo,
iromewlu |xl;i Parlariun.^OOl/ZOM. de OS de janeiro de 2004. do Proceuo Licilai6ríon.*<)IB/
2004, nu moda!id;ide Cooviieo.°OI7/2004.que traia decoairauçao deempresapara execu(3o
d:)construçãode uixu capelamonulría.
An. 2.*-Fica gd,-udicadoomesmoemfavordaE[np>tuC.It.MARTINEZ&CIALTDA, decla-
rjüa vvixrcilorudocenime liciialáho.
ArL5." - HsteDecrcloentra em vigor na ciatadc sua pu^UcaçSo.
Pafo Municipal, 24 de maio de 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL
PreCeila Municipal

Publicaclo(a) no Jornal
Á TRiBUNA DO POVO
órgão Oflclal do Município
Edição n"

Data, I

l
o FUHCtOUÃRiO
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k PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabrai. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ- PR

DECRETO N." 080/2004

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N." 020/2004,
TIPO CONVITE N." 018/2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL, Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1." - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.° 001/2004, de 05 de janeiro de 2004, do
Processo Licitatório n.° 020/2004, na modalidade Convite n.° 018/2004, que trata de
contratação de empresa para confecção de impressos.

Art. 2." - Fica adjudicado o mesmo em favor das Empresas, E. R.
HEIDERICH BRAGA e PARGRAF - PARANÁ GRÁFICA E EDITORA LTDA.,
declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art. 3," - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 24 de maio de 2,004.

MARIA AP^JfíX-lDA ZAGO UDENAL^
'refeita Municipal^

\ ^PubUcado(a) no Jornal
'ÂtmeuNA DO POVO
órgão Oficial do Município
Êdição n"

o FUNCIONÁRIO^, •ifiORÃNOVOS TEMPOS"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Esudo do ParanJ

DECRETO N." 0800004
HOMOLOGA E ADJl'DICA O JULGAMENTOPROFERIDOPEU COMISSAOPERMA
NENTE DELICITAÇÃO DO PROCF^SOUCITATÓRIO N-*020/a)04,TIPOCONVtTEN.*
018/2004, E DA outras PROVIDÈNCIAS-
MARIA APARECIDA ZAGO UDENALPtrfeila Mutiicipul de IporS, Estado do Paraiul, no
uso d;is atribui;9(i que lhe ilo confcrid^s por Lei;

An. 1." - Ficu homologado o julgamento proferido pela Comisslo Permanente de UciU;So.
nome^id.ipeb Poruriu n.°001/2004, de OSdejsneirode Z004. do Processa Licltatárlon."020/
2004, namodalidade Convite n.'018/2004, quetraia decontratação deempresa para confecçSo
de impressos.
An. 2.' - Fica adjudicadoo mesmo em favor d^s Empresas. E. R. HEIDERICH BRAGAe
PARG8AF - PARANÁ GRAfICA E EDITORA LTDA., declaradas veiKCdofas do ccrtanic
licitatório.

,\n. 3.*-Este Dccreio entraem vigornadau de suapublicação.
PaçoMunicipal. 24 de maio de 2.004.
MARIA APARECIDA ZAGO UDENAI.

Piefeiia MuDicipal

é-iÊSApoin"'̂ '
'Adição


